
  SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚBLICA

POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DE SÃO PAULO

2431515-90.2025.060200

Inquerito Policial

: DEL.SEC.JAÚ

Data de Instauração

Integrantes do Inquérito

: 17/12/2025

: CARTORIO CRIMINAL

Unidade Policial

Foro

Competência

Classe Processual

Assunto Principal

: Juiz das Garantias - 3ª RAJ - Bauru

: Criminal

: Inquérito Policial

: Furto Qualificado

Número do processo CNJ :

Vara :

Art 155/* 4 II /Decreto-Lei 2.848/40 -Código Penal

Capitulações

Boletim de Ocorrência Associado ao Procedimento

Boletim de Ocorrência RZ9254/2025 Não DEL.POL.DOIS CORREGOS
Tipo  BO Flagrante Delegacia Data Ocorrência

Pessoas cadastradas no Procedimento

Nome OrigemTipo Réu PresoRG

21171807ANDRÉ GUSTAVO DE CASTRO Testemunha INQ

ASSOCIAÇÃO COMERCIAL EMPRESARIAL
DE DOIS CORREGOS

Vítima INQ

19811199VERA LUCIA FURLANETTO Representante INQ

48212850VINICIUS DE OLIVEIRA GONÇALVES Autor SPJ Não

Descrição :

Observação : INQUÉRITO POLICIAL Nº 05/2025 - FURTO QUALIFICADO - ASSOCIAÇÃO COMERCIAL DOIS
CORREGOS - VEREADOR

RELATADO EM: ___________

Em caso de contingência, informe o identificador único do inquérito ao TJ: 2431515-90.2025.060200
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Nº Inquérito: Ano: Delegacia:2431515 2025 DEL.SEC.JAÚ

PORTARIA

SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANÇA PÚBLICA

POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DE SÃO PAULO

A POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DE SÃO PAULO,
por intermédio do Delegado de Polícia subscritor, no
exercício de suas funções expressamente definidas
nos artigos 144, § 4º, da Constituição Federal, artigo
2º, § 1º, da Lei Federal nº 12.830/2013, artigo 4º e
seguintes do Código de Processo Penal (Decreto-lei
nº 3.689/1941), artigo 140, § 3º, da Constituição do
Estado de São Paulo e artigo 1º, §§ 1º e 2º da Lei
Complementar Estadual nº 1.152/2011,

 

 

RESOLVE INSTAURAR inquérito policial para justa e cabal apuração dos fatos e de eventual delito de furto
qualificado, sem prejuízo de caracterização de outras infrações penais subsidiárias, correlatas ou cometidas
em concurso.

 

 

Constou no boletim de ocorrência RZ9254/2025, elaborado pela Delegacia de Polícia de Dois Córregos que,
em meados de novembro passado, VERA LUCIA FURLANETTO e ANDRÉ GUSTAVO DE CASTRO
(primeira e segundo tesoureiros, respectivamente) teriam descoberto que VINÍCIUS DE OLIVEIRA
GONÇALVES, vereador e atual presidente da ASSOCIAÇÃO COMERCIAL EMPRESARIAL DE DOIS
CÓRREGOS (Rua Tiradentes, nº 437, Dois Córregos/SP), estaria desviando valores desta entidade, por
meio de gastos com cartão corporativo, pix e crediários, causando um prejuízo estimado de R$ 32.000,00.

 

 

Em face da violação, em tese, do disposto no artigo 155, §4º, inciso II do Código Penal (abuso de confiança),
declaro instaurado o presente inquérito policial para a cabal elucidação dos fatos e suas circunstâncias, e
determino à Srª escrivã de polícia que, depois de registrar e autuar os autos, adote as seguintes
providências:

 

I – Junte aos autos:

a) email do DD Delegado Seccional de Polícia de Jaú, que encaminhou o boletim de ocorrência
RZ9254/2025-Dois Córregos, as oitivas de VERA LUCIA FURLANETTO e ANDRÉ GUSTAVO DE CASTRO,
atas da associação e extratos bancários; e

b) ofício nº 013/2025-pp e sua resposta.

 

II – Providencie a juntada de eventuais antecedentes criminais do investigado;

Pág. 1Este documento é uma cópia do original, foi assinado digitalmente por:
Gustavo Alonso Garmes, null, certificado pela POLICIA CIVIL DO ESTADO DE SAO PAULO:04236548000196 em 18-12-2025 14:19 P
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Nº Inquérito: Ano: Delegacia:2431515 2025 DEL.SEC.JAÚ

PORTARIA

SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANÇA PÚBLICA

POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DE SÃO PAULO

 

III – Notifique, para que sejam ouvidos:

a) ANA CAMILA DOS SANTOS ADAMI (primeira secretária);

b) POLIANE FERNANDA PASTORI MARIANO (segunda secretária);

c) SILVIA CRISTINA SENEDA MAZIERO (conselheira);

d) ELAINE CRISTINA REINATO (vice-presidente);

e) VINÍCIUS (gerente do Banco Bradesco); e

f) LAÍS (gerente do Banco Bradesco).

 

 

A seguir, voltem-me os autos para ulteriores deliberações.

 

Cumpra-se.

 

Jaú, 18 de dezembro de 2025.

 

 Gustavo Alonso Garmes

Delegado de Polícia

Pág. 2Este documento é uma cópia do original, foi assinado digitalmente por:
Gustavo Alonso Garmes, null, certificado pela POLICIA CIVIL DO ESTADO DE SAO PAULO:04236548000196 em 18-12-2025 14:19 P
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POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DE SÃO PAULO

SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANÇA PÚBLICA

Dependência: DEL.POL.DOIS CORREGOS
Boletim Nº: RZ9254-2/2025 - 2ª Edição Iniciado: 09/12/2025 08:15 e Emitido:11/12/2025 às 16:22

RIESP Nº: 20251000017965793-1

Boletim de Ocorrência de Autoria Conhecida

Naturezas da Ocorrência

Crime Consumado
Código Penal - Furto (art. 155) - Outros

§ 4º - A pena é de reclusão de 2 (dois) a 8 (oito) anos, e multa, se o crime é cometido:
II - com abuso de confiança, ou mediante fraude, escalada ou destreza;

Dados da Ocorrência

Circunscrição: DEL. POL. DOIS CORREGOS
Local do Fato: Rua Tiradentes, 437,  - Centro - 17300013 - DOIS CORREGOS - SP
Tipo de Local: Outros - Outros

Ocorrência:
Comunicação:

14/11/2025 no período Em hora incerta
09/12/2025 às 08:15 Flagrante: Não Elaboração: 1ª Edição - 09/12/2025 às 09:52

2ª Edição - 11/12/2025 às 16:22

Pessoas Físicas

1 - Nome: Vinicius De Oliveira GonçalvesAutor

Nome Social:

48212850 - SP 21/06/1992

Vulgo:

RG: Dt. de Nascimento:

Não Informado Não Informado

CPF: Não Informado

Sexo:

Mãe:

Pai:

Vítima Fatal: Profissão: Cútis:

Mirian Cristina Ferraz De Oliveira

Carlos Alberto GonçalvesMasculino

Não Não Informado Branca

2 - Nome: André Gustavo De CastroDeclarante

Nome Social:

21171807 - SP 10/06/1972

Vulgo:

RG: Dt. de Nascimento:

Não Informado Não Informado

CPF: 15827471801

Sexo:

Mãe:

Pai:

Vítima Fatal: Profissão: Cútis:

Lourdes Conceição Bissaco De Castro

Francisco Romildo De CastroMasculino

Não Comerciante Branca

3 - Nome: Vera Lucia FurlanettoTestemunha

Nome Social:

19811199 - SP 14/01/1971

Vulgo:

RG: Dt. de Nascimento:

Não Informado Não Informado

CPF: 14563381888

Sexo:

Mãe:

Pai:

Edméa Lucatto Furlanetto

Milton FurlanettoFeminino

DEL.POL.DOIS CORREGOS

PRAÇA DA REPÚBLICA, 0, null - CENTRO - 17300000 - DOIS CORREGOS - SPEndereço da Delegacia:

www.policiacivil.sp.gov.br

553DB5BE83185452B1F4EB80F2B226DF

Chave de Impressão:

Folha: 1

Documento assinado digitalmente nos termos da lei 11.419/2006
Polícia Civil do Estado de São Paulo, em 11/12/2025 às 16:22

Este documento é uma cópia do original, foi assinado digitalmente por:
Gustavo Alonso Garmes, null, certificado pela POLICIA CIVIL DO ESTADO DE SAO PAULO:04236548000196 em 17-12-2025 12:09 P
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POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DE SÃO PAULO

SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANÇA PÚBLICA

Dependência: DEL.POL.DOIS CORREGOS
Boletim Nº: RZ9254-2/2025 - 2ª Edição Iniciado: 09/12/2025 08:15 e Emitido:11/12/2025 às 16:22

RIESP Nº: 20251000017965793-1

Vítima Fatal: Profissão: Cútis:Não Comerciante Branca

Pessoas Jurídicas

Vítima Razão Social: ASSOC. COM. E EMPR. DE D. C.

Fantasia: ASSOCIAÇÃO COMERCIAL CNPJ: 50840750000140

Representante: ANDRÉ GUSTAVO DE CASTRO

Endereço Comercial: Rua Tiradentes, 437 - Centro CEP: 17300013 - DOIS CORREGOS - SP

1 -

Objetos

Subtraído

Objeto: Real

Pessoa Relacionada: VINICIUS DE OLIVEIRA GONÇALVES

Marca: realQtd: 32.000,00 Unidade: Unidade

1 -

Histórico do BO

1ª Edição criada 09/12/2025 09:52 por Márcio Leandro Moretto - DEL.POL.DOIS CORREGOS
Compareceu nesta unidade policial André Gustavo de Castro, segundo tesoureiro da diretoria da associação
comercial, relatando que, aproximadamente 25 dias atrás, a primeira tesoureira, Vera Lúcia, levantou suspeitas sobre
irregularidades nas contas da associação, que teriam sido praticadas pelo Presidente  VINICIUS  DE OLIVEIRA
GONÇALVES, pessoa que também ocupa o cargo de vereador (REPUBLICANOS), nesta cidade, . André e Vera
solicitaram extratos bancários ao banco, que confirmaram a existência de cobranças não autorizadas e pagamentos
não realizados a funcionários e fornecedores.
Foi verificado que o presidente da associação possuía um cartão corporativo, utilizado para despesas pessoais,
representando cerca de 90% dos gastos. Em reunião da diretoria, o presidente não compareceu, mas a
documentação foi apresentada e comprovada perante quatro membros da diretoria, incluindo a conselheira Sílvia.
Foram identificadas diversas transações bancárias desconhecidas, e o presidente não apresentou justificativas
adequadas para os gastos. Alguns recibos  teria sido feitos pelo próprio presidente e assinados por terceiros. A
diretoria decidiu registrar o boletim de ocorrência devido à falta de transparência e ao prejuízo causado à associação.
O valor estimado do prejuízo é de aproximadamente R$ 32.000,00, sendo R$ 22.000,00 em despesas bancárias e R$
10.000,00 em despesas com o cartão corporativo. O presidente agiu sem o aval da diretoria, alegando que não queria
incomodar os demais membros. A diretoria questionou a falta de comunicação, que poderia ter sido feita via
WhatsApp.
Além disso, foram identificadas dívidas com fornecedores e prestadores de serviços, que não foram informadas à
diretoria. O presidente também não apresentou a documentação necessária ao contador, que se recusou a continuar
os serviços contábeis da associação.
Diante dos fatos, a diretoria da associação comercial decidiu registrar o presente boletim de ocorrência para apuração
das irregularidades e ressarcimento dos prejuízos causados à associação

DEL.POL.DOIS CORREGOS

PRAÇA DA REPÚBLICA, 0, null - CENTRO - 17300000 - DOIS CORREGOS - SPEndereço da Delegacia:

www.policiacivil.sp.gov.br

553DB5BE83185452B1F4EB80F2B226DF

Chave de Impressão:

Folha: 2

Documento assinado digitalmente nos termos da lei 11.419/2006
Polícia Civil do Estado de São Paulo, em 11/12/2025 às 16:22

Este documento é uma cópia do original, foi assinado digitalmente por:
Gustavo Alonso Garmes, null, certificado pela POLICIA CIVIL DO ESTADO DE SAO PAULO:04236548000196 em 17-12-2025 12:09 P
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POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DE SÃO PAULO

SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANÇA PÚBLICA

Dependência: DEL.POL.DOIS CORREGOS
Boletim Nº: RZ9254-2/2025 - 2ª Edição Iniciado: 09/12/2025 08:15 e Emitido:11/12/2025 às 16:22

RIESP Nº: 20251000017965793-1

2ª Edição criada 11/12/2025 16:22 por LIDIANE ROBERTA COFFACCI - DEL.POL.DOIS
Versionamento exclusivo para informa que a agência Bancária BRADESCO autorizou VINÍCIUS OLIVEIRA a realizar
movimentações na conta da Associação Comercial sem assinatura do Tesoureiro, já que o Estatuto Social da
Associação Comercial e Empresarial de Dois Córregos permite apenas que as movimentações sejam realizadas com
a assinatura do Presidente e também do Tesoureiro. A agência justifica que tal procedimento acontece desde a gestão
passada e que a autorização cabe ao Departamento Jurídico bancário. Esclarece ainda que todas a movimentações
são autorizadas para o Presidente, mas não para membros da tesouraria, para este, apenas consulta de extratos que
foi realizada após apresentação da ATA e documentos pessoais do primeiro tesoureiro na data de 18/11/2025, assim,
tendo conhecimento da conta apresentar-se com saldo negativo. Nada mais.

Solução: Bo para inquérito

Histórico de Edições do BO

As informações detalhadas das edições realizadas neste BO estão disponíveis somente via sistema.

2ª Edição - 11/12/2025 às 16:22 por LIDIANE ROBERTA COFFACCI

Histórico do BO incluído(a)2.1

Confere(m), assina(m) e recebe(m) uma via

BO digitado por LIDIANE ROBERTA COFFACCI, Escrivão de Polícia

Equipe chefiada por Dr.(a) Márcio Leandro Moretto,

Documento assinado digitalmente nos termos da lei 11.419/2006

DEL.POL.DOIS CORREGOS

PRAÇA DA REPÚBLICA, 0, null - CENTRO - 17300000 - DOIS CORREGOS - SPEndereço da Delegacia:

www.policiacivil.sp.gov.br

553DB5BE83185452B1F4EB80F2B226DF

Chave de Impressão:

Folha: 3

Documento assinado digitalmente nos termos da lei 11.419/2006
Polícia Civil do Estado de São Paulo, em 11/12/2025 às 16:22

Este documento é uma cópia do original, foi assinado digitalmente por:
Gustavo Alonso Garmes, null, certificado pela POLICIA CIVIL DO ESTADO DE SAO PAULO:04236548000196 em 17-12-2025 12:09 P
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 Secretaria de Segurança Pública
POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DE SÃO PAULO
DEINTER 4 - BAURU
DEL.SEC.JAU
DEL.POL.DOIS CORREGOS

BO Nº: RZ9254-1/2025

TERMO DE DEPOIMENTO

Às 09:45:46  horas do dia 09  do mês de Dezembro  de 2025 , na sede do Plantão Policial do DEL.POL.DOIS 
CORREGOS , presidido pela Autoridade Policial Exmo(a) Sr(a) Dr(a) Márcio Leandro Moretto , comigo, 
Escrivão(ã) de Polícia, passou-se à inquirição da testemunha Testemunha, Nome VERA LUCIA 
FURLANETTO, RG 19811199 - SP, CPF 145.633.818-88, filha de EDMÉA LUCATTO FURLANETTO e 
MILTON FURLANETTO, natural de DOIS CORREGOS, nacionalidade Brasil, sexo feminino, pele Branca, 
nascida em 14/01/1971, com 54 de idade, profissão Comerciante, telefone(s) celular (14) 98125-1246 . 
Compromissada, às de costume nada disse. Indagada, às perguntas respondeu:

QUE aproximadamente 25 dias atrás, a primeira tesoureira, passou a ter suspeitas sobre irregularidades nas 

contas da associação.

QUE Juntamente com ANDRÉ  solicitou extratos bancários ao banco, que confirmaram a existência de 

cobranças não autorizadas e pagamentos não realizados a funcionários e fornecedores.

QUE foi verificado que o presidente da associação possuía um cartão corporativo, utilizado para despesas 

pessoais, representando cerca de 90% dos gastos.

QUE em reunião da diretoria, o presidente não compareceu, mas a documentação foi apresentada e 

comprovada perante quatro membros da diretoria, incluindo a conselheira Sílvia.

QUE foram identificadas diversas transações bancárias desconhecidas, e o presidente não apresentou 

justificativas adequadas para os gastos.

QUE alguns recibos foram feitos pelo próprio presidente e assinados por terceiros.

QUE a diretoria decidiu registrar o boletim de ocorrência devido à falta de transparência e ao prejuízo 

causado à associação.

QUE o valor estimado do prejuízo é de aproximadamente R$ 32.000,00, sendo R$ 22.000,00 em despesas 

bancárias e R$ 10.000,00 em despesas com o cartão corporativo.

QUE o presidente agiu sem o aval da diretoria, alegando que não queria incomodar os demais membros.

QUE a diretoria questionou a falta de comunicação, que poderia ter sido feita via WhatsApp.

QUE além disso, foram identificadas dívidas com fornecedores e prestadores de serviços, que não foram 

informadas à diretoria.

QUE o presidente também não apresentou a documentação necessária ao contador, que se recusou a 

continuar os serviços contábeis da associação.

QUE a diretoria solicitou a contratação de um novo contador para auditar as contas e justificar os gastos.

QUE diante dos fatos, a diretoria da associação comercial decidiu registrar o presente boletim de ocorrência 

para apuração das irregularidades e ressarcimento dos prejuízos causados à associação.

QUE constatamos esse problema com muitos nomes na conta bancária de PIX e outras transações que não 

conhecíamos.

QUE pedimos explicação para ele, mas ele não apresentou justificativas adequadas.

QUE ele disse que tinha alguns recibos, mas não todos.

QUE ficamos sabendo também que alguns recibos foram feitos por ele e assinados por terceiros.
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POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DE SÃO PAULO
DEINTER 4 - BAURU
DEL.SEC.JAU
DEL.POL.DOIS CORREGOS

BO Nº: RZ9254-1/2025

QUE perante o estatuto, ele deveria ter informado antes de fazer os gastos.

QUE além dos gastos que ele fez no comércio, também houve gastos no crediário.

QUE não foi feita auditoria porque a associação está em dificuldades financeiras devido ao grande rombo.

QUE minha dúvida começou quando fui fazer uma mensagem e a menina falou que o pai dela estava 

fazendo um serviço para a associação.

QUE VINICIUS disse que era uma doação, mas a menina disse que a associação estava devendo para o pai 

dela.

QUE comecei a investigar e descobri que havia dívidas com fornecedores e prestadores de serviços.

QUE alguns estabelecimentos queriam fazer acertos, mas eu pedi para não fazerem nada até resolvermos a 

situação.

QUE ele comprou um celular e estava devendo uma parcela.

QUE o aluguel das salas da associação foi aumentado de R$ 750,00 para R$ 2.000,00, mas ele disse que a 

maior parte das salas estava alugada, o que era mentira.

QUE o contador pediu para buscar a papelada para comprovar os gastos, mas ele não apresentou os 

documentos.

QUE o contador se recusou a continuar os serviços contábeis da associação.

Nada mais disse nem lhe foi perguntado. Nada mais havendo a tratar ou a relatar, determinou a Autoridade 

o encerramento do presente termo que, após lido e achado conforme, vai por todos devidamente assinado, 

inclusive por mim Escrivão(ã) de Polícia que parcialmente o digitei.

 
 
 
 
Márcio Leandro Moretto  
Delegado(a) de Polícia 
 

 

__________________________  
VERA LUCIA FURLANETTO  
Testemunha

 

 
Eliezer Augusto Corbe  
Escrivão(ã) de Polícia
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 Secretaria de Segurança Pública
POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DE SÃO PAULO
DEINTER 4 - BAURU
DEL.SEC.JAU
DEL.POL.DOIS CORREGOS

BO Nº: RZ9254-1/2025

TERMO DE DEPOIMENTO

Às 09:30:22  horas do dia 09  do mês de Dezembro  de 2025 , na sede do Plantão Policial do DEL.POL.DOIS 
CORREGOS , presidido pela Autoridade Policial Exmo(a) Sr(a) Dr(a) Márcio Leandro Moretto , comigo, 
Escrivão(ã) de Polícia, passou-se à inquirição da testemunha Declarante, Nome ANDRÉ GUSTAVO DE 
CASTRO, RG 21171807 - SP, CPF 158.274.718-01, filho de FRANCISCO ROMILDO DE CASTRO e 
LOURDES CONCEIÇÃO BISSACO DE CASTRO, natural de JAU, nacionalidade Brasil, sexo masculino, pele 
Branca, nascido em 10/06/1972, com 53 de idade, estado civil Casado, profissão Comerciante, telefone(s) 
comercial (14) 3652-4147 . Compromissada, às de costume nada disse. Indagada, às perguntas respondeu: 

QUEaproximadamente 25 dias atrás, a primeira tesoureira, Vera Lúcia, levantou suspeitas sobre 

irregularidades nas contas da associação.

QUE André e Vera solicitaram extratos bancários ao banco, que confirmaram a existência de cobranças não 

autorizadas e pagamentos não realizados a funcionários e fornecedores.

QUE foi verificado que o presidente da associação possuía um cartão corporativo, utilizado para despesas 

pessoais, representando cerca de 90% dos gastos.

QUE em reunião da diretoria, o presidente não compareceu, mas a documentação foi apresentada e 

comprovada perante quatro membros da diretoria, incluindo a conselheira Sílvia.

QUE foram identificadas diversas transações bancárias desconhecidas, e o presidente não apresentou 

justificativas adequadas para os gastos.

QUE alguns recibos foram feitos pelo próprio presidente e assinados por terceiros.

QUE a diretoria decidiu registrar o boletim de ocorrência devido à falta de transparência e ao prejuízo 

causado à associação.

QUE o valor estimado do prejuízo é de aproximadamente R$ 32.000,00, sendo R$ 22.000,00 em despesas 

bancárias e R$ 10.000,00 em despesas com o cartão corporativo.

QUE o presidente agiu sem o aval da diretoria, alegando que não queria incomodar os demais membros.

QUE a diretoria questionou a falta de comunicação, que poderia ter sido feita via WhatsApp.

QUE além disso, foram identificadas dívidas com fornecedores e prestadores de serviços, que não foram 

informadas à diretoria.

QUE o presidente também não apresentou a documentação necessária ao contador, que se recusou a 

continuar os serviços contábeis da associação.

QUE a diretoria solicitou a contratação de um novo contador para auditar as contas e justificar os gastos.

QUE diante dos fatos, a diretoria da associação comercial decidiu registrar o presente boletim de ocorrência 

para apuração das irregularidades e ressarcimento dos prejuízos causados à associação.

Nada mais disse nem lhe foi perguntado. Nada mais havendo a tratar ou a relatar, determinou a Autoridade 

o encerramento do presente termo que, após lido e achado conforme, vai por todos devidamente assinado, 

inclusive por mim Escrivão(ã) de Polícia que parcialmente o digitei.
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Márcio Leandro Moretto  
Delegado(a) de Polícia 
 

__________________________  
ANDRÉ GUSTAVO DE CASTRO  
Testemunha

 
Eliezer Augusto Corbe  
Escrivão(ã) de Polícia
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REGISTRO CIVIL DPESSOA JINit o
doai

ESTATUTO SOCIAL DA ASSOCIAÇÃO COMERCIAL E EMPRESARIAL

DE DOIS

ALTERAÇÃO DO ESTATUTO

Pelo presente instrumentoa

ASSOCIAÇÃO COMERCIAL E EMPRESARIAL DE DOIS CÓRREGOS, associação de sociedade civil

com fins não econômicos e duração ilimitada, através de sua Assembleia Geral, RESOLVE:

Por deliberação unânime & na melhor forma de direito, proceder à ALTERAÇÃO DO

ESTATUTO SOCIAL para acrescentar o parágrafo segundo ao artigo 6.º, condicionando que os

associados somente poderão votar e serem votados após um prazo superior a 90 (noventa) dias

contados a partir da efetiva associação: para readequar o artigo 8.º (oitavo), fazendo constar como

“caput”o anteriormente definido com “l (Primeiro); para efetuar a renumeração dos parágrafos do

artigo 9.º (nono); acrescentar o parágraio único ao artigo 11.º (décimo primeiro) para ressalvar a

possibilidade de qualquer membro da Diretoria poder desempenhar cargo administrativo, bem como a

possibilidade de ser remunerado pela atividade administrativa: para dar nova redação esclarecedora ao

artigo 12.º (décimo segundo) que condiciona somente às pessoas físicas a possibilidade de fazerem

parte da Diretoria e do Conselho Administrativo; para dar nova redação ao artigo 14.º (décimo quarto)

fixando a possibilidade de reeleições da Diretoria por número indefinido de vezes, possuindo cada

legislatura o período de 2 (dois) anos; dar nova redação ao artigo 35.º (trigésimo quinto) autorizando a

possibilidade de afixação do edital de convocação da Assembleia Geral no átrio da sede da

Associação; acrescentar o parágrafo único ao artigo 36.º (Ligésimo sexto) autorizandoa dispensa do

processo de eleição, a requerimento do Presidente, no caso de existência de chapa única a concorrerà

Direloria; dar nova redação esclarecedora ao artigo 44º (quadragésimo quarto) que proibe a

disposição do palrimónio da Associação representado por bens imóveis de forma gratuita, e também

para proceder, como dito, à alteração do endereço da sede social da Avenida 4 de Fevereiro, n.º 351,

Centro, Dois Córregos, Estado de São Paulo, para a Rua Tiradentes, n.º 434, Centro, Dois Córregos,

Estado de São Paulo, e para melhor adequação às necessidadesatuais.

Em razão das modificações, efetuam-se as seguintes alterações:

1. Acrescentar o parágrafo segundo ao artigo 6.º (sexto), do Título 1l, Capítulo Il, o

qual passa a ter a seguinte redação: 
Artigo 6.º (Sexto) — São direitos e deveres dos associados:

a ) assisti às assembleias gerais, tomando parte em todas as discussões e daliberações;

b ) votar é ser votado para os cargos administrativos, respeitada a condição estabelecida 
Este documento é uma cópia do original, foi assinado digitalmente por:
Gustavo Alonso Garmes, null, certificado pela POLICIA CIVIL DO ESTADO DE SAO PAULO:04236548000196 em 17-12-2025 12:09 P
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   no artigo 14.º (décimo quarto);
 

  
« ) utiizar-se, na forma é condições estipuladas pela Diretora, de todos os senviços

mantidos pela Associação.
Parágrato 1.º (primeiro) - Só poderão exercitar os direitos constantes das alineas “a” e

br os sócios quites com os cofres sociais:

2

forma das alineas “a* e “b" deste artigo. após um prazo superior a 90 (noventa) dias contados a

fr da efotiva associação.

 
               
   

Parágrafo   * (segundo) — Os associados somente poderão votar e serem votados, na |

2. Readequar o artigo 8.º (oitavo), do Título Il, Capitulo IV, fazendo constar como

icaput'o anteriormente definido como "1 (Primeiro)', sendo este último excluido,    
          

sendo que o referido artigo 8.º (oitavo) passa a ter a seguinte redação:    [ Arigo 8º (Oitavo) — Os associados contribuintes serão automaticamente suspensos

quando faltatem ao pagamento das contribuições, conforme critério fixado pela Diretoria. Nessa

hipóteso, antes que se efetive a sua eliminação, poderá o associado pagar as contribuições"|
 

 
atraso, ficando revogada a suspensão; Efetuar a renumeração dos parágrafosdo artigo 9.º (nono), do Titulo Il, Capítulo

Iv, o qual passa a ter a seguinte redação: 
    

 | Artigo 9: (nono) — Os associados poderão ser excluidos por doliseração da meioria da

Diretoria:   
a ) quando faltarem ao pagamento das. mensalidades durante, seis moses, após

notificação escrita para regularizar o débito em 30 (tinta) dias:  b ) quando condenados, por sentença final, em processo crime, exceto O referente a

     

crime culposo, desde que transitada em julgado a sentença
& ) quêndo desacatarem decisão arbitral proferida nos termos da alinoa “b” do arigo 2.º

(segundo);   
   

d ) quando contrariarem com a sua conduta os fins sociais;

e ) por justa causa, quando contrararem com a sua conduta os fins sociais;

  f) quêndo 9, por quélquer motivo, deixarem de preencher os requisitos exigidos pelo

artigo 3.º (Terceiro) e;

     q ) quando infngirem esto Estatuto, os regulamentos internos e as deliberações da

Assembleia Geral, da Diretoria e do Conselho Deliberativo.
Parágrafo 1.º (primeiro) — A apuração dos fatos descritos no “caput” será feita através

    
        

de comissão disciplinar da Diretoria, nomeada pelo Presidente da Associação Comercial é

Empresarial de Dois Córregos, oferecendo-se ao associado amplo direito de defesa:   
Este documento é uma cópia do original, foi assinado digitalmente por:
Gustavo Alonso Garmes, null, certificado pela POLICIA CIVIL DO ESTADO DE SAO PAULO:04236548000196 em 17-12-2025 12:09 P
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Parágrafo 2.º (segundo) — Aos associados que tiverem sido excluidos nos termos das

alíneas “d” e “F, cabe recurso voluntário, sem efeito suspensivo, à Assembleia Geral, podendo o

Conselho Deliberativo regulamentar o direito de defesa no âmbito de comissão especialmente

designada, emitindo parecer em ata sumária que será apresentadaà Assembleia Geral;

Parágrato 3.º (terceiro) - No caso da letra “a” a exclusão será automática, ressalvando

O caso de erro, que poderá ser revisto de ofício a qualquer tempo. Em caso de falta de

pagamento, o associado, desde que pagando o débito em atraso até a data em que foi excluído,

poderá ser readmilido, a Juizo da Diretoria Executiva.

Acrescentar o parágrafo único ao artigo 11.º (décimo primeiro), do Título 1, para

ressalvar a possibilidade de qualquer membro da Diretoria poder desempenhar

cargo administrativo, bem como a possibilidade de ser remunerado pela

atividade administrativa, o qual passa a ter a seguinte redação: 
Artigo 11.º (décimo primeiro) - A direção da associação será exercida por uma

Diretoria é um Conselho Deliberativo, cujos membros desempenharão as suas funções e

alribuições sem remuneração, podendo, no entanto, receber reembolso de despesas realizadas

comprovadamenteno exercício de suas atribuições.

Parágrafo único — Fica ressalvada à possibilidade de qualquer membro da Diretoria,

| incluindo o presidente, ser indicado, ou, no caso deste úlimo por sua própria deliberação, para

desempenhar cargo administrativo na Associação, desde que se prontiique para, tal

incumbência, com disponibilidade de horário, podendo, em razão da atribuição administrativa,

receber uma remuneração pelo desempenho dessa função, não possuindo, portanto. qualquer

contrapartida ao desempenhoúnica e exclusivamenteda atribuição administrativa, JEE entrea atribuição relativa à Diretoria é o recebimento de remuneração que se traduz em 
5. Dar nova redação esclarecedora ao artigo 12.º (décimo segundo), do Titulo ll,

que condiciona somente às pessoas fisicas a possibilidade de fazerem parte da

Diretoria e do Conselho Administrativo,o qual passa a ter a seguinte redação 
[—EEsae 12 dicino segundo) — Soma podido ocupar as funções o arbições de

rats e Conan iii pos ic, Nida ponto, no: presos

|uas. 3]

Dar nova redação ao artigo 14º (décimo quarto), do Título Ill, fixando a

possibilidade de reeleições da Diretoria por número indeterminado de vezes

possuindo cada legislatura o período de 2 (dois) anos, o qual passa a ter a

seguinte redação: 
Este documento é uma cópia do original, foi assinado digitalmente por:
Gustavo Alonso Garmes, null, certificado pela POLICIA CIVIL DO ESTADO DE SAO PAULO:04236548000196 em 17-12-2025 12:09 P
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PESSOA
vo c 50 8j
Docuncato, MICROFILMADO
Don ni L648/84407 DO 

Artigo 14.º (décimo quarto) -A duração do mandato da Diretoria é do Conselho

Deliberativo será de 2 (dois) anos, podendo existir reeleição, pelo mesmo período, por número

indeterminadode vezes.   
7. Dar nova redação do artigo 35.º (igésimo quinto), do Título IV, autorizando a

possibilidade de afixação do edital de convocação da Assembleia Geral no átrio

da sede da Associação, o qual passa a ter a seguinte redação: 
Artigo 35.º (trigésimo quinto) - As convocações serão feitas com antecedência de oito

dias no mínimo, por meio de editais publicados em jornal local, ou por circulares enviadas aos

associados, ou ainda por edital afixado no átrio da sede da Associação, 

Acrescentar o parágrafo único 20 artigo 36.º (trigésimo sexto), do Título V,

autorizando a dispensa do processo de eleição, a requerimento do Presidente,

no caso de existência de chapa única a concorrer à Diretoria, o qual passa a ter

a seguinte redação: 
Artigo 36.º (trigésimo sexto) -A eleição para renovação da Diretoria e do Conselho

Deliberativo, será realizada pela Assembleia Geral Ordinária, em data a ser fixada nos termos

dos antigos 25 (gésimo quinto), letra e” e 30.º (trigésimo) deste Estatuto;

Parágrafo único - No caso da existência do chapa única a concorrer para a Diretoria, o

processo de eleição poderá ser dispensado a requerimento do Presidente, devendo ser aceito

por todos, respeitado o quérum estabelecido pelo “caput” do artigo 32.º (rigésimo segundo)

deste Estatuto, ou seja, em primeira convocação pela maioria absoluta dos associados, e em

segunda convocação com a presença de um terço dos associados, 
9, Dar nova redação esclarecedora ao artigo 4.º (quadragésimo quarto), do Título

VI, que proibea disposição do patrimônio da Associação representado por bens

imóveis de forma gratuita, o qual passa a ter a seguinte redação: 
Artigo 44º (quadragésimo quarto) - O patiimónio da Associação representado por

bens imóveis só poderá ser onerado ou alienado, ficando expressamente proibida a disposição,

seja a que titulo for, na forma gratuita. 
CONSOLIDAÇÃO DO ESTATUTO SOCIAL

Ficam mantidos & ora são ratificados todos os demais termos, cláusulas e condições constantes do

ESTATUTO SOCIAL, abaixo consolidado:  
Este documento é uma cópia do original, foi assinado digitalmente por:
Gustavo Alonso Garmes, null, certificado pela POLICIA CIVIL DO ESTADO DE SAO PAULO:04236548000196 em 17-12-2025 12:09 P
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       ESTATUTO SOCIAL DA ASSOCIAÇÃO COMERCIAL E EMPRESARIAL DE DOIS CÓRREGOS        TÍTULO 1 (Primeiro)

Artigo 1.º (primeiro) - A Associação Comercial e Empresarial de Dois Córregos, de

intutos não econômicos e duração ilimitada, com sede e foro na cidade de Dois Córregos, Estado de

 
  

     
   

São Paulo, tem por finalidade precípua e defesa dos superiores interesses da economia do Município,

do Estadoe do Pais, em especial defender, amparar e orientar as classes que representa, dentro dos

princípios da livre iniciativa; 
Parágrafo único - A Associação Comercial poderá representar ou assistir seus

associados individualou coletivamente, judicial ou extrajudiciaimente.    
      Artigo 2.º (segundo) — Para a realização de seus fins, a Associação usará dos meios

adequados a fim d 
a ) promover o estudo e pesquisa de assuntos que possam interessar à vida econômica

do Município, do Estado é do País; 
    
         

b ) promover à mediação é a arbitragem, para conciliar e dirimir litígios na forma da le

podendo instituir e manter órgão destinado a esse fim, inclusivo departamento jurídico;

é ) manter departamentos para a prestação de serviços e orientação na defesa dos

interesses da classe que representa e dos seus interesses, oferecendo a seus associados,

Inclusive, serviço de assessoria jurídic 
à ) publicar ou patrocinar a publicação, por si só ou em colaborações com outras

entidades, boletins, jomeis, revistas ou anuários, sobre assuntos jurídicos e econômicos de

      
    

interesse das classes que representa;

é ) instituir e manter serviços de informação e proteção ao crédito de interesse

empresarial, em especial o SCPG — Serviço Central de Proteção ao Crédito, que funcionará de

acordo com o regulamento federal do SCPG, sendo obrigatório seu registro no "SII-FACESP” —

Sistema de Informações Integrado - FACESP, passando a integrar a "RIPC" — Rede de

Informaçãoe Proteção ao Crédito;

 
        
   

f ) promover treinamento empresarial e de trabalhadores. podendo manter instituição de

ensino ou realizar convênios para qualificação, formação e desenvolvimento de mão-de-obra de

nivel médio e tecnológico;
   
       

g ) crar, manter ou patrocinar, por si ou mediante convênios e parcerias, atividades de

natureza cultural, social, científica e filantrópica:

Parágrafo único — Constitui também objetivo e finalidade da Associação Comercial e

    Empresarial de Dois Cáriegos a criação e execução de serviço de radiodifusão sonora, com

      
    

finalidade educativa, artistica, cultural o Informativa, guardando respeito aos valores éticos e

sociais, em benefício do desenvolvimentogeral da comunidade, mediante concessão, permissão

ou autorização de exploração de radiodilusão comunitária, de acordo com a legistação     especifica.

Este documento é uma cópia do original, foi assinado digitalmente por:
Gustavo Alonso Garmes, null, certificado pela POLICIA CIVIL DO ESTADO DE SAO PAULO:04236548000196 em 17-12-2025 12:09 P
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REGISTRO
PESSOA

pois cORR

TÍTULO Il (Segundo)

Do Quadro Social

Artigo 3.º (terceiro) - Poderão ser admitidos como associados, tenham ou não domicilio

no Município de Dois Córregos:

a ) às empresas individuais ou coletivas e seus titulares, diretores e sócios, mesmo os

que já não mais exerçam essas atividades;

b) as associações, inclusive e as de classes, fundações, institutos, organizações de

entidades de qualquer natureza, ligadas às atividades econômicas, e seus diretores e

associados;

e) os que exerçam profissões relacionadas com as atividades econômicas.

CAPÍTULO |(Primeiro)

Das Categorias de Associados

Artigo 4.º (quarto) - A Associação será formada por um número ilimitado de sócios,

divididos nas categorias seguintes:

a ) sócios beneméritos;

b ) sócios entidades congêneres:

c ) sócios contribuintes;

Parágrato 1.º (primeiro) - São os sócios benemértos aqueles que por serviços

relevantes prestados à Associação ou aos altos interesses que representa, se tornarem

merecedoresdesse títuio;

Parágrafo 2.º (segundo) - São sócios entidades congêneres as Entidades de classe

ligadas às atividades econômicas;

Parágrafo 3.º (terceiro) - São sócios contribuintes os que pagarem as contribuições

fixadas pola Diretoria;

Parágrafo 4.º (quarto) — Para efeito do pagamento das contribuições os associados

poderão ser divididos em classes.

CAPÍTULO 1 (Segundo)

Da Admissão dos Associados

Artigo 5.º (guinto) - Para admissão de associados qualquer que seja a sua categoria ou

classe, observar-se-á o seguinte

1 (Primeiro) — O tulo de sócio benemérito será concedido pela Assembleia Geral, por

proposta dirigida à Diretoria e assinada por, no mínimo, 30 (tinta) associados, por manifestação

favorável da malotia absoluta do Conselho Deliberativo;

11 (Segundo) — Os sócios entidades congêneres serão admitidos pela Diretoria, com  
Este documento é uma cópia do original, foi assinado digitalmente por:
Gustavo Alonso Garmes, null, certificado pela POLICIA CIVIL DO ESTADO DE SAO PAULO:04236548000196 em 17-12-2025 12:09 P
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REGISTRO CIVIL DB
PESSOA JURÍDICA

pagamentoou não de contibuição,ouvido o Conselho do qual o associado vier a participar:

W1 (Terceiro) - Os sócios contribuintes subscreverão proposta, que será encaminhada à

deliberação da Diretoria, com as informações que forem julgadas convenientes.

Artigo 6.º (Sexto) - São direitos e deveres dos associados:

a ) assistir ás Assembleias gerais, tomando parte em todas as discussões e deliberações;

b') votar e ser votado para os cargos administrativos, respeitada a condição estabelecida

no artigo 14.º (décimo quarto);

o ) utilizar-se, na forma e condições estipuladas pela Diretoria, de todos os serviços

mantidos pela Associação;

Parágrafo 1.º (primeiro) - Só poderão exercitar os direitos constantes das alíneas “a” e

“b" os sócios quites com os cofres sociais;

Parágrafo 2.º (segundo) - Os associados somente poderão votar e serem votados, na

forma das alinsas “a” e "br deste artigo, após um prazo superior a 90 (noventa) dias contados a

partir da efetiva associação

Artigo 7.º (sétimo) - São deveres dos associados:

a ) exercer os cargos ou comissões para os quais forem eleitos ou indicados;

b ) respeitar o Estatuto é regulamentos expedidos para a sua execução, as deliberações

das Assembleias Gerais, da Diretoria, do Conselho Deliberativo é as decisões arbitrais que

solicitarem nos termos da alinea “b” do artigo 2.º (segundo);

€) concorrer para a realização dos fins sociais;

d ) comparecer às Assembleias Gerais.

CAPÍTULO IV (Quarto)

Da Suspensão, Exclusão e Recesso dos Associados

Artigo 8.º (Oitavo) - Os associados contribuintes serão automaticamente. suspensos

quando faltarem 20 pagamento das contribuições, conforme critério fixado pela Diretoria. Nessa

hipótese, antes que se efetive a sua eliminação, poderá o associado pagar as contribuições em atraso,

ficando revogada a suspensão.

Artigo 9.º (nono) - Os associados poderão ser excluídos por deliberação da maioria da

Diretoria:

a ) quando faltarem o pagamento das mensalidades durante seis meses, após

notificação escrita para regularizaro débito em 30 (tinta) dias:  
Este documento é uma cópia do original, foi assinado digitalmente por:
Gustavo Alonso Garmes, null, certificado pela POLICIA CIVIL DO ESTADO DE SAO PAULO:04236548000196 em 17-12-2025 12:09 P
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PESSOA
Dol. “OB

Doxunieuto MICROFILMADO
Sob n.

b ) quando condenados, por sentença final. em processo crime, exceto o referente a

crime culposo, desde que transitada em julgado a sentença;

& ) quando desacatarem decisão arbitral proferida nos termos da alinea"b* do artigo 2.º

(segundo);
d ) quando contrariarem com a sua conduta os fins sociais;

& ) por justa causa, quando contrariarem com a sua conduta os fins sociais;

f) quando, por qualquer motivo, deixarem de preencher os requisitos exgidos pelo artigo

3. (Terceiro) e;

q ) quando infringirem este Estatuto, os regulamentos internos é as deliberações da

Assembleia Geral, da Diretoria e do Conselho Deliberativo;

Parágrafo 1.º (primeiro) — A apuração dos fatos descritos no “caput” será feita atraves

do comissão disciplinar da Diretoria, nomeada pelo Presidente da Associação Comercial e

Empresarial de Dois Córregos, oferecendo-se ao associado amplo direito de defesa;

Parágrafo 2.º (segundo) - Aos associados que tiverem sido excluídos nos termos das

alineas “de *f, cabe recurso voluntário, sem efeito suspensivo, à Assembleia Geral, podendo o

Conselho Deliberativo regulamentar 0 direito de defesa no âmbito de comissão especialmente

designada, emitindo parecer em ata sumária que será apresentada à Assembleia Geral;

Parágrafo 3.º (terceiro) - No caso da letra “a” a exclusão será automática, ressalvando

o caso de erro, que poderá ser revisto de ofício a qualquer tempo. Em caso de falta de

pagamento, o associado, desde que pagando o débito em atraso até a data em que foi excluído,

poderá ser readmitido, a Juizo da Diretoria Executiva.

Artigo 10.º (décimo) - O recesso só será concedido à associados quites com os cofres

sociais, mediante pedido por escrito, devendo a sua aceitação ou recusa constar da ata da reunião da

Diretoria que deliberar sobre o pedido.

TÍTULO Mt (Terceiro)

Dos Órgãos de Direção

Artigo 11º (décimo primeiro) - A direção da associação será exercida por uma

Diretoria é um Conselho Deliberativo, cujos membros desempenharão as suas funções e atribuições

sem remuneração, podendo, no entanto, receber reembolso de despesas realizadas comprovadamente

no exercício de suas atribuições,

Parágrafo único — Fica ressalvada a possibilidade de qualquer membro da Diretoria,

Incluindo o presidente, ser indicado, ou, no caso dasto úllimo por sua própria deliberação, para

desempenhar cargo administrativo na Associação, desde que se prontfique para tal

incumbência, com disponibilidado de horário, podendo, em razão da atribuição administrativa

receber uma remuneração pelo desempenho dessa função, não possuindo, portanto, qualquer  
Este documento é uma cópia do original, foi assinado digitalmente por:
Gustavo Alonso Garmes, null, certificado pela POLICIA CIVIL DO ESTADO DE SAO PAULO:04236548000196 em 17-12-2025 12:09 P
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relação entre a atribuição relativa à Diretoria e o recebimento de remuneração que se traduz em

contrapartida ao desempenho única e exclusivamenteda atribuição administrativa.

Artigo12.º (décimo segundo) - Somente poderão ocupar as funções é atribuições de

Diretoria e Conselho Deliberativo pessoas físicas, ficando excluídas, portanto, as pessoas jurídicas.

Artigo 13.º (décimo terceiro) - Poderão ser eleitos diretores e conselheiros, não só os

associados a quem os Estatutos conferirem tal direito, como também aos sócios e os diretores das

empresas associadas, das entidades de classe e de entidades ligadas às atividades econômicas, desde.

que sejam associadas.

Artigo 14.º (décimo quarto) - A duração do mandato da Diretoria e do Conselho

Deliberativo será de 2 (dois) anos, podendo existir reeleição, pelo mesmo período, por número

indeterminadode vezes,

Artigo 15.º (décimoquinto) - Todos os diretores e conselheiros terão direito de voto

nas reuniões dos órgãos nos quais tenham assento.

Parágrafo único - Os diretores licenciados poderão comparecer às reuniões das

Diretorias, porém sem direitoa voto.

Artigo 16.º (décimo sexto) - Perderá automaticamente o mandato O Diretor ou o

Conselheiroque, sem motivo justificável previamente comunicado ao Presidente, deixar de comparecer

em cada ano sucessivamente a 4 (quatro), ou allenativamente a 12 (doze) reuniões ordinárias ou

extraordinárias da Diretoria ou do Conselho Deliberativo. Após a terceira falta, o diretor que estiver no

exercício da presidência, em comunicação reservada com protocolo, prevenirá ou ausente das

consequênciasde nova falta à reunião seguinte.

CAPITULO1 (Primeiro)
Da Diretoria

Artigo 17.º (décimo sétimo) — A Diretoria compor-se-á de seus diretores, sendo um

presidente, um vice-presidente, dois secretários e dois tesoureiros,

Parágrafo único - O Vice-Presidente, os Secretários e os Tesoureiros terão suas

atribuições determinadas pelo Presidente,

Artigo 18.º (décimo oitavo) - À Diretoria compete:

a) dirigir as atividades da associação para a consecução de seus fins e deliberar sobre a 
Este documento é uma cópia do original, foi assinado digitalmente por:
Gustavo Alonso Garmes, null, certificado pela POLICIA CIVIL DO ESTADO DE SAO PAULO:04236548000196 em 17-12-2025 12:09 P
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PESSOA
nor vó

Documento
Sob,

sua atividade em face das questões com estes relacionados;

b ) determinar os assuntos que devem ser submetidos à deliberação do Conselho

Deliberativo;

c ) constituir juízos arbirais, nos termos do artigo 2.º (segundo), alínea “b”, mediante

pedido das partes, desde que estas previamente assumam o compromisso de submeter-se à

decisão que vier a ser proferida:

d ) admitir, suspender, excluir e conceder recesso a associados aos termos dos artigos

5º (quinto), 6.º (sexto), 7.º (sétimo), 8.º (oitavo), 9.º (nono) é 10.º (décimo);

é ) elaborar regulamento interno;

1) criar, extinguir & modificar departamentose setores de atividades;

g ) organizar o quadro de funcionários da Associação com os respectivos vencimentos,

determinando o processo e requisito para o seu provimento e as condições gerais de trabalho;

h) apresentar à Assembleia Geral ordinária os relatórios o contas de sua gestão;

| ) designar, no final de cada ano, uma comissão fiscal, para examinar as contas da

Diretoria e emitir parecer sobre as mesmas, facultando aos seus membros louvar-se em

técnicos;

Artigo 19.º (décimo nono) -A Diretoria reunir-se-á ordinariamente uma vez por

semana, somente podendo deliberar com a presença de diretores que representem, no minimo, metade

e máis um de seus membros
Parágrafo único - As deliberações serão tomadas por maioria absoluta de votos dos

presentos.

Artigo 20.º (vigésimo)— Ao Presidente compete:

a ) representar a associação em juízoe fora dele, ativa e passivamente, constituindo

procurador quando julgar necessário;

b) tomar, “ad referendumda Diretoria, todas as medidas que, pelo seu caráter urgente,

não possam sofrer retardamento, dando conhecimento a seus membros na reunião seguinte;

c) presidir os trabalhos da Diretoria e do Conselho Deliberativo;

à ) convocar Assembleias Gerais, as reuniões ordinárias e extraordinárias da Diretoria e

do Conselho Deliberativo:

é ) administrar a associação, com a colaboração dos demais Diretores, cumprindo e

fazendo cumprir estes Estatutos, os regulamentos e as deliberações das Assembleias Gerais e

dos órgãos de direção;

f) dar posse aos diretores e conselheiros:

q ) nomear as comissões que julgar necessário para o som atendimento dos trabalhos

sociais;

Parágrafo único — O Presidente poderá delegar, para fins especiais, a qualquer diretor,

ou comissões de diretores, uma ou mais de suas atribuições.  
Este documento é uma cópia do original, foi assinado digitalmente por:
Gustavo Alonso Garmes, null, certificado pela POLICIA CIVIL DO ESTADO DE SAO PAULO:04236548000196 em 17-12-2025 12:09 P
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Artigo 21.º (vigésimo primeiro) — Ao Vice-Presidentecompete substituir o Presidente

em suas faltas e impedimentos e representar a Associação quando para essas funções for

nominalmentedesignado pelo Presidente, ou em falta, pela Diretoria.

Artigo 22.º (vigésimo segundo) - Aos Secretários compete secretariar as reuniões da

Diretoria e do Conselho Deliberativo e superintender os serviços da secretaria.

Artigo 23.º (vigésimo terceiro) - Aos Tesoureiros compete:

a )fiscalizar e orientar o serviço de contadoria, tesouraria e caixa;

b ) superintender e fiscalizar a guarda de todos os valores e pertences da Associação,

aplicando-osde acordo com a deliberação do órgão competente;

& ) assinar, com o Presidente, ou com odiretor ou pessoa designada pelo Presidente,

cheques, titulos e documentos de qualquer natureza, os quais envolvam

responsabilidadepecuniárias para a Associação:

d ) elaborar é apresentar à Diretoria, até sessenta dias da expiração do ano social, que

deverá coincidir com o ano civil, o orçamento da receita suspensa da Associação para o ano

seguinte.

CAPÍTULOIl (Segundo)
Do Conselho Deliberativo

Artigo 24.º (vigésimo quarto) - O Conselho Deliberativo compor-se-á:

a) de 08 (oito) conselheiroseleitos pela AssembleiaGeral;

b) de todos os ex-presidentes;

c ) de todos os vice-presidentes que tenham exercidoa presidência por mais de 6 (seis)

meses consecutivos ou não, em um ou mais mandatos;

Parágrafo 1.º (primeiro) — O Conselho Deliberativo será presidido pelo Presidente da

Diretoria, que poderá na sua falta ou impedimento ser substituído por um dos membros do

conselho, por este indicado;

Parágrafo 2.º (segundo) - A duração do mandato do Conselho será de dois anos,

sendo obrigatória renovação de um terço dos conselheiros a que se refere a alinea “

artigo, em cada eleição.

Artigo 25.º (vigésimo quinto)- Ao Conselho Deliberativo compete:

a ) resolver os casos omissos deste Estatuto;

b) emitir parecer sobre as questões que lhe forem submetidas pela Diretoria;

o ) após oferecer ampla defesa, emitir parecor à Assembleia Geral a propósito de

recursos interpostos por associados excluídos do quadro social; +  
Este documento é uma cópia do original, foi assinado digitalmente por:
Gustavo Alonso Garmes, null, certificado pela POLICIA CIVIL DO ESTADO DE SAO PAULO:04236548000196 em 17-12-2025 12:09 P
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Documento
Sobn" 1648, 254407

a ) eleger, mediante solicitação do Presidente, substitutos efetivos ou internos para

preenchimento das vagas de diretores ou de conselheiros:  e ) designar a data das eloições para a escolha dos diretores e dos conselheiros, na

     

forma do Título V (quinto), e quando necessário aprovar regulamentaçãoextraordinária;

£) aprovar, por no mínimo, 2/3 (dois terços) dos seus membros, projetos de reforma dos

estatutos, encaminhando-os à deliberação da Assembleia Geral;

            Parágrafo único — Somente os conselheiros poderão votar as matérias constantos da 
alinea *c" deste artigo.

            Artigo 26º (vigésimo sexto) - O Conselho Deliberativo reunir-se-á ordinariamente,

sempre que os assuntos assim o exijam, mediante convocação do Presidente, na forma do artigo 28-*

(vigésimo oitavo);

Artigo 27.º (vigésimo sétimo — As reuniões extraordinárias do Conselho Deliberativo

poderão ser convocadas:  
    

a ) pelo Presidente, “ex officio” ou mediante solicitação de três conselheiros, ou do

associado excluído, neste último caso para o fim especial do artigo 25.º (vigésimo quinto), letra        b) pela Diretoria,

Artigo 28.º (vigésimo oitavo) — As reuniões do Conselho Deliberativo serão realizadas

mediante convocação com antecedência minima de cinco dias, da qual constará e ordem do dia;      Parágrafo único - O Conselho Deiiberativofuncionará com presença da maioria absoluta           
   

  de seus membros com direito a voto,  não podendo ser objeto de deliberação matéria estranha à

ordem do dia.

TÍTULOIV(Quarto)

Artigo 29.º (vigésimo nono) — A Assembleia Geral é a reunião dos associados quites   com os deveres sociais, convocada, instalada ou constituida na forma deste Estatuto, para deliperar

      sobre matéria de interesse social, sendo soberanas as suas deliberações.    
    Artigo 30.º (trigósimo) — À Assembleia Geral Ordinária elegerá no ano om que temine

5 mandatos, a Diretoria e o Conselho Deliberativo, na forma do Titulo V (quinto).            Artigo 31.º (trigósimo primeiro) — Instalada a Assembleia Geral, os presentes

escolherão um Presidente para dirigir os trabalhos e este os secretários da mesa.    Artigo 32.º (trigósimo segundo) - A Assembleia Geral, entre outros assuntos gerais,

UV 
Este documento é uma cópia do original, foi assinado digitalmente por:
Gustavo Alonso Garmes, null, certificado pela POLICIA CIVIL DO ESTADO DE SAO PAULO:04236548000196 em 17-12-2025 12:09 P
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   PESSOA            
   

         
por os :

Documento MICROPILM AD
Sobn 1648/P.4407 

         

instalar-se-á para deliberar a eleição e destituição de administradores, aprovação de contas e

alteração de estatuto; em primeira convocação coma presença da maioria absoluta dos associados, &

em'segunda convocação coma presença de um terço dos associados;

Parágrafo 1.º (primeiro) - Para as deliberações ordinárias é exigido o voto da maioria

dos presentes, salvo a destituição de administradorese alteração do estatuto, quando é exigido              

o voto concorde de dois terços dos presentes à Assembleia especialmente convocada para esse

fim;

P: rágrafo 2.º (segundo) - Em caso de chapa única de candidatos para eleição dos

administradores, ficará sem efeito o quórum mínimo a que se refere o parágrafo único do artigo

59 (cinquenta e nove) do Código Civil brasileiro.

Artigo 33.º (trigésimo terceiro) — A Assembleia Geral reunir-se-á extraordinariamente

quando o Presidente entender convenlentemente quando sua convocação for requerida com

designação de seus

        
  

s fins, pela maloria dos diretores ou conselheirosou por um terço dos associados.

Artigo 344 (trigésimo quarto) — As Assembleias Gerais extraordinárias. somente

pocierão ser instaladas em primeira convocação, com a presença minima de um décimo dos

       associados, e em segunda convocação 30 (tinta) minutos após, com qualquer número de associados,

    salvo quando deliberar assunto previsto no artigo 32.º (trigésimo segundo), quando prevalecerá a forma                    

estipulada naquele dispositivo.

Artigo 35.º (trigésimo quinto) — As convocações serão feitas com antecedência de oito

dias no mínimo, por meio de editais. publicados em jornal local, ou por circulares enviadas aos

  
associados,ou ainda por edital afixado no átrio da sede da Associação.

TÍTULO V (Quinto)

DasEleições  
  

Artigo 36.º (trigésimo sexto) — A eleição para renovação da Diretoria e do Conselho

Deliberativo, será realizada pela Assembleia Geral Ordinária, em data a ser fixada nos termos dos

artigos 25 (vigésimo quinto), letra “e” e 30.º (trigésimo) deste Estatuto;

     
Parágrafo único — No caso da existência de chapa única a concorrer pera a Diretoria, O 

                

processo de eleição poderá ser dispensado a requerimento do Presidente, devendo ser aceio

por todos, respeitado o quórum estabelecido pelo “caput” do artigo 32.º (trigésimo segundo)

deste Estatuto, ou seja, em primeira convocação pela maioria absoluta dos associados, em

segunda convocação com a presença de um terço dos associados.   Artigo 37.º (trigésimo sétimo) — Poderão votar e serem votados os associados que

estiverem no pleno gozo de seus direitos estatutários, desde que admitidos no quadro social há mais    
Este documento é uma cópia do original, foi assinado digitalmente por:
Gustavo Alonso Garmes, null, certificado pela POLICIA CIVIL DO ESTADO DE SAO PAULO:04236548000196 em 17-12-2025 12:09 P
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de 90 (noventa) dias.

Artigo 38.º (trigésimo oitavo) — As empresas associadas exercerão o direito de voto por

intermédio de seus sócios, podendo se fazer representar por seus diretores, prepostos ou gerentes.

Artigo 39.º (trigósimo nono) - É admitida a delegação de poder, formalmente

manifestado pela empresa associada, a alto funcionários da mesma para representa-lana Assembleia

em que se processar a eleição e por ela votar.

Artigo 40.º (quadragésimo) — A eleição se processará pelo sistema de voto secreto,

não se admitindo voto por procuração ou por correspondência.

TÍTULO Vi (Sexto)

Disposições Gerais

Artigo 41.º (quadragésimoprimeiro) — A Associação somente poderá ser dissolvida por

deliboração de três quartas-partes de seus associados, resolvendo, nesse caso, a Assembleia Geral,

sobreo destino do patrimônio social.

Artigo 42.º (quadragésimo segundo) — Estes estatutos só poderão ser reformados em

AssembleiaGeral extraordinária, convocada especialmentepara esse fim.

Parágrafo único - Sendo a reforma feita com Assembleia reunida em segunda

convocação, só se considera aprovada se, dentro de tinta dias, for subscrita por um décimo dos

associados.

Artigo 43.º (quadragésimo terceiro) — A Associação tem existência distinta da dos seus

associados, e estes não respondem solidaria ou subsidiariamente pelas obrigações assumidas pela

Associação.

Artigo 44º (quadragésimo quarto) — O patrimônio da Associação representado por

bens imóveis só poderá ser onerado ou alienado, ficando expressamente proibida a disposição, seja a

que titulo for, na forma gratuita.

Artigo 45.º (quadragésimo quinto) - O exercício social coincidiá com o exercício

civil,

Artigo 46.º (quadragésimo sexto) — A posso da Diretoria e do Conselho Deiberativo

realizar-se-á até o úlimo dia do mês de julho.

Não tendo mais nenhum assunto de relevância na ordem do dia, o Presidente da 
Este documento é uma cópia do original, foi assinado digitalmente por:
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REGISTRO CIVIL DE
PESSOA JURÍDICA

vols O o »

Documento MICROFILMADO
Sob as ve

$/Cariôs Massolin, deu por encerrada

a Assembleia. Para constar, ad” 2 Tiago Rafael Ferrarezi —

Primeiro Secretário, rodigi, conferi e Aubsciévi a pfesente ata que, fída e achada conforme, vai peta

Diretoria é pelos presentes devidarienteassinada.

Eldativa Rodrigues Schiavon - Caramelta

Cátia M. Longato — Master Informática

Valesca R. Silvestre — Auto Escola Mais

Elisabeth Scarpin — Versátil Modas

Pedro Alves de Lima — Funerária Lima

Lucrecia Favaro de Lima - Mara Calçados.

José Eduardo Coradi — Casa Coradi

José Carlos Toreti — Agropecuária São José

José Cartos dos Santos - SupermercadoSão Cristóvão

. Silvia Ap. Faxina — Silvia Perfumes e Cosméticos

. Elaine Cristina Reinato — Toque de Malícia

. Maria Sirlene M. P, Pereira — Ótica Mariana

Kátia Soriani - D'Jeans

. Luis Augusto Alves de Lima Giuannini — Drogaria Giannini

. Leonardo Rogério Mangili — Gráfica Mangilt

. Alceu Antonio Mazziero — Construmazi

. Paulo Garro — Comercial Garro

. Pedro Minate! - SupermercadoMinatel

. José Mário Gianinni — Casa dos Presentes

. André Carlos Massolini — Auto Escola Mais

Witter Francisco Soffner — Imobiliária Morada do Sol

Sônia Ap. Faxina Piva — Sônia Piva Semi-Jóiase Acessórios

Tiago Rafael Ferrarezi — Espaço Tiago Ferrarezi

. Marcel Rampazzo — Rampazzo Calçados

James Endrigo Coradi — Daniela Presentes

. Joaquim Vicente Garcia — Supermercado Paulista

Niton Pedro Furlaneto — Escoserge

. Adenilza Meire Voltolin — Nutrifarma.

Nelson Marcelo Mangil - Farmácia Nossa Senhora de Fátima

. Aristeu José Ferreira — Bazar Escolar

. André Marcelo Favaro — SupermercadoBeia Vista

Wagner José Travain - Drogaria e Perfumaria Santa Isabel Il   
Este documento é uma cópia do original, foi assinado digitalmente por:
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timer Comproxantado InscriçãoedeSituaçãoCadastral

Comprovante de Inscrição e de SituaçãoCadastral   
Contribuinte,

Confira os dados de Identificaçãoda PessoaJurídica e, se houver qualquer divergência, providenciejunto à

RFB a sua atualização cadastral.  
                 

   
     

         
   REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRONACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

OS aaao |COMPROVANTEDE INSCRIÇÃO EDESITUAÇÃO Trina

[EEE coesa, cecom comeosEESEE

[308.9 - Associação PrivadaE OEEE E

com | EE Elas EE aSS
[STUAÇÃOCADASTRAL DATADASITUAÇÃOCADASTRALEE EurEEN

sa Ea 
       
“Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.834, de 06 de maio de 2016.

Emitido no dia 14/11/2017 às 13:43:22 (data e hora de Brasília) Página: 111

| Consulta QSA / Capital Social | | Voltar|

FT, Proporar Página
[. para impressão

A REB agradecea sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, cliqueaqui.
Atualize sua página

Intps:MtwasreceitafazendagovipessogjuridicalengifenpiresaiCrpjremComprovanteasp um 
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ESTATUTOCONSOLIDADO

Capítulo |

Da Federação e seus fins jo 1º— A Federação das Associações Comerciais do Estado de São Paulo,

aqui designada FACESP, associação de intuitos não econômicos e prazo de
duração ilimitado, com sede e foro permanente na cidade de São Paulo, é

constituída pela união das Associações Comerciais Paulistas representativas de
atividades empresariais a ela filiadas, bem como por outras entidades de classe
empresariais admitidas na qualidade de filiadas correspondentes (art. 3º), e

reger-se-á pelo presente estatuto.

81º - A FACESP será organizada em Regiões Administrativas, conforme
resoluções aprovadas pelo Conselho Diretor.
82º - A FACESP não distribuirá lucros, bem como não remunerará seus
dirigentes e conselheiros estatutários.

Artigo 2º — Respeitada a autonomia das entidades filiadas nos seus assuntos
internos, a Federação das Associações Comerciais do Estado de São Paulo tem
como finalidades principais:

1 Defender precipuamente os superiores interesses das atividades
empresariais, dentro dos principios da livre iniciativa e da liberdade
econômica;

1) — Representar e assistir as Associações Comerciais a ela filiadas,
quando viável e de acordo com os interesses desenvolvidos pela
FACESP, ou ainda, quando autorizado por sua Diretoria Executiva,
podendo, inclusive, requerer sua habilitação como amicus curiae em
demandas judiciais que julgar pertinentes, e ainda, atuar por meio de
profissionais e empresas terceirizadas:

ll) Promover, apoiar, dar ou receber patrocínio para eventos, tais como
congressos, seminários, cursos, treinamentos, encontros,
conferências, reuniões, palestras, missões e feiras de negócios, no
Brasil ou no exterior, que fomentem conhecimento e melhorias para as
suas associadas e os associados destas;

IV) Manter, por si ou mediante convênios ou parcerias, serviços de
interesse de suas associadas;

v) — Promover meios extrajudiciais de solução de conflitos, em especial a

conciliação, a mediação e a arbitragem, primando por estes meios
para a solução de conflitos para si e sua rede de Associações
Comerciais filiadas;

Este documento é uma cópia do original, foi assinado digitalmente por:
Gustavo Alonso Garmes, null, certificado pela POLICIA CIVIL DO ESTADO DE SAO PAULO:04236548000196 em 17-12-2025 12:09 P
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vi)

vil)

vit)

1)

x)

xi)

DD)

xi)

xiv)

Adotar e pugnarpor medidas necessárias ao desenvolvimento, defesa
e preservação da economia, da justiça social, da cultura, do meio
ambiente e dos direitos do consumidor;

Prestigiar e promover, quando de seu interesse, a fundação de novas
Associações Comerciais no Estado de São Paulo, que sejam
economicamente viáveis, observando o limite de uma Associação
Comercial filiada por município;
Manifestar-se sobre atos e medidas dos Poderes Públicos no

interesse de seus objetivos sociais, podendo firmar parcerias no
âmbito das relações institucionais e governamentais;
Apoiar, participar ou patrocinar, por si ou mediante contratos,
convênios e parcerias, públicas ou privadas, atividades de natureza
cultural, social, científica, filantrópica, econômica, bem como
quaisquer ou outras atividades ou serviços que julgar convenientes em
benefício de suas associadas;
Promover, por si ou em parceria com quaisquer pessoas jurídicas
admitidas pela legislação, a educação profissional de empresários,
futuros empresários, trabalhadores e estudantes, podendo realizar
convênios, parcerias, contratos ou qualquer outra forma de avença
para qualificação, formação e desenvolvimento destes;
Desenvolver atividades de apoio à operação de suas associações
filiadase dos seus dirigentes, inclusive através de projetos de fomento
às atividades econômicas destas e de programas de preparação e

instrução institucional dos dirigentes ou quaisquer outras ações que se
revertam em benefício das entidades ou dos associados destas;

Desenvolver, com o objetivo de repassar serviços com qualificação
técnica e competência à suas associadas, por si ou em parceria
contratual com quaisquer pessoas jurídicas admitidas pela legislação,
prestação de serviços em geral, incluindo os de informática e saúde,
apoio ao comércio eletrônico e negócios, comunicação de dados por
voz e imagem, certificação de origem, certificação e pagamentos
digitais e cartões de qualquer natureza, inclusive os de pagamento, de
crédito ou de débito;
Participar, direta ou indiretamente, inclusive através de fundos de
investimento em participações, como titular, sócia, quotista ou
acionista de quaisquer pessoas jurídicas admitidas pela legislação,
destinando obrigatória e rigorosamente eventuais benefícios e

rendimentos, integralmente, para a manutenção de seu objeto social,
sem finalidade lucrativa;
Manter, por si ou mediante convênios ou parcerias, escola de
empreendedorismo e gestão.  

Este documento é uma cópia do original, foi assinado digitalmente por:
Gustavo Alonso Garmes, null, certificado pela POLICIA CIVIL DO ESTADO DE SAO PAULO:04236548000196 em 17-12-2025 12:09 P
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Capítulo 1

Das Associações Filiadas

TÍTULO | - CRITÉRIOS DE ADMISSÃO

Artigo 3º — Poderão filiar-se à Federação das Associações Comerciais do
Estado de São Paulo as Associações Comerciais representativas de atividades
empresariais, a critério do Conselho Diretor, constituidas nos termos da
legislação em vigor, bem como entidades de classe empresariais, nos termos do
$1,52ºe 54ºa seguir.

$ 1º — Entidades de classe empresariais poderão ser admitidas, a critério do
Conselho Diretor, na qualidade de filiadas correspondentes, de modo a poderem
usufruir de produtos e serviços oferecidos pela FACESP, bem como oferecê-los
à sua rede de associados.

$2º-As filiadas correspondentes não pagarãoa contribuição associativa e não
poderão votar ou participar das instâncias de governança da FACESP; contudo,
deverão pagar todas as contribuições correspondentes aos produtos e serviços
que utilizarem.
853º - As associações filiadas serão designadas pela denominação “Associação
Comercial”, acompanhada do nome do município em que tiver sede, excetuadas
as atuais denominações, sendo permitida a filiação de apenas uma Associação
Comercial por município.
$ 4º — Quando se tratarde admissão de novas entidades de classe empresariais
na qualidade de filiadas correspondentes, as mesmas terão a condição de
sócios usuários, cujas prerrogativas deverão estar expressas em contratos,
convênios ou quaisquer outras modalidades de ajustes, desde que por via
escrita.
8 5º - As Associações Comerciais solicitantes à filiação deverão respeitar a
territorialidade, na forma do art. 9, XI, a.

$ 6º - A qualidade de entidade filiada/associada é intransmissível.

Artigo 4º — O pedido de filiação à FACESP deverá ser acompanhado de
certidões dos atos constitutivos da entidade, dos estatutos e do registro fomecido
pelo cartório competente, além das informações que forem julgadas
convenientes pelo Conselho Diretor, bem como do compromisso formal de
atender a todas as disposições estatutárias que lhe forem pertinentes.

$ 1º - O Estatuto Social da associação comercial solicitante à filiação deverá
conter todos os dispositivos legais vigentes, à época da solicitação,
concernentes às associações e corresponder, no que for cabível, ao Estatuto
Social da FACESP. 

Este documento é uma cópia do original, foi assinado digitalmente por:
Gustavo Alonso Garmes, null, certificado pela POLICIA CIVIL DO ESTADO DE SAO PAULO:04236548000196 em 17-12-2025 12:09 P
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Artigo 5º — AsAssociações filiadas, as filiadas Correspondentes ou outras,

Tantenedoras de produtos e serviços homologados pela FACESPobrigam-se

Artigo 6º — As Associaçõesfiliadas pagarão as contribuições associativas, bem
como outras contribuições fixadas pelo Conselho Diretor.

TÍTULO- CRITÉRIOS DEEXCLUSÃO

Artigo 7º — Poderá ser excluída do quadro social da FACESP à filiada que,

voluntariamente e por via escrita, requerer sua exclusão, ou, por penalidade, a

filiada que não cumprir as exigências estatutárias ou as decisões doConselho
Diretor; que praticar atos em desacordo com o espírito associativo emoposição
à união da rede FACESP; que por má conduta ou falta cometida contre o

Patrimônio moral ou material da FACESP, for considerada elemento nocivo à

entidade, sendo-lhe facultado recorrer à Assembleia Geral, ocasião emque
deverá apresentardefesa escrita.

$1º— É facultado à rede de Associações Comerciais pertencentes à uma mesma

Região Administrativa requerer, conjuntamente, a exclusão de uma filiada da
feferida região por penalidade, devendo o pedido ser formal éfundamentado,
Sem como advir de, no mínimo, 70% (setenta por cento) dasAssociações
Comerciais que constituem a regional.

S2º — A aplicação da penalidade de exclusão de uma filiada, sob pena de

nulidade, deverá ser precedida de chamamento formal para audiência da filiada
Junto ao Conselho Diretor, ocasião em que a mesma, em comparecendo, deverá
apresentar, por escrito, sua defesa.

$3º— O desligamento da filiada não implica na desobrigação de saldar eventuais
débitos para com a FACESP.

$4º= A filiada que se desligar da FACESP por iniciativa própria ou por aplicação
de penalidade de exclusão perderá os direitos previstos neste Estatuto, os
benefícios concedidos pela FACESP à sua rede, o direito de uso damarca
identificadora da FACESP e da CACB, a menção de fiada à FACESP” é terá
seus contratos e obrigações correlatas rescindidos.

Este documento é uma cópia do original, foi assinado digitalmente por:
Gustavo Alonso Garmes, null, certificado pela POLICIA CIVIL DO ESTADO DE SAO PAULO:04236548000196 em 17-12-2025 12:09 P

ar
a 

co
nf

er
ir 

o 
or

ig
in

al
, a

ce
ss

e 
o 

si
te

 h
ttp

s:
//e

sa
j.t

js
p.

ju
s.

br
/p

as
ta

di
gi

ta
l/p

g/
ab

rir
C

on
fe

re
nc

ia
D

oc
um

en
to

.d
o,

 in
fo

rm
e 

o 
pr

oc
es

so
 1

51
06

10
-6

7.
20

25
.8

.2
6.

03
92

 e
 c

ód
ig

o 
n5

m
N

cM
V

g.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 P
O

LI
C

IA
 C

IV
IL

 D
O

 E
S

TA
D

O
 D

E
 S

A
O

 P
A

U
LO

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 2
1/

01
/2

02
6 

às
 1

1:
26

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
G

03
26

70
00

34
72

8 
   

 .

fls. 33



um

Iv)

v)

VI)

vil)

suas obrigações estatutárias, em especial as de cunhofinanceiro,

Apresentar à consideração do(a) Presidente da FACESP e do
Conselho das Associações Filiadas Propostasque interessem aos fins
Sociais daFederação:

Recorrer ao Conselho das Associações Filiadas dos atos e

neste estatuto;

Utilizar todos osserviçosdisponibilizados Pela FACESP, nos termos
dos regulamentos e/ou contratospróprios;
Requerer seu desligamento do quadro social, através de requerimento
próprio;

Constituir procurador para representá-la no Conselho das
Associações Filiadas, exceto no Processo eleitoral;

Utilizar-se da logomarca da FACESP e da CACB.

Artigo 9º - São deveres da Associação filiada:

1

1
nm

7)

v)

VI)

Cumprir e respeitar os regramentos deste estatuto, os regimentos
internos da FACESP, bem como as decisões e deliberações de seus
Conselhos e de suaDiretoriaExecutiva;
Comparecer às reuniões do Conselho dasAssociaçõesFiliadas;
Pagar pontualmente as contribuições associativas, as contribuições
decorrentes dos produtos e serviços da rede FACESP utilizadospelas
mesmas, bem como outras contribuições fixadas pelo Conselho
Diretor;

Contribuir para que a FACESP cumpra seus fins sociais,

Proporcionando-lhe colaboração eficiente e constante, bem como
prestigiando a FACESP por todos os meios ao seu alcance;

Utilizar, obrigatoriamente, a logomarca da FACESP em seus
documentos, sítios eletrônicos é materiais de divulgação, em conjunto
Som a denominação da entidade;

Enviar, imediatamente após suasAssembleias, Cópias dosestatutos,
se alterados, bem como atas de posse de novas Diretoria Executivas
8 seu respectivo período de gestão; 

Este documento é uma cópia do original, foi assinado digitalmente por:
Gustavo Alonso Garmes, null, certificado pela POLICIA CIVIL DO ESTADO DE SAO PAULO:04236548000196 em 17-12-2025 12:09 P
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VII) Manter rígido controle gerencial e contábil dos valores e receitas
provenientes da FACESP e/ou relacionados aos produtos e serviços
disponibilizadospela FACESP, de modo a demonstrar e comprovar o

valor das receitas efetivamente obtidas, bem comoa vinculação das
remunerações à consecução de seus objetivos sociais, ao
ressarcimento de seus custos e despesas e à consequente
inexistência de intuito de lucro e exploração econômica:

VII) Cumprir e estar em conformidade com todas as leis pertinentes, nos
âmbitos federal, estadual e municipal;

IX) Cumprir com as políticas da FACESPe estar em conformidade com
seu regimento interno, bem como comprovar documentalmente tal
conformidadesempre que solicitado;

x) Manter seus cadastros atualizados junto à FACESP, incluindo seu
endereço, representação legal e e-mails de contato;

XI Respeitar a territorialidade, de forma a circunscrever sua área de
atuação em seu município-sede;
a. Somente em casos excepcionais, com a devida anuência do

Conselho Diretor, a territorialidade pode ser expandida
provisoriamente dentro da mesma Região Administrativa.

XI) Uniformizar, na medida do possível, seus estatutos sociais ao
presente Estatuto, em especial quanto a datas de eleições e período
de gestão de suas Diretorias Executivas.

81º — Fica estabelecido que, em quaisquer litígios eleitorais ou estatutários, ou
ainda, na ocorrência de disputas ou controvérsias entre ou internamente às
filiadas, estas deverão recorrer à mediação da FACESP, por intermédio de
representante nomeado pelo Presidente, bem como deverão respeitar o direito
da FACESP de intervir em litígios judiciais ou extrajudiciais das filiadas, no
sentido de moderação e preservação da unidade do sistema de Associações
Comerciais.
82º - No caso de a mediação pela FACESP restar infrutífera, fica estabelecido
que as entidades darão preferência à solução de controvérsias por meio de
mediação e/ou de mediação seguida de arbitragem, por intermédio de Câmaras
de Mediação e Arbitragem correlatas, antes de, eventualmente e quando cabível,
ingressarem na esfera judicial.
83º — As associações filiadas que receberem recursos financeiros da FACESP,
por liberalidade da FACESP, poderão ter tais recursos bloqueados ou
indisponibllizados no todo ou em parte, caso procedam de forma não condizente
com diretrizese princípios associativistas e de fidelização é fortalecimento da
FACESP à sua rede, independentemente de contrato, acordo ou qualquer tipo
de avença firmado entre as mesmas e a FACESP.

Este documento é uma cópia do original, foi assinado digitalmente por:
Gustavo Alonso Garmes, null, certificado pela POLICIA CIVIL DO ESTADO DE SAO PAULO:04236548000196 em 17-12-2025 12:09 P
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Capítulo IH

Do Conselho das Associações Filadas

Artigo 10 - A FACESP contará com o suporte, a nível regional, do Conselho das
Associações Filiadas.

Artigo 11 - O Conselho das Associações Filiadas constitui-se das Associações

Comerciais filiadas à FACESP e será presidido pelo(a) Presidente da FACESP,
o(a) qual poderá delegar suas funções a um Vice-Presidente.

Artigo 12 — O Conselho das Associações Filiadas terá as seguintes
atribuições:

|) | Debater questões relativas às finalidades da FACESP, propondo à
Diretoria Executiva as medidas que julgar convenientes;

IH) Deliberar sobre a criação de Regiões Administrativas;
ll) Convocar o Conselho Superior, na forma do art. 34;

IV) | Solicitar opinião do Conselho Superior em demandas ou dúvidas
comuns que sejam compartilhadas por, ao menos, 20% (vinte por
cento) das Associações Comerciais filiadas;

V)  Deliberar sobre matéria relevante, a critério do(a) Presidente da

FACESP;
VI) Homologardecisões de desmembramento de Regiões Administrativas

aprovadas pelo Conselho Diretor.

Artigo 13 —As reuniões do Conselho das Associações Filiadas serão ordinárias
ou extraordinárias.

Artigo 14 — O Conselho das Associações Filiadas reunir-se-á
extraordinariamente para deliberar sobre matéria relevante a critério do(a)
Presidente, ou quando sua convocação for requerida com designação de seus
fins, pelo menos por 20% (vinte por cento) das Associações filiadas, e na reunião
somente serão discutidos os assuntos constantes da ordem do dia.

Artigo 15 -As reuniões do Conselho das Associações Filiadas somente poderão

realizar-se, em primeira convocação, com a presença de pelo menos 1/3 (um
terço) de seus membros no gozo dos direitos estatutários.

81º — Não se reunindo o Conselho por falta de quórum, poderá realizar-se a

reunião, em segunda convocação, 30 (trinta) minutos após a hora designada
para a primeira, com qualquer número;  

Este documento é uma cópia do original, foi assinado digitalmente por:
Gustavo Alonso Garmes, null, certificado pela POLICIA CIVIL DO ESTADO DE SAO PAULO:04236548000196 em 17-12-2025 12:09 P

ar
a 

co
nf

er
ir 

o 
or

ig
in

al
, a

ce
ss

e 
o 

si
te

 h
ttp

s:
//e

sa
j.t

js
p.

ju
s.

br
/p

as
ta

di
gi

ta
l/p

g/
ab

rir
C

on
fe

re
nc

ia
D

oc
um

en
to

.d
o,

 in
fo

rm
e 

o 
pr

oc
es

so
 1

51
06

10
-6

7.
20

25
.8

.2
6.

03
92

 e
 c

ód
ig

o 
f3

2I
8o

B
w

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 P
O

LI
C

IA
 C

IV
IL

 D
O

 E
S

TA
D

O
 D

E
 S

A
O

 P
A

U
LO

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 2
1/

01
/2

02
6 

às
 1

1:
26

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
G

03
26

70
00

34
72

8 
   

 .

fls. 36



82º - Para as deliberações ordinárias é exigido o voto da maioria dos presentes,
salvoa alteração de estatuto, quando é exigido o voto concorde de doisterços
dos presentes à assembleia especialmente convocada para esse fim.
Artigo 16 — As reuniões do Conselho das Associações Filiadas serão
convocadas pelo(a) Presidente com a antecedência mínima de 5 (cinco) dias
corridos, mediante comprovação da convocação, por escrito, mediante carta ou
qualquer outro meio hábil, incluindo os meios eletrônicos.

Artigo 17 — Caberá ao/à Presidente dirigir os trabalhos das reuniões do

Conselho das Associações Filiadase designar o(a) Secretário(a) da Mesa.

Artigo 18 — A cada Associação quite com a Tesouraria caberá um voto nas
reuniões do Conselho das Associações Filiadas.

Artigo 19 - O Conselho das Associações Filiadas deliberará sobre criação de
Regiões Administrativas com o intuito de aglutinar demandas regionais, as
quais, obedecendo a critérios de territorialidade, podem ainda ser
desmembradas em novas Regiões Administrativas, observados os seguintes
requisitos:

) Deve haver solicitação formal de no mínimo 70% (setenta por cento)
das Associações Comerciais filiadas, da mesma Região, dirigida ao
Presidente da FACESP, propondoacriação de Região Administrativa
e respectiva área de jurisdição;

ll) — O(A) Presidente da FACESP submeterá a proposta ao Conselho das
Associações Filiadas, que decidirá sobre o desmembramento
pleiteado;

ll) Caso seja aprovado o desmembramento da Região Administrativa,
caberá às AssociaçõesComerciais componentes da mesma eleger, à

luz do artigo 23 deste Estatuto e em até 60 (sessenta) dias, seu Vice-
presidente, o qual passará a compor a Diretoria Executiva da

FACESP, com mandato atéofinal da gestão em curso.

81º — Exigir-se-á como requisito mínimo, além do número de Associações
filiadas, que a sede da nova Região tenha estrutura administrativa, financeira e

téonica compatíveis com as necessidades para o seu funcionamento.
82º - Excepcionalmente, o Conselho Diretor poderá deliberar sobre o

desmembramento da Região, mediante proposta fundamentada, formulada por
Associações filiadas em número inferior ao previsto no inciso | deste artigo.

Artigo 20 — O Conselho das Associações Filiadas reunir-se-á em caráter
ordinário, até 02 (duas) vezes ao ano, e em caráterextraordinário, quantas vezes
forem necessárias, em ambos os casos presencial ou remotamente, mediante
convocação do(a) Presidente, por escrito, da qual constará a ordem do dia. 
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Artigo 21 — Nas deliberações, cada entidade filiada quite com a Tesouraria terá
um voto e será representada pelo respectivo Presidente ou seu substituto legal,
o qual poderá delegar poderes expressos e intransferíveis a outros diretores de
suas respectivas Associações.

Parágrafo Único — As deliberações aprovadas em reuniões das Regiões
Administrativas serão submetidas à apreciação do Conselho das Associações
Filiadas, quando se tratar de assunto de interesse geral da FACESP.

Capítulo IV
Da Diretoria Executiva e dos Conselhos Diretor e Superior

Artigo 22 - A FACESP será dirigida e aconselhada por uma Diretoria Executiva,
por um Conselho Diretor e por um Conselho Superior, respectivamente, com a

seguinte composição:

|) Diretoria Executiva
a. Presidente;
b. Seis Vice-Presidentes para áreas de atuação específicas,

observado o disposto nos artigos 28, VII, 31 e 32, sendo 2 (dois)
de livre escolha do Presidente, e 4 (quatro), igualmente escolhidos
pelo Presidente da FACESP entre os presidentes e ex-presidentes
das AssociaçõesComerciais filiadas.

Il) — Conselho Diretor
a. Membros da Diretoria Executiva, constantes no inciso | deste

artigo;
b. Vice-PresidentesRegionais eleitos;
o. Vice-Presidente do Município de São Paulo, de livre nomeação

do(a) Presidente da Associação Comercial de São Paulo - ACSP.

HI) — Conselho Superior
a. Todos os ex-Presidentes, bem como pelo(a) Presidente em

exercícioda FACESP e, ainda, por todos os que tenham exercido
o cargo de Presidente, via eleição ou em substituição por no
mínimo 30 (trinta) dias, consecutivos ou não, na qualidade de
membros natos;

b. 06 (seis) ex Vice-Presidentes regionais que tenham exercido, no
mínimo, 2 (dois) mandatos, indicados pelo(a) Presidente em
exercício;

c. 03 (três) membros de notável saber e reputação ilibada, com
comprovada atuação na área, bem como vivência e

conhecimento da causa associativista, em especial no que tange
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à rede de Associações Comerciais paulista, nomeados pelo(a)
Presidente em exercício.

8 1º — Os membros da Diretoria Executiva e dos Conselhos desempenharão
suas atribuições gratuitamente.
$ 2º - Os 6 (seis) Vice-Presidentes a que se refere o artigo 22, inciso |, alínea
“B; o Vice-Presidente a que se refere o artigo 22, inciso II, alínea “c”, bem como
os membros do Conselho Superior a que se refere o artigo 22, inciso IV, alíneas
“b" e *c*, não sendo eleitos, mas nomeados pelo Presidente, poderão ter seus
mandatos estendidos, abreviados ou suspensos à critério do mesmo, sendo a
decisão propagada Assembleia Geral, ouvido o Conselho Diretor.
$3º — A duração do mandato dos membros da Diretoria Executiva e do Conselho
Diretor será de 3 (três) anos, permitida uma única reeleição.
854º A duração do mandato dos membros não natos do Conselho Superiorserá
de 3 (três) anos, permitida uma única reeleição.
$ 5º — Para os fins deste Estatuto, o termo comum “administradores”abrange
todas as pessoas físicas que ocupam cargos com mandato nas instâncias de
governança da FACESP.
S 6º — Os Vice-presidentes a que se referem o artigo 22, inciso |, letra “b”: bem
comoo artigo 22, inciso Il, letra “b” e letra “c”, devem atuar primordialmente
visando os melhores interesses da FACESP, assim consideradaindividualmente
como entidade.

  

Artigo 23 — Os Vice-Presidentes Regionais serão indicados na primeira
quinzena do mês de fevereirodo ano em que terminem os mandatos, em reunião
das Regiões Administrativas (art. 43, 81º) e seus nomes serão submetidos à

eleição em Assembleia Geral da FACESP, à exceção do Vice-Presidente do
Município de São Paulo, que será designado pelo Presidente da Associação
Comercial de São Paulo (art. 22, 11, 0).

81º - Poderá ser dispensada a realização da reunião das Regiões
Administrativas em cujas regiões houver um único candidato, indicado por pelo
menos 50% (cinquenta por cento) dos associados da região, por escrito, sendo
seu nome submetido à eleição pela Assembleia Geral da FACESP, nos termos
deste Estatuto,
8 2º — Não havendo indicação de candidato ao cargo de Vice-presidentea que
se refere o parágrafo anterior, por uma das regiões, caberá ao Presidente da
FACESP indicá-lo, obedecendo ao previsto neste estatuto (art. 43).

Artigo 24 — Perderá o mandato o membro do Conselho Diretor que sem justa
causa deixar de comparecer, em cada ano, sucessivamente, a3 (três) reuniões,
ou alternadamente a 6 (seis) reuniões ordinárias ou extraordinárias da Diretoria
Executiva e/ou do referido Conselho. Após a segunda falta consecutiva, ou

10
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quinta alternada, o Presidente, em comunicação reservada, enviada sob
protocolo, prevenirá o Diretor ausente sobre as consequências de suas faltas.

8 1º - Perderá o mandato o membro do Conselho Diretor da FACESP que deixar
de ser associado de Associação filiada ou se esta vier a desligar-se da FACESP.
$ 2º - O Vice-Presidente Regional que não cumprir as exigências estatutárias,
praticar atos em desacordo com o espírito associativo, desmerecendo a

confiança da Região Administrativa a que pertencer, ou ainda, praticar atos em
desacordo com os melhores interesses da FACESP, poderá ser destituído do
cargo, por deliberação do Conselho Diretor, cabendo recurso à Assembleia
Geral.

$ 3º — Nos casos de vacância por morte, renúncia ou qualquer outro motivo de
desligamento de Vice-Presidente Regional, o Presidente designará o substituto
dentre os Diretores das Associações filiadas, da respectiva Região. No prazo de
80 (sessenta) dias, a Assembleia Geral elegerá o sucessor para completar o

mandato, salvo se a vacância ocorrer nos6 (seis) últimos meses do mandato.
$ 4º - Em caso de vacância do cargo de Presidente da FACESP, o mesmo será

exercido por um Vice-Presidentedesignado de acordo comoinciso III doartigo
28. Não havendo designação, os Vice-Presidentes deliberarão quem dentre eles
exercerá o cargo. A Assembleia Geral, no prazo de 60 (sessenta) dias, elegerá
novo Presidente para completar o mandato, salvo se a vacância ocorrer nos 6
(seis) últimos meses de mandato.

Artigo 25 — Ocorrendo renúncia coletiva da Diretoria Executiva, o Conselho das
Associações Filiadas reunir-se-á, por convocação de pelo menos 5% (cinco por
cento) das filiadas, e cesignará um Conselheiro para responder pela
Presidência, dirigir a Entidade e convocar novas eleições no prazo de 60
(sessenta) dias, pela Assembleia Geral.

 

Artigo 26 — Os órgãos da administração terão as seguintes atribuições e

poderes:

|) À Diretoria Executiva compete:
a. Deliberar sobre todas as matérias de ordem política e natureza

administrativa da FACESP, para consecução dos seus fins,
cabendo-lhe assim, sem prejuízo de sua responsabilidade legal,
definir as atribuições e poderes dos executivos que vier a designar.

8 1º - Os cheques, títulos, contratos e documentos de qualquer natureza que
envolvam responsabilidades pecuniárias para a FACESP deverão ser sempre
assinados pelo Presidente, em conjunto como Vice-Presidente a que se refere
o artigo 32, II, *c”, designado para a Tesouraria; ou em conjunto com um
procurador, ou por dois procuradores, devendo os procuradores serem
nomeados especialmente para este fim;  
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$ 2º — As procurações “ad judicia et extra” serão outorgadas a advogados por
tempo indeterminado, com poderes para a prática de atos em conjunto ou
isoladamente, ativa e passivamente.

Hl) Ao Conselho Diretor compete:

 

Fixar as contribuições das Associações filiadas e deliberarsobre a

aplicação das eventuais sobras de receitas orçamentárias;
Autorizar convênios de parceria com as entidades mantenedoras
de serviços de informações de interesse empresarial, objetivando
a instituição e manutenção de uma rede de bancos de dados, dos
serviços de proteção ao crédito e informações;
Analisar, ato continuo à análise do Conselho Superior, pareceres
de auditoria externa acerca do balanço da FACESP a fim de
aprová-los ou reprová-los, sendo que, na hipótese de reprovação,
indicar o procedimento a ser tomado dentro de tempo hábil à

publicação do mesmo;

Deliberar. juntamente com o Conselho Superior, sobre o
orçamento para exercício social seguinte previamente elaborado
pela Superintendência Geral e apresentado pelo Vice-Presidente
Tesoureiro (art. 32, II, b), com vistas a tê-lo aprovado até o dia 30
de novembro, com eventuais ressalvas ou apontamentos;
Aprovar, no mês de novembro do ano que antecede o término dos
mandatos dos membros da Diretoria Executiva e do Conselho
Diretor, o regulamento das eleições para os cargos de Presidente
e Vice-presidentes, fixando datas, horários e locais de sua
realização, os quais serão divulgados às filiadas até o dia 15

(quinze) de novembro;
Deliberar sobre a exclusão de Associação filiada nos casos do
artigo 7º deste estatuto, após examinar o relatório da comissão,
especialmente designada para tal fim pelo Presidente;
Deliberar sobre o desmembramento da Região, mediante

proposta formulada pelas Associações filiadas, nos termos do art.
19, 82º, deste Estatuto;
Deliberar sobre a criação ou desmembramento de Regiões
Administrativas, nos termos do art. 1º, $1º, deste Estatuto.
Aprovar os regulamentos e o que mais for pertinente sobre órgãos
ou Conselhos que a FACESP mantenha ou de que faça parte;
Deliberar quanto à aquisição, alienação, oneração, constituição de
ônus sobre bens imóveis, devendo a decisão para a realização da
operação possuir, no mínimo, 50% (cinquenta por cento) de
aprovação.

12
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Parágrafo Único — É dever dos Vice-Presidentes a que se refere o artigo 22,
inciso II, letra “b”, informar e orientar as Associações Comerciais filiadas de sua
região quanto às deliberações ocorridas em reuniões do Conselho Diretor da
FACESP, bem como quanto aos seus procedimentos e normas, de modo à

dirimir dúvidas, sanear e equalizar ações e condutas, com vistas a garantir a

união das AssociaçõesComerciais da rede FACESP.
Artigo 28 — Ao(A) Presidente compete:

|) Representara FACESP em juízo ou fora dele, constituindo procurador
ou preposto, quando julgar necessário;

n Tomar, “ad referendum" dos órgãos da Administração, todas as
medidas que, pelo seu caráter de urgência, não possam sofrer
retardamento;

ll) — Presidir as reuniões dos órgãos da Administração, da Assembleia
Geral e do Conselho das Associações Filiadas, devendo designar
entreos Vice-Presidentes o primeiro e o segundo, os quais serão, pela
ordem, seus substitutos em suas faltas e impedimentos;

IV) | Convocar a Assembleia Geral e as reuniões do Conselho das
AssociaçõesFiliadas e dos órgãos da Administração;

v) Dar posse aos membros dos órgãos da Administração;
VI) Designar uma comissão integrada por três (3) Diretores de

Associações filiadas, para apurar fatos infringentes ao disposto no
artigo 7º deste estatuto, apresentando relatório para apreciação é

deliberação do Conselho Diretor;
Vil) Designar os Vice-Presidentes para as áreas específicas de atuação

(artigo 22, |, “b"), devendo 4 (quatro) deles serem presidentes ou ex-
presidentes de Associações Comerciais filiadas, e 02 (dois) deles de
sua livre escolha;

Mill) Indicar os membros não natos do Conselho Superior (art. 22, IV,

alíneas “b” e “c”).

Artigo 29 — Os órgãos da Administração reunir-se-ão, ordinariamente, uma vez
por mês, a partir do mês de fevereiro, podendo deliberar somente com a

presença de Diretores que representem, no mínimo, metade e mais um de seus
membros.

Parágrafo Único — As deliberações serão todas por maioria absoluta de votos
dos presentes.

Artigo 30 — Aos Vice-PresidentesRegionais compete:

1) Presidir as reuniões do Conselho das Associações Filiadas de sua
respectiva Região, podendo designar substituto em seus

13 
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1
mm)

14]

Vi)

vi)

impedimentos, dentre Presidentes de Entidades que integram o
referido Conselho e estejam adimplentes à FACESP;
Exercer outras atribuições designadas pelo Presidente da FACESP;
Apresentar relatórios das atividades desenvolvidas pela Região
Administrativasob a sua coordenação, bem como cópias das atas das
reuniões realizadas e os expedientes, para conhecimento e

providências que devam ser tomadas pela Diretoria Executiva:
Submeter previamente ao Presidente da FACESP as propostas
reivindicatórias a serem encaminhadas às autoridades públicas
federais e estaduais para aprovação e adoção de medidas
necessárias;
Incentivar, na sua Região, a fundação de novas Associações
Comerciais em municípios que não as possuam, a partir da regra da
viabilidade econômica das mesmas, prestando assessoria ou
solicitandoda FACESP o apoio para consecução deste objetivo;
Criar Coordenadorias formadas por entidades das respectivas regiões
para colaborar na solução de questões que lhes forem propostas.

Artigo 31 — Os Vice-Presidentes designados para as áreas de atuação
específicas serão indicados por livre escolha do Presidente, devendo4 (quatro)
deles serem presidentes ou ex-presidentes de Associações Comerciais filiadas,
e todos terão suas atribuições estabelecidas pelo Conselho Diretor, por proposta
do Presidente, além das atribuiçõesdispostas no artigo 32.

Artigo 32 — Os Vice-Presidentes designados para as áreas a seguir
especificadas terão as seguintes atribuições e poderes:

b

1

Ao Vice-Presidente designado para Secretário compete orientar e

coordenar as funções atinentes a esta atribuição a ser executada pela
Secretaria Executiva da FACESP, bem como por sua
Superintendência Geral;
Ao Vice-Presidentedesignado para Tesoureiro compete:
a. Supervisionar, em conjunto com a Superintendência Geral e com

os órgãos de gerência administrativa e financeira, os serviços de
Tesouraria e contabilidade;

b. Solicitar à Superintendência Geral a elaboração, até 30 de outubro,
do orgamento para o exercício do ano seguinte e apresentá-lo aos
Conselho Diretor e Conselho Superior para deliberação e
aprovação, até 15 de novembro (art. 26, II, d);

e. Assinar, com o Presidente ou com procuradores especialmente
nomeados para este fim, os cheques, títulos, contratos e

documentos de qualquer natureza que representarem obrigações
para a FACESP (art. 26, |, 8 19);

14 
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Capítulo V
Do Conselho Superior

Artigo 33- 0 Conselho SuperiorSerá composto na forma do art. 22, Iv,

Artigo 34 — O Conselho Superior será convocado por seu Presidente, por
Proposta de 3 (três) de seus membros, ou, via requerimento assinado, por 50%

(cinquenta por cento) dos membros do Sonselho Diretor ou por 20% (vinte por
Sento) das Associaçõesfiliadas.

82º- Ao Coordenador-Geral é atribuído o voto dedesempate.

Artigo 35 — As atribuições do Conselho Superior são de auxílio à Diretoria
Executiva e ao Conselho Diretor, cabendo-lhe:

1 Orientar pela preservação da tinidade, tradição, missãoe valores da
FACESP;

1) Velar pela harmonia e equilíbrio de todos os Órgãose instâncias de

Sovernança da FACESP, podendo solicitar explicações ou ser
consultado, bem assim opinar, de forma consultiva, em qualquer
assunto institucional relacionado àEntidade;

tl) Opinar e referendar gastos acima de 500 (quinhentos) salários
mínimos; ou em caso de aquisição, alienação, Oneração, constituição
de ônus sobre bens imóveis;

IV) Orientaro Processo sucessório daFACESP:

&. Opinando previamente sobre o Regulamento Eleitoral para a
votação;

b. Opinando pela homologação ou rejeição, previamente à

deliberação da Assembleia Geral de eleição, por voto secreto, após
arguição privada, do nome e da chapa dos candidatos à

Presidência da FACESP, observado o disposto nos artigos 36 e 37;
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V)

VI)

Vil)

vi)

1x)

c. Opinando, no prazo de até 15 (quinze) dias, quanto a recursos
contrários à rejeição indicada na alínea “b" acima, dando-lhes ou
negando-lhesprovimento;

d. Avalizando as indicações do Presidente da FACESP, aos cargos
de Vice-Presidente;

e. Em caso de grave infração ou improbidade administrativa,
propondo opinativamente à Assembleia Geral o afastamento ou a

perda do mandato de qualquer membro da Diretoria Executiva,
incluindo o(a) Presidente da FACESP e os membros do Conselho
Diretor, pelo voto da maioria absoluta de seus membros.

Solicitar, para fins de discussão e aconselhamento, quaisquer
informações ou esclarecimentos sobre investimentos, gestão
administrativa, quanto aos órgãos de consulta e assessoramento ou
quanto a assuntos institucionais;
Opinar, através do respectivo parecer, pela aprovação ou rejeição das
contas da administração de cada exercício social anterior, bem como
do orçamento anual elaborado pela Superintendência Geral e

previamente aprovado pelo Conselho Diretor, para o exercício social
subsequente:
Aconselhar, anualmente, e por proposta do Presidente da FACESP,
reserva de contingência, a qual somente poderá ser utilizada pela
Tesouraria da entidade, na ocorrência de riscos anteriormente
previstos nos relatórios financeiros da mesma, bem como pela
Diretoria Executiva ou pelo Conselho Diretor, via decisão, constante
em ata, da maioria de seus membros, em casos específicos de
urgência ou premente necessidade;
Aconselhar as atividades da FACESP em suas participações diretas
ou indiretas, inclusive por meio de fundos de investimento em
participações e afins, como titular, sócia, quotista ou acionista em
quaisquer pessoas jurídicas ou arranjos negociais, notadamente:

a. Analisando a indicação e destituição de membros dos Conselhos
de Administração e/ou Diretorias Executivas, bem como dos
órgãos estatutários das sociedades nas quais a FACESP detenha
participação direta ou indireta que lhe confira a possibilidade de
indicar tais membros;

b. Opinando sobre as ações, negociações, investimentos e

desempenho das pessoas jurídicas em que a FACESP mantiver
participação.

Aconselhar, sempre que demandado, a resolução de conflitos
interassociativos e intra-associativos, de modo a resolvê-los no âmbito
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interno da Federação, sem prejuízo de, se o caso, à FACESP acionar
meios extrajudiciais de solução de conflitos, de acordo com o art. 2, V;

X) Discutir, opinar e sugerir estratégias relativas às questões,
organização, e atividades institucionais;

XI) Discutir, orientar, sugerir ou emitir parecer, sobre matérias suscitadas
pelos outros Conselhos, pela Diretoria Executiva, pelo Presidente, ou
pelas entidades associadas;

XII) — Dirimir dúvidas da FACESPe orientá-la sempre que acionado;
XI) Opinar e emitir pareceres sobre questões administrativas relativas à

FACESP;
XIV) Fiscalizar, por qualquerde seus membros, as contas, demonstrações

financeiras, relatórios e demais documentos que envolvam, direta ou
indiretamente, a área fiscal da FACESP;

XV) Acompanhar o trabalho dos auditores independentes contratados,
solicitando-lhes esclarecimento e informações quando necessário;

XVI) Opinar sobre pareceres da auditoria indicada no artigo 26, inc. II, “e”,
bem como sobre as demonstrações financeiras do exercício social,
analisando os balancetes e os demais relatórios financeiros
elaborados;

XVI) Denunciar, por qualquer de seus membros, fraudes ou crimes que
descobrirem, e sugerir providências úteis;

Xvill) Emitir pareceres ligados à decisões de aquisições acionárias ou
societárias, compra/venda de valores mobiliários, estrutura de capital
de suas investidas, regulamento dos fundos de investimento em que
a FACESP figurar como condômina, bem como demais operações
financeiras;

XIX) Emitir recomendaçõesepropostas relacionadas à otimização fiscal é
tributária da FACESP, de modo a dar maior respaldo e segurança às
suas operações;

XX)  Deliberar sobre o orçamento para exercício social seguinte
previamente elaborado pela Superintendência Geral e apresentado
pelo Vice-Presidente Tesoureiro (art. 32, II, b), com vistas a orientar
eventuais dúvidas do Conselho Diretor a respeito do mesmo, bem
como a tê-lo aprovado até o dia 30 de novembro, com eventuais
ressalvas ou apontamentos.

XXI) Opinar sobre os casos omissos deste Estatuto.

   

81º - O Conselho Superior poderá contar com o assessoramento técnico de
comissões temporáriasou permanentes por ele instituídas, bem como contratar
consultorias externas para apoio a demandas e projetos específicos.
82º - Em especial no procedimento a que se refere o inciso IV, alínea “b”, o

Conselho Superior deverá se guiar pelo princípio de respeito ao processo
democrático, como também pela preservação dos valores tradicionais da
FACESP, servindo-se de critério objetivo de análise do currículo do candidato,
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serviços prestados à causa da livre iniciativa, prestígio pessoal e ilibada
reputação moral.

Capítulo Vi
Das Eleições

TÍTULO | - Eleições para o cargo de Presidente da FACESP

Artigo 36 — Poderá se candidatarao cargo de Presidente da FACESP aquele que:

i) | Tenha presidido ou seja presidente de uma Associação Comercial
por, no mínimo, 03 (três) mandatos; ou

i) Tenha exercido cargo na Diretoria Executiva ou no Conselho
Diretor por, no mínimo, 02 (dois) mandatos.

1º - Em ambos os casos, o candidato deve, cumulativamente,ser filiado à uma
Associação Comercial por, no mínimo, 10 (dez) anos e ter seu nome e chapa
homologados pelo Conselho Superior, conforme art. 35, IV, b.

82º — O mandato do presidente da FACESP será de 3 (três) anos, com início entre
os meses de março e abril, admitida uma única reeleição consecutiva por igual
período.

Artigo37—Até o dia 01 (um) de novembro, o candidato à Presidência submeterá
sua candidatura individual, bem como sua chapa, à homologação do Conselho
Superior.

$1º - O Conselho Superioropinará, em arguição privada, sobre a homologação,
na forma do art. 35, IV, b, até o dia 15 (quinze) de novembro, da respectiva
candidatura.

a. Contra o parecer que entender pela não homologação da respectiva
chapa caberá recurso ao Conselho Superior, até o dia 30 (trinta) de
novembro;

b. Recebido o recurso dentro do prazo legal, o Conselho Superior
deliberará sobre o recurso, dando-lhe ou negando-lhe provimento até
o dia 15 (quinze) de dezembro.

82º - Na livre apreciação sobreo referendo de candidatos, o Conselho Superior
poderá solicitar ao candidato os esclarecimentos, documentos e informações

complementaresque julgar necessários.
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83º- Mediante a deliberação da unanimidade dos membros do Conselho,
poderá ser dispensada a arguição privada, na hipótese em que todos os
conselheiros já tenham formulado juízo pela aprovação do candidato.
84º - Em seguida à arguição, em reunião privada do Conselho Superior, será
realizada votação, por escrutínio secreto, vedadas declaração e justificação de
votos, comunicado o veredito apenas ao candidato, como também ao Presidente
da FACESP, para fim de providências formais.

Artigo 38 — Cumpridos os requisitos dos artigos 36 e 37, o candidato à

Presidênciada FACESP deverá requerer o registro de sua candidatura e da chapa
correspondente, por meio de ofício endereçado ao Presidente da Federação,
qualificando-se e acompanhado de uma lista contendo assinaturas de no mínimo
20% (vinte por cento) das Associações filiadas quites com a Tesouraria
manifestando o seu apoio. Os ofícios deverão dar entrada na Secretaria da
FACESP, de forma física e/ou virtual, até às 18 horas do dia 15 de janeiro do ano
em que se realizem as eleições, os quais, após o despacho favorável do
Presidente, serão registrados, com fornecimento do respectivo protocolo (art. 39).

Parágrafo Único: Em caso de candidatura de presidente em exercício à sua
reeleição, o ofício deverá ser endereçado à Superintendência Geral da FACESP,
a qual dará andamento aos trâmites de registro à luz do artigo 39.

Artigo 39 - Após examinar o pedido, o Presidente determinará à Secretaria que
proceda ao registro, desde que o candidato tenha obtido o referendo do Conselho
Superior, fornecendo protocolo ao candidato.

Artigo 40 — O presidente será eleito entre os dias 16 e 30 de março peloColégio
Eleitoral, composto pelos Vice-Presidentes regionais eleitos para o mesmo
exercício e pelo Conselho Superior referente ao exercício antecedente.

81º — O Colégio Eleitoral poderá, a critério do Presidente, ocorrer em formato
virtual. Neste caso, ter-se-á por local da votação a plataforma digital (virtual)
adotada, e a mesa eleitoral terá formato virtual.
82º — Em caso de empate, dar-se-á vitória ao presidente em exercício candidato
à reeleição e, nos demais casos, ao candidato mais idoso.

Artigo 41 - As eleições se processarão pelo sistema de voto secreto e não será
permitido o voto por procuração ou correspondência.

Artigo 42 — Ocorrendo o registro de candidato único para o cargo de Presidente,
a Assembleia Geral poderá deliberarque a votação seja por aclamação.
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TÍTULO Il Eleições para o cargo de Vice- Presidente Regional da FACESP

Artigo 43 — Caberá às Associações filiadas das respectivas regiões, quites com
suas obrigações sociais para com a FACESP, bem como filiadas à Federação há

mais de 1 (um) ano, indicar para candidato ao cargo de Vice-Presidente Regional
da FACESP, a pessoa do(a) Presidente de uma dasAssociaçõesfiliadas em pleno
exercício do mandato por, no mínimo, um ano consecutivo, ou ainda a pessoa de
ex-Presidente de uma das Associaçõesfiliadas que tiver ocupado o cargo por um
período completo estabelecido no Estatuto da entidade ou por um período mínimo
de dois (2) anos consecutivos, devendo o(a) ex-presidente exercer atividade
empresarial e pertencer ao quadro diretivo de uma das Associações filiadas.

81º —As Associações filiadas pertencentes a Região Administrativa da FACESP,
se reunirão em Assembleia Geral da respectiva região na 1º (primeira) quinzena
de fevereiro para indicarem os candidatos a Vice-PresidentesRegionais.
82º — As Assembleias Gerais regionais, poderão, a critério do(a) Presidente,
ocorrer em formato virtual. Neste caso, ter-se-á por local da assembleia a

plataforma digital (virtual) adotada, e a mesa eleitoral terá formato virtual.
83º — O prazo mínimo de 1 (ano) indicado no caput, será contado, quando couber,
do último pedido de filiação à FACESP.

Artigo 44 — Cada Associação filiada quites com a Tesouraria terá direito a um
voto e será representada nos termos do artigo 21 deste estatuto.

Artigo 45 —As Associações filiadas deverão requerer o registro da candidatura
da(s) pessoa(s) indicada(s) por meio de ofício da Associação que mantém vínculo
com o(a) candidato(a), endereçado ao Presidente da Federação. O ofício deverá
atestar o cumprimento dos requisitos elencados no caput do art. 43, bem como
conter uma lista assinaturas com, no mínimo 50% (cinquenta por cento) das
Associações filiadas quites com a Tesouraria manifestando o seu apoio, até o dia
15 de janeiro.

Artigo 46 — Após examinar o pedido, tendo sido cumpridos todos os requisitos
elencados nos arts. 43 a 45, o Presidente determinará à Secretaria que proceda
ao registro, fornecendo protocolo ao candidato, em resposta ao ofício da
Associação que mantém vínculo com o(a) mesmo(a).

Artigo 47 — O mandato dos Vice-Presidentes regionais da FACESP será de 3

(três) anos, com Início entre os meses de março e abril, sendo admitida uma
reeleição consecutiva por igual período.

Parágrafo Único - O Vice-Presidente regional poderá ser substituído por
solicitação expressa de 70% (setenta por cento) das AssociaçõesComerciais da
respectiva região, mediante ofício endereçado à FACESP.
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TÍTULO Ill - Das Mesas Eleitorais — Locais e Datas

Artigo 48 — As eleições para Vice-Presidentes Regionais serão realizadas em
reuniões de Assembleia Geral regionais, através da instalação de mesas eleitorais
nas sedes da Associação filiada, no Município sede de Região Administrativa.

Parágrafo Único — A Mesa eleitoral poderá não se instalar onde for dispensada a

realização da reunião.

Artigo 49 — O edital a ser publicado mencionará a cidade, as datas e os horários
em que se realizarão as reuniões, conforme calendário aprovado.

$1º- Os editais de convocação das Assembleias Gerais das AssociaçõesFiliadas
serão publicados nos prazos regulamentares, no jornal “Diário do Comércio
Online” (www.dcomercio.com.br), ou outro jornal de grande circulação no Estado,
com a antecedência mínima de 5 (cinco) dias, além da convocação específica de
todas as afiliadas por correio eletrônico (e-mail), ao endereço virtual que cada
afiliada fornecer à Secretaria da FACESP.
82º - Caberá à FACESP fornecer o material necessário para a realização das
eleições, bem como prestar assessoria aos membros da Diretoria Executiva no
desempenho de suas funções.

Artigo 50 — As Assembleias Gerais regionais serão presididas, nas respectivas
regiões, pelo Vice-PresidenteRegional em exercício, ou por um de seus membros
indicado pela maioria das Associações Comerciais componentes da Região
Administrativa e adimplentes à FACESP, na hipótese de o Vice-Presidente
concorrer à nova indicação, com vistas à reeleição pela Assembleia Geral.

Parágrafo Único — Caberá ao Presidente da Mesa completar a sua composição,
para a realização dos trabalhos.

Artigo 51-As eleições se processarão pelo sistema de voto secreto e não será
permitido o voto por procuração ou correspondência.

Artigo 52 — Cada Associação filiada quites com a Tesouraria da FACESP terá
direito a um votoe será representada nos termos do artigo 21 deste estatuto.

Artigo 53 - Terminadaa votação, far-se-á a apuração do resultado pelas próprias
mesas, o qual será levado à deliberação da Assembleia Geral e, em até 24hs
(vinte e quatro horas), comunicado formalmente à Presidência da FACESP.
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Parágrafo Primeiro: Em caso de empate, dar-se-á vitória ao Vice-Presidente em
exercício candidato à reeleição e, nos demais casos, ao candidato mais idoso.

Artigo 54 — Ocorrendo o registro de candidato único para o cargo de Vice-
Presidente regional, a Assembleia Geral poderá deliberar que a votação seja por

aclamação.

Artigo 55 — Os Vice-PresidentesRegionais serão eleitos pela Assembleia Geral
das Associações Filiadas em reunião realizada entre os dias 1 e 15 de março. Já
a posse dos mesmos se dará entre os dias 16 e 30 de março, ocasião em que,

após a tomada de posse, os Vice-Presidentesregionais elegerão, juntamente com
o Conselho Superior, o(a) Presidente da FACESP.

Capítulo VII
Do Patrimônioe das Fontes de Recursos

Artigo 56 — O patrimônio da FACESP será composto de bens e direitos adquiridos
no curso de suas atividades, de bens e direitos oriundos de doações e dos
resultados favoráveisde exercícios, deduzidas eventuais obrigações.

Parágrafo Único: Os bens poderão ser móveis, imóveis ou intangíveis.

Artigo 57 — São fontes de recursos para sua manutenção:

|) Contribuiçõesassociativas;
1) — Contribuiçõesfixadas pelo Conselho Diretor;
ll) Receita resultante da prestação de serviços e/ou da venda de

produtos às Associações Comerciais filiadas;
Iv) Resultados financeiros provenientes de participação, direta ou

indireta, inclusive através de fundos de investimento em participações,
como titular, sócia, quotista ou acionista de quaisquer pessoas
jurídicas admitidas pela legislação, respeitadas as normas
constitucionais e legais;

v) — Resultados de aplicações financeiras ou de operações em mercado
de capitais admitidas pela legislação;

vi) | Bens móveis e imóveis, bem como as rendas por eles produzidas,
incluindo receitas provenientes de aluguel ou venda dos mesmos;

vil) Outras contribuições eventuais, doações, repasses ou recursos
oriundos de convênios, acordos de cooperação, contratos ou
parcerias, legados ou patrocínios realizados por associados ou não
associados;

VIII) Valores advindos da realização de cursos, eventos epublicações.
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$1º- Todasas fontes de recursos serão integralmente destinadas à manutenção
do objeto social sem finalidade lucrativa da FACESP ou em função do mesmo,
através de aumento de seu patrimônio ou receita.
82º — Os resultados favoráveis de exercícios serão considerados fontes de
recursos após a dedução de eventuais obrigações atreladas aos mesmos.

Capítulo VII
Disposições Gerais

Artigo 58 - A FACESP tem existência distinta da de suas filiadas e estas não
respondem solidária ou subsidiariamente pelas obrigações assumidas pela

Federação.

Artigo 59 — A sede, e consequentemente, o domicílioda FACESP na capital do
Estado de São Paulo é intransferível, independentemente da origem ou local de

residência de seu(sua)presidente.

Artigo 60 -O presente estatuto somente poderá ser reformado pela Assembleia
Geral Extraordinária das Entidades Filiadas, especialmente convocada para
essa finalidade com a antecedência mínima de 5 (cinco) dias, mediante proposta
da Diretoria Executiva ou por 1/5 (um quinto) das mesmas entidades filiadas.

Parágrafo Único — A Assembleia Geral reunir-se-á em primeira convocação, com
a presença mínima de um décimo (1/10) dos associados, e em segunda e última
convocação, uma (1) hora depois, com qualquer número de associados
presentes, ressalvado sempre, conforme a natureza da matéria aserdeliberada
o “quórum” legal.

Artigo 61 — A FACESP só poderá ser dissolvida por maioria de 2/3 (dois terços)
das Associações filiadas, reunidas em Assembleia Geral especialmente
convocada para esta finalidade, que deliberará também sobre a liquidação do

patrimônio social.

Artigo 62 — Dissolvida a Federação, o remanescente de seu patrimônio líquido
será destinadoa entidade de fins econômicosou a instituição municipal, estadual
ou federal, de fins idênticos ou semelhantes, conforme for decidido por

deliberação assemblear.

Artigo 63 — Para a manutenção da FACESP, as entidades filiadas se obrigam
ao pagamento de uma contribuição associativa mensal, além do custeio dos
serviços prestados, bem como outras contribuições fixadas pelo Conselho
Diretor.
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Artigo 64 — A Federação das Associações Comerciais do Estado de São Paulo,
que adota a sigla FACESP, foi fundada por Assembleia Geral no dia 16 de

setembro de 1963, quando então foi aprovado o seu primeiro estatuto.

Artigo 65 — A FACESP está filiada à CACB — Confederação das Associações

Comerciais do Brasil.

Artigo 66 — As atas das Assembleias e Conselhos da FACESP serão lavradas
em forma de sumário dos fatos ocorridos, inclusive de eventuais dissidências e

protestos, é serão publicadas com omissão das assinaturas dos presentes.

Artigo 67 — O exercício social coincide com o ano civil.

Artigo 68 — Os casos omissos neste estatuto serão resolvidos pelo Conselho
Diretor, mediante prévia oitiva do Conselho Superior, ressalvada a matéria de

competência da AssembleiaGeral.

Artigo 69 —A presente reforma e consolidação entrará em vigor à partir da data

de sua aprovação.

DisposiçõesTransitórias

Artigo 70 — Devido à necessidade de maior uniformização de padrões e

procedimentos das Associações Comerciais filiadasjunto à FACESP, a FACESP

orienta que as AssociaçõesComerciais flladas revisem seus EstatutosSociais
até 1º de março de 2028, a fim de:

|) | Alinharem operíodo de gestão de suas Diretorias Executivas ao
período de gestão da Diretoria Executivada FACESP, inclusive quanto
às datas das eleições e da posse de seus dirigentes;

|) — Os referidos Estatutos refetirem, na medida do possível, o Estatuto

Social da FACESP;
lh) Os referidos Estatutos estarem em conformidade aosdispositivos

legais relativos às associações;
Iv) As eleições para Presidente sejam realizadas, a partir de 2028, de

maneira simultânea, já dentro das novas orientações desteEstatuto,
à saber, entre os dias 16 e 30 de março, na forma do art. 40 deste

Estatuto.
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CÓPIA AUTÊNTICA DA ATA DA ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA DA ASSOCIAÇÃO6j
COMERCIAL E EMPRESARIAL DE DOIS CÓRREGOS, REALIZADA EM 19 (dezenove) DE MAIO

DO ANO DE 2.025 E LAVRADA ÀS FLS. 61 A 63 DO LIVRO AZ.

hos 19 (dezenove) dias do mês de Maio do ano de 2.025 (dois mil e vinte e cinco), às

10h00min horas, conforme publicação de convocação realizada por edital, no dia 02 (dois) do mês de

Maio do mesmo ano de 2.025 (dois mil e vinte e cinco), afixado na sede da entidade, a Senhora

Presidente da Associação Comercial é Empresarial de Dois Córregos, Sra. Isabela Maria Scapim,

verificando que na hora marcada não havia quórum necessário para iniciar os trabalhos, aguardou

periodo de 30 (tinta) minutos para a segunda convocação, o que se fez, estando presentes o mínimo

de 1/3 (um terço) dos associados que reuniram as condições exigidas pelo Estatuto. Verificando as

seguintes presenças:

01. André Gustavo de Castro - D'Castrodompe E
03, José Carlos Toretti- Agropecuária São José

04. Josó Carlos dos Santos- SupermercadoSão Cristóvão=70
05. Elaine Cristina Reinato — Toque de Malicia

06. Maria Silene M. P. Pereira — Ólica Marian

07. Elda Rodrigues Schiavon - Caramella

08. itier Francisco Sofiner- Imobiliária Moradia do Sol Tu

09. Poliano Fomanda Pastori Mariano- Teen assa
10. Marcel Rampazzo - Rampazzo Calçados çã=>
11: James Endrigo Coradi- Daniela Presentes Rose
12. Joaquim Vicente Garcia—e RR
13. Niton Pedro Furtaneto — Escoserge Jaz
14. Luciéia Coreia da Rocha Fávaro Sifemercado Bela var seo
15. Vera Lúcia Furlaneto — City Coisas f
16. Tomás André Fávaro Garbelini- Santa Rita Mu ué ice
17.Sivia Crisina Seneda Maziero — Equlibdo mea Ve uu Hora

os trabalhos, o Senhor

      

  
 

 Os membros presentes escolheram, por aclamação, para presidir

Vinícius de Oliveira. Gonçalu ss 8 para secretariar a senhora Ana Camila dos Santos Adami. O

Presidente da Associação Comercial é Empresarial de Dois Córregos, Senhora Isabela Maria Scapim,

deu então início à Assembleia e informou aos presentes que de acordo com o edital afixado na sede

da entidade, a ordem do dia é a eleição da nova Diretoria é membros do Conselho Deliberativo para o

próximo biênio. Consignou que a nova Diretoria registrada nesta Casa passaria responder pelos atos 
praticados. Diante disso, pelos presentes, restaram RATIFICADOS os atos praticados pela Diretoria

anterior. A Senhora Presidente informou, ainda, que havia sido registrada uma única chapa para

concorrer ao pleito, solicitando aos presentes que fosso dispensado o processo de votação (com

fundamento no permitido pelo parágrafo único do artigo 36.º — trigésimo sexto do Estatuto), o que por

todos os presentes foi aceito, sendo eleita a nova Diretoria Executiva e também o Conselho fes.

Este documento é uma cópia do original, foi assinado digitalmente por:
Gustavo Alonso Garmes, null, certificado pela POLICIA CIVIL DO ESTADO DE SAO PAULO:04236548000196 em 17-12-2025 12:09 P
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Deliberativo para o próximo biênio, 2.025 a 2.027 (dois anos), ficando, portanto, constituída daça

Seguinte forma: Presidente: Senhor Vinicius de Oliveira Gonçalves; Vice-Presidente: Senhora Elaine

Cristina Reinato; Primeira Tesoureira: Senhora Vera Lucia Furtanetto; Segundo Tesoureiro: Senhor

André Gustavo de Castro; Primeira Secretária: Senhora Ana Camila Santos Adami; Segunda

Secretária: Senhora Poliane Fernanda Pastori Mariano. Para Presidente do Conselho Deliberativo o

Senhor Niton Pedro Furianeto, sendo assessorado pelo Senhor James Endrigo Coraci, Luciéia

Correia da Rocha Fávaro, Silvia Cristina Seneda Mazisro, e Joaquim Vicente Garcia. Ato continuo foi

colocado em pauta todas às contas da Associação Comercial e Empresarial de Dois Córregos, e todas

as ações executadas por essa Diretoria até a presente data, o que foi por todos aprovado.

Não tendo mais nenhum assunto de relevância na ordem do dia, a Presidente da

Associação Comercial e Empresarial de Dois Córiegos, Sra. Isabela Maria Scapim, agradeceu a

presença de todos e deu por encerrada a assembleia.

Esc) 4
Para constar, eu CA nalda mitoÉOdiiusiana Camila dos Santos Adami) ,

Primeira Secretária, rei, confor, subscreva prosénto ATA que, lida achada conforme, vai pelos

presentes assinada.

        OI. André Gustavo de Castro — D'Castro Xerox Z

02. Armando Rossi Júnior - Funerária Ampafec=] E
03. José Carlos Toreti- Agropecuária São José |)
04. José Carlos dos Santos - Supermercado São

05. Elaine Cristina Reinato - Toque de Malicis

06. Maria Sirlene M. P. Pereira - Ótica Maria

08. Witer Francisco Sofíner— Imobiliária Mos

09. Poliane Fernanda Pastori Mariano— TeenSeo
10. Marcel Rampazzo — Rampazzo Calçados 2527 a
11. James Endrigo Coradi— Daniela Presentes

12. Joaquim Vicente Garcia - SupermercadoPalito—=
13. Niton Pedro Furtaneto- Escoserge

14. Luciléia Correia da Rocha Fávero >SffbermercadoBela Vista = p=
15. Vera Lúcia Furianeto — City Coisas 14

16. Tomás André Fávaro Garbelini — Santa Rita Móvel

17. Silvia Cristina Seneda Maziero — Equilibrio Mos

07. Elda Rodrigues Schiavon — Caramella Lis

   
Emdamas.

Era só o que se continha na mencionada ATA, para aqui e por mim fielmente copiada.

Dois Córregos, 19 (dezenove) de maiode2.025 (dois mi e vinte cinoo).  
Este documento é uma cópia do original, foi assinado digitalmente por:
Gustavo Alonso Garmes, null, certificado pela POLICIA CIVIL DO ESTADO DE SAO PAULO:04236548000196 em 17-12-2025 12:09 P
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Este documento é uma cópia do original, foi assinado digitalmente por:
Gustavo Alonso Garmes, null, certificado pela POLICIA CIVIL DO ESTADO DE SAO PAULO:04236548000196 em 17-12-2025 12:09 P
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ATA DE Nº001/2025

ATA DE REUNIÃO DA ASSOCIAÇÃO COMERCIAL
EMPRESARIAL DE DOIS CÓRREGOS

Aos (28) vintee oito dias do mês de novembro do ano de dois mil e

vinte e cinco, às 18h15, no prédio sede da entidade, localizado à Rua

Tiradentes, nº 437, Centro, Dois Córregos/SP reuniu-se para reunião
Ordinária com o Corpo da Diretoria e membrodo Conselho da Associação
Comercial Empresarial de Dois Córregos. Abertura de Trabalhos, para
tratar de assuntos referentes à administração financeira da associação. A
reunião foi convocada em sistema de urgência previamente por meio de
mensagem de texto enviada e convocação pessoalmente aos membros
da Diretoria e alguns do Conselho. Registra-se que o Presidente, Sr.
Vinícius de Oliveira Gonçalves, informou possuir compromisso particular e

não pôde comparecer.AVice-Presidente,Sra. Elaine, também não esteve

presente.

Participantes:

Estiveram presentes os seguintes membros:

Ana Camila dos SantosAdami, Primeira Secretária — CPF 347.191.118-90

Poliane Fernanda Pastori Mariano, Segunda Secretária — CPF

396.438.038-56

Vera Lúcia Furlaneto, Primeira Tesoureira — CPF 145.133.818-88

André Gustavo de Castro, Segundo Tesoureiro- CPF 158.274.718-01

Silvia Cristina Seneda Maziero, Conselheira — CPF 100.861.248-03

Ordem do Dia

1. Apresentação de possíveis irregularidades financeiras, falta de
prestação de contas e má administração do presidente perante o estatuto.
Pois como o Presidente Vinicius nunca prestou conta a tesoureira e de

compras feitas a diretoria em geral pensou que estava tudo certo, mas ao

aparecer cobranças no estabelecimento da Associação e cobranças
pessoalmente a Tesoureira Vera Lúcia por credores, acionou um alertatv onde a tesoureira pediu ao Sr. Presidente Vinicius explicações, mas tendo

o Eu
Digitalizado com CamScanner
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q

em virtudes dos fatos e respostas que não foi conclusiva, a 1º tesoureira
acionou o 2º tesoureiro André Castro, onde os 2 (dois) tesoureiros foram
juntos ver na agência Bancária do Bradesco, onde constatou aberta uma
conta no nome da Associação, e pedimos para Gerente Vinicius e o Chefe
Rodolfo para ver movimentação, pois a Gerente da Conta Lais estava de
férias, mas eles disseram que só com Ata para ver se nós faziamos partes
da Diretoria, pediu a documentação da tesoureira para poder liberar os
extratos bancários e ter acesso a documentação da conta bancária, foi
cobrado do gerente Vinicius e Lais explicação sobre estatuto que não for

seguido, pois a conta teria que ser movimentado com aval do presidente
e da tesoureira, pois está sendo movimentada só pelo presidente Sendo
a documentação entregue corretamente junto com estatuto foi liberado o
acesso onde foi tirado extrato bancário da conta e do cartão crédito da
Associação que tinha sido liberado para presidente, sema diretoria saber.
Os tesoureiros apresentaram à Diretoria e ao Conselho os extratos
bancários e registros do cartão de crédito referentes à conta da
Associação mantida na agência Bradesco, situada na Rua 4 de Fevereiro
— Centro e explicado a todos o que descrito acima. Após análise conjunta,
foram verificadas diversas irregularidades financeiras, além da ausência
de prestação de contas desde oinício da gestão atual.

2. Compras realizadas sem aprovação da Diretoria.

Constatou-se ainda que foram adquiridos diversos objetos em nome da
Associação sem apresentação de orçamentos, sem aprovação prévia da
Diretoria e sem registro formal, aberturas de crediário em comércio locais,
também foi constato gastos no cartão de crédito em assuntos particulares
e pix para conta do presidente Vinicius e vários nomes desconhecidos
comprovado pelos extratos bancários, que sendo todas as decisões
tomadas exclusivamente pelo Presidente, Sr. Vinícius de Oliveira
Gonçalves.

3. Tentativas de esclarecimento não atendidas.

Relata-se que a Diretoria tentou, por diversas vezes, solicitar
esclarecimentos ao Presidente por meio de mensagens de texto,
buscandoagendar reuniões para tratar dos assuntos, não obtendo retorno.

Deliberação

Diante dos fatos apresentados e documentados, os membros presentes
decidiram solicitar a convocação de uma Reunião Extraordinária com a

presença obrigatória de todos os membros da Diretoria Executiva, para

3 Da
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que o Presidente Sr. Vinicius apresente esclarecimentos formais, bem
como comprovações de gastos mediante apresentação de notas fiscais,
recibos e demais documentos pertinentes, isto gasto para Associação. A
atitude que os membros estão tomando é seguindo o estatuto e não
comprovação dos gastos, seguirá rígido as leis do Estatuto, cabendo
convocar reunião geral extraordinária com todos os membros do
Conselhos Deliberativo descriminados na ATA, para tomarem a decisão
final.

Declaração Final

Para fins de registro, a Primeira Secretária,Ana Camila dos Santos Adami,
declara que todas as informações aqui descritas correspondem fielmente
aos fatos discutidos e aos documentos exibidos durante a reunião.

Nada mais havendoa tratar, a reunião foi encerrada ás 20:00horas, e eu,
Primeira Secretária, lavrei a presente ata, que após lida e aprovada será
assinada pelos membros presentes.

Dois Córregos — SP, 28 de Novembro de 2025.

     Assinaturas:

(TeraOlivia U. Quari
Ana Camila dos Santos Adami Poliafe Fern istori Mariano
Primeira Secretária Segunda Secretária

boo fansio dual EL
Vera Lúcia Furlaneto André Gustavo de Castro
Primeira Tesoureira Segundo Tesoureiro 
Silvia Cristina Seneda Maziero,

Conselheira Deliberativo
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ATA DE Nº002/2025

ATA DE REUNIÃO DA ASSOCIAÇÃO COMERCIAL
EMPRESARIAL DE DOIS CÓRREGOS

Ao (02) segundo dia do mês de dezembrodo ano de dois mil e vinte
e cinco, às 18h15, no prédio sede da entidade, localizado à Rua
Tiradentes, nº 437, Centro, Dois Córregos/SP reuniu-se para reunião
Ordinária com o Corpo da Diretoria da Associação Comercial Empresarial
de Dois Córregos. Abertura de Trabalhos, para tratar de assuntos de
prestações de conta dos gastos feito pelo presidente da Associação na

reforma do prédio alugado, gastos pessoal e contas a pagar. A reunião foi
convocada em sistema de urgência previamente por meio de mensagem
de texto enviada aos membrosda Diretoria.

Participantes:

Estiveram presentesos seguintes membros:

Vinícius de Oliveira Gonçalves, Presidente — CPF 387.394.778-19

Elaine Cristina Reinato, Vice-presidente — CPF 247.614.188-77

Ana Camila dos SantosAdami, Primeira Secretária - CPF 347.191.118-90

Poliane Fernanda Pastori Mariano, Segunda Secretária - CPF
396.438.038-56

Vera Lúcia Furlaneto, Primeira Tesoureira - CPF 145.133.818-88

André Gustavo de Castro, Segundo Tesoureiro - CPF 158.274.718-01

Ordem do Dia

1. Apresentação de possíveis irregularidades financeiras, falta de
prestação de contas do presidente perante o estatuto. Pedimos reunião
em caráter de urgência ao Presidente Vinicius e ao comparecimento de
todos membros da Diretoria da Associação como foi constatado possiveis
irregularidades no extrato bancário e cartão de crédito. Os tesoureiros
Vera Lúcia e André Castro, junto das secretárias Ana Camila e Poliane
Fernanda, solicitou ao Sr. Vinicius explicações sobre compras feitos no
cartão de crédito, pix feito direto da conta da Associação e crediário no
comércio local, Sr. Vinicius explicou que muitos pix era para pagar a

prestação de serviço na reforma do prédio, do cartão de crédito algumas
contas era de gasto para Associação e outras era particular dele, pois
alegou que não queria dar trabalha para Diretoria e para terminar e colocar

25
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o funcionamento da Associação, o mais rápido possível. Contudo houve
uma má conduta do Presidente Sr. Vinicius, de misturar gasto de vida

pessoal com a da Associação, então pedimos para ele separar os gastos
da Associação e da vida particular, para saber o que aconteceu de fato e

apresentação de documentos que gastou como: Nota fiscal, recibos e

demais documentos pertinentes.

Deliberação

Diante dos fatos apresentados, Sr. presidente terá um prazo até Sexta-
feira dia 05 (cinco) de dezembro de dois mil e vinte e cinco com tolerância
dia 08 (oito) de dezembro de dois mil e vinte e cinco, casonãojustificado
e não entregue os dados suficientes para provar os gastos financeiros.
Lembrando opresidenteque os gastos de uso pessoal terão que ressarcir
a Associação. Tendo em vista pelos membros da Diretoria que teve desvio
de má conduta do Presidente Sr. Vinicius, perante as leis do Estatuto,
cabendo convocar reunião geral extraordináriacom todos os membros do
Conselhos Deliberativo descriminados na ATA, para tomarem a decisão

final,

Declaração Final

Para fins de registro, a Primeira Secretária,Ana Camila dos Santos Adami,
declara que todas as informações aqui descritas correspondem fielmente
aos fatos discutidos e aos documentos exibidos durante a reunião.

Nada mais havendoatratar, a reunião foi encerrada ás 20:00horas, e eu,
Primeira Secretária, lavrei a presente ata, que após lida e aprovada será
assinada pelos membros presentes.

Dois Córregos — SP, 02 de Dezembro de 2025.

Assinaturas: ”) 
     

 

Ora Olimita ÀOoo AS
Ana Camila dos Santos Adami PolíaneFernandá Pastori Mariano
Primeira Secretária Segunda Secretária

be um ” Lda <Ee
Vera Lúcia Furlaneto/ | André Gustavo de Castro

Primeira Vo Segundo Tesoureiro

Jo [ tdi
Vinícius de Oliveira Gonçalves Elaine Cristina Reinato

Presidente, Vice-presidente

Digitalizado com CamScanner
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      bradesco Data da operação: 28/11/2025 - 15h52

netempresa

Agência | Conta Total Disponivel (R$) Total (R$)

1340 [00178900 TIA71,67 IB47L67

Extratode: Ag: 1340 | CC: 0017890-0 | Entre 01/05/2025 é 28/11/2025

Data Lançamento Deto, Crédito (R$) Débito (R$) Saldo (R$)

SOMAM SALDOANTERIOR TIEosmose om rego 15146

rosas e os um ai srsossococa o am ms
sos A aos ui da sónso

asmsoas  PECESMNTOFORNECEDOR aros pes rxpasta ra SSI snçoo umas

ASIA TORI Comte soiroo «a ima
somos RENO FORNO on " rosa

RENTAB INVEST FACILCRED* sossig7 os 128825

SECRCotas sino pm Ee
PRUANDRDACOMA sarro ai iii

stop HIDACÃODE COBRA nero amo seraoOOORISOS tis e asso

190 isagso 5 1si7ão

pois LuaDECEB ss são ren

aro comracs per E emas

auspas — MQUIDNCRODE comun aviso se sim
DAas nz go saga
RENTAB INVEST FAGILCRED' asvesa om suga

RENTAG.INVESTFACILCRED* aszço7o 003 sti907
PREANMORECOANCA  orpao aê siga

PAGTOEETRONCOBRANCA ass atá ass
ppp REIS SRRANCA 260 118,00 4.506,17

PAGTO EUETRON COBRANCA sã asso ex0m

RARINAMASSOLINTROMAQUEL! 130265 2.500,00 179047

CocnENeera nesse men 13065 -s0000 38047

DESANONIETDAMEN INaUdS 1514428 160,00 830,47

INTERNETSAAE DOISConreOS sssesoo sm 7e148

INTERNET SAAEDOISCORREGOS ssosso «se E
ejoseas LIQUIDAÇÃODECOGRANCA sois mm Em
essas — MQUDNCÃODE ComRACA dai ii Ea
aescas TERA 150 35h doido

Este documento é uma cópia do original, foi assinado digitalmente por:
Gustavo Alonso Garmes, null, certificado pela POLICIA CIVIL DO ESTADO DE SAO PAULO:04236548000196 em 17-12-2025 12:09 P
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 Data Lançamento Deto. Crédito (R$) Débito (R$) Saldo (R$)

TEENSTERENCIAsos (A quagos “013065 s000 10x86
TranteRencia
REM: POWERMOTORS LTDA 28/05 Jo Bag om 109406
TRANSFERENCIAPE

dejnerados REM; LUANA REGINA DA SILVA 02/06 Aeig. Asho, 1.108,86
TRanrERENcAPK
REM: JOSE MURILO FAGUNDES 02/06 separa 15,00 FERMe
TRANSFERENCIADK

copos qreNSEERENCADE ressaca 1599 iassas

oojocamos LIQUIDAÇÃODECOBRARCA soizeso sas assa
TRANSFERENCIADK
REM; FABIO FERREIRADOS SA 04/06 ienes one Spa
TRANSFERENCIAPkNS A les PeRREIA SAS O 1335516 15,00 1.250,61

injocpops  QUIDAÇÃODE COBRANCA sesrso ss350 144
EDITA ELETDISPON
REMET.UNIMEDREGIONAL JAU numa Sa Rss
suraATOR compaica sosxso 536 2sss18

aejoçanos  PRCEBMENTOFORNECEDOR 2025050 esss0 assoos
TRANSFERENCIAPK

imonos NA issaséo 2000 241908
TARA AUTORCOBRANCA
TIT.BX.DECURSO PRAZO 00000007 Apa, em as

omnes LiqUIBACÃODE Conan sosrso soa0 246005

RENTABNES”Facucreo» 25861 sor a46oa
RENTAB INVEST PAGICRED jastso aos SaçoasRENTNV PacLcRED- 2sssra oo S46od6

RENTABANVESTFAGuUCRED" dn61758 oo Saçoão
RENTAB VET PAGuCRED- saagora om Saçoaa
RENTABVE PAGcREO" ságoroa css Sagos8
RENTABNVESTFACILCRED" soe? eis Gaços6

RENTAS VET FAGICRED- asia oa Sacoão
RENTANVEST FACILERED» Gissoss 06 346066

FAGTOELETRONCOBRANÇA a asia a26546

PATO LETRON COBRANCA = «ongo aassa6

PASTOELETRON COBRANCA as as006 asssdo

DES nica deOla 20/06 rata E 297542
TRRSFERENCIAPE
DES: ALEX FERNANDODOS SAN 20/06 pio apa Eid
DES:visde Ole 20106 1ssss E E

DESGACO SRADÉSEO5, aos dosasam asas sssa

INTERNET mes» ssroos sea souza
contra DE AGUA E Escoro,
INTERNET SAAE DOIS CORREGOS ago. Ham 259,69

asjosasas—— HQUIDACÃODECOBRANCA soiraso so00 0949

RENTABANVEST FRGuCAEO" acasos o 30970
TRANSFERENCIAED
DES: Viniciusde Oliveira 23/06 unaga asno mo

esposas IQUIDACÃODECORRANCA sosraso 41000 si920
AFA REGISTROCOBRANCA

QUANDO DO REGISTRO 00000062 ad -120,28 Ae
TARA AUTORIZCOSRANCA
TIT.BX.DECURSO PRAZO 00000002 ou ad oil
TRANSFERENCIADK
DES: Vinicius de Oliveira 24/06. Abdo: 16000 26,4

asjoeanas — HQUIDAÇÃODECOBRANCA ssaso so0g0 em
TANIA REGISTRO Cogranca
QUANDO DO REGISTRO 00000001 Vora ae Fa

aejoejanos — LIQUIONCÃODE COBRANCA soisso 140990 asso
RarERENIA e
REM: SILVIA CS MAZIERO 26/06 ARA 50,00, 1a$450

27/06/2025 our oe KA 9017890 160,16 2.105,06VALOR DISPONIVEL

Este documento é uma cópia do original, foi assinado digitalmente por:
Gustavo Alonso Garmes, null, certificado pela POLICIA CIVIL DO ESTADO DE SAO PAULO:04236548000196 em 17-12-2025 12:09 P
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 Data Lançamento Deto, Crédito (R$) Débito (R$) Saldo (R$)

TEDIRANSE LET DISPON :
REMETUNIMEDREGIONALJAU ad e epa.

soo6pnos SOR NA sotzgso d032 3.483,60

RENTAB.INVESTFACILCREDE assosz og 3.483,61
RENTAB.INVESTFACILCRED* 2635754 oo 3.483,62
RENTAB.INVESTFACILCRED* aassraz 091 3483,63
RENTABINVEST FACILCRED* 9368929 oo 3.483,64

praiaMa ER 5309925 6577 301787
TRANSEOC PARACCP]
LUCILENE FERNANDA RESSINETTI MEN SApaaA AE dai

DESSERAASASOS arssos asso 2oa668

INTERNET -CPRSP 5972051 som 1.886,57

ope Lana 9017890 3637 1.922,54

PIXQRCODE DINAMICO
DES; GE SERVICE HOLDINGAD 01/07 qRS, =200,00 Igesoa

csgonpsas — HIQUIAÇÃODE COBRANCA sorreso aa sas6a7
08/07/2025 RENTAB.INVESTFACILCRED* assaz 005 188430

RENTABINVESTFACILCREDE 1711340 00 188433
TRANSFERENCIAPIX
DES: MARIA APARECIDAAUGUS 08/07 desab BS Hess

soros Dani osCaro ido? 1515059 «0,00 106933
14/07/2025 RENTABJNVEST FACILCREDS 1711340 ou 1.069,44

TRANSFERENCIAPIX
DES: Viniciusde Oliveira 14/07 Asigsss Spa a
CONTA DE AGUA E ESGOTO
INTERNET SAAE DOIS CORREGOS Essen 50,00 19,44

OTROS sodandoRC 14? 1548397 091 1945
TRANSFERENCIAPIX
REM: Cielo Bank- P2M 14/07 dat dat 1946
RECEBIMENTO FORNECEDOR.aspas NOO PAGA zozso6o 193,85 233
DEP DINHEIROATMsos NM OOaSmsSEGas967 ssaso67 150,00 36331
TRANSFERENCIAPIX
REM: WALQUIRIAREGINA MART 16/07 nestas ai aa

em 1 seo asa
TRANSFERENCIAPIX
DES: 58.523.385 ANA CAROLI 16/07 aa ramo eigam
TRANSFERENCIAPIXO DIDOONGS 1341202 3800 1.070,68
TRANSFERENCIAPIX
REM: RENATATOME DOS SANTO 17/07 pn é si
TRANSFERENCIAPIX «nm E vos sonar 1737443 «200,00 3.045,69a ssa 0000 asises

air PASTOFLETRONGOSRANÇA 265 «79,31 «4.125,00

mos MRTendoiai sot7aso E saio
nono DOaires? 1408462 «250,00 291,61Erpin 1315162 «334,87 52616

esfojaoos  EDTRANSEBETDir asasoso 129330 saszasEATO ss6rasa names E
CARTÃOVISA ELECTRON a
CIELOSA - INSTITUICAODE PAG ra aum ES
crio MASTERANTECPACãO ezrasr asa a405mEe sao sm ass
TRANSFERENCIAPDX 5

REM: MARIA DEONICE PREVIER 24/07 Sssar eum ai
asjonpoos PASTOELETRONCOBRANCA 26 astaséo sexos

apos ANNAe+ corsa 3849 -3829,16CIELO S.A- INSTITUICÃODE PAG

Este documento é uma cópia do original, foi assinado digitalmente por:
Gustavo Alonso Garmes, null, certificado pela POLICIA CIVIL DO ESTADO DE SAO PAULO:04236548000196 em 17-12-2025 12:09 P
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Data Lançamento Deto, Crédito (R$) Débito (R$) Saldo (R$)

NR SUE 1115485 195,00 373416

REAeaa art? 1405537 4900 Er
ND GORECE e E 2716 am

ATT E ooonnon so17850 380 aa
apos DramasRANEA soiz890 545,40 ER

RSAao 1017204 50,00 sa29,42

AnoESTE amons s0:7690 8536 321478

sipomjados LIQUIDAÇÃODECOBRANÇA sot7esa s2700 2.887,76

AETERAÇÃOVENCIMENTOMummmooor OITO am ag
Bar PELOSENEFICRRICOSOoOo0o 0170 150 252057

oniojaoas— MQUIORCÃODECOBRANÇA seizeso 240730 51347

omega ID DECOPRANCA so17890 10400 «589,47

RE:SL 12404TAMRES RO aê dias iso 7
RE, RENATA ERANGIS ojos o s006 io
REM: IT NATANIFRANCIS 0908 een 500 bi
Eaeqr ReO eszuisz -286,27 “106574

IOF UTILIZAÇÃO UMITE sszuis7 3048 19822

DESNo Corea dá 00908 2m6472 -250,00 -1446,22

osjonjicos:  JRADAÇÃODECOORACA. soizeso 136,00 131022Oa e27am 3871 421,81

Ojogo EDO E so,00 «1221,51

mppoapõmos (NaER 1015074 30,00 191,51

OBONRÕOS! REPSETIDOTAMIRES RO O8J08 Jassaso 15,00 117651

MMS RPEPENNE s017890 -1480,01

De e es 5303236 «751 «165522
GASTOSCARTÃODE CREDITO E 1.009,75 264,97

age OVO OE PAG ezzam 79,08 2.585,09

DES:EOEVALDODELEON RUC AOS 12035 asesasas ndoNA sorz8so 81,50 904,39

DRAEUR DE DAR ezpagr usos 378546

BANCO BRADESCO CONTAS PAGAR 225070 asas

REM: ASSOCIAOCOMERCIAL 14/08 1857256 em
ACERTOFINANCEIRO asz014 249610

DES:ALMIR ROGERIO MAfciSO 1408 14335 am
DES do 6568 ESTEMAM RL 14/08 da 00io RO e27491 1487

DES: Rauldesue 15/08 meo ana

DES Wario Goncahosde 0 168 iseaa «mo00

dgméátios PAGTO BETIONCOBRANÇA 2» ma
TRARIA 1557351 200,00DES: Viniciusde Olveira 18/08  

Este documento é uma cópia do original, foi assinado digitalmente por:
Gustavo Alonso Garmes, null, certificado pela POLICIA CIVIL DO ESTADO DE SAO PAULO:04236548000196 em 17-12-2025 12:09 P
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Data Lançamento Deto. crédito (R$) Débito (R$) Saldo (R$)A OLEEDS ssg7847 49,00 8309235
PAGTO ELETRON COBRANCAme ioerre: 268 «1800 545735

PAR ETRPNHCOSRANCA: 259 «189681 10354416

TARA NCIA, 150825 4 035591AR 150825 580 «10365771

amenos CaDEE ezrasa 1438 «1035093

dao 180825 280 «0.353,63DEReniroe sin Sn 1114456 2.009,00 -12353,83

PEDEa custa 1116206 259,00 1260383

asjogaços RECEBIMENTOFORNECEDOR a0aso7s amo «assosaEa om som asso
a2jo8ja0os TARIFA BANCARIA 200625. 362 «12.592,65

lapa ata) 200625. -s80 4260245

mms E as eozsst na «2522
TRANSFERENCIAPIX z á

DES: FACILITY TECNOLOGIA E 25/08 Atiasar nd dEataas RNPLESRaS HoDRDS sot78so ss 1284465
TRANSFERENCIAPIX 4

27/08/2025 pe: ROGILENEFERNANDESDO 27/08 Assar em ea
TARIFA BANCARIA
TRANSF PGTO PIX 250825 382 «1276827

asgamas PAGTOEUETRONCOBRANCA m «900 «ama
LIQUIDAÇÃODE COBRANCA a

26/0os DESCON. soseso 19,00 1276827
PAGTO ELETRON COBRANCA. a 2pisos m 163,13 42.951,40

TER Rea ee ep s309347 5a «3.026,61Md 1703139 1.600,00 «15026,61

TRANSFERENCIAPIXcosas O CABRISTA PoRREE GaRe dona 1511323 40,00 4 966,61

TAR COMANDADA COBRANCA 4

BXTIT PELO BENEFICIARIOOOODO0O2 epa sas
TARABANCARIA, 250825 500341

ea CRER seus? 118412 «618753
TOF S/ UTILIZACAOLIMITE sezu1s7 nas 16.260,86.co DEDA exnsa 1482 «16.246,34

oops OAU 1275396 133977 4906,57

ooo a sazses 50,00 485657

REMMARIASIRENE MARINE OG0D 1126250 1200 castas?

REM: ANACARLASANTOSSlVOGS 55 2400 «amos
TRANSFERENCIA PIX
REM: ANA CARLASANTOS SILY 06/09 egnt somo asma
REJerson Rena Mart 6/09 dois doa. 14728457
TRANSFERENCIAPIXCNEDes sitio sia samiseo 7600 14.652,57
TRANSFERENCIAPIX
REM: CAIO ROBERTOTODINO 08/03 nisaga 12,00 14.640,57
TRANSFERENCIAPIX
REM: ANANDATS CARVALHO5 06/09 E 2000 «14.620,57
TRANSFERENCIAPIXo E RETO ECEUSAE saeat1 2400 «14.596,57
TARIFA REGISTRO COBRANCA
QUANDO DO REGISTRO 00000082 ea «159,08 755,65
LIQUIDACAODE COBRANCA

sojospoas LIQUIDAÇÃODE CO sorzaso osso «esmas 
Este documento é uma cópia do original, foi assinado digitalmente por:
Gustavo Alonso Garmes, null, certificado pela POLICIA CIVIL DO ESTADO DE SAO PAULO:04236548000196 em 17-12-2025 12:09 P
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Data Lançamento Deto. Crédito(R$) Débito (R$) Saldo (R$)

PEORCIDE DINAR oras “17404 “87766

asjosanas  LÍQUIDACÃODECOBRANCA souzaso 7880 «mesasO ne soszaso imo «8sa6asSA sozssso 4609 aB4g626Ee soscem 3000 as2s6a6

intopsas LIQUIDAÇÃODECOBRANCA soizaso rosgo asuaçãe

asas LIQUIDAÇÃODECOBRANCA sozzaso sas asaç6s6

nojospas LIQUIDAÇÃO DECOBRANCA soizaso 30870 «895776

smosjaas LIQUIDAÇÃODECOBRANCA soszaso 2580 «sara

REMALEXSANORSANTONIO DOS 1130278 200 «869786

isjospas LIQUIDAÇÃODECOBRANCA soszaso sas “ssa
ssjopoas LIQUIDAÇÃODECOBRANCA sorzaso smogo nasua

aajngaoas— MQUIDACÃODECOBRANCA sorso vmso «emas

PAS rss6107 soco asma
PAGTO BLETRONCOBRANCA m E ossea
FATO ELETRONCOBRANCA = «863 «nsmasao 1 “896 asor6ar

Oo sapo so «sora

angnjanas LIQUIDAÇÃODECOBRANCA soireso 2ss6go asagsa1ano um soooo asassa

REMANASUAROCHAa os 10036 em «satast

TANTAREGISTROconta soiraso as usarão
aqospaoas LIQUIDAÇÃODE COBRANCA serao nossas Ee

EE ab roses 250000 E
asiojeças— MQUIDACÃODE COBRANCA soszaso 2380 «essa

DESinddeBr 2709 sarass EO magna

asjoojanes LIQUIDAÇÃODEcomarca seuzeso sesso «ssa
REMLERIDROROGERIODEALASS 103732 s000 «esszos

OS e LETICIAFERREIRARAMOOO SHE2SO sooo 669204AEEcio 167 tesao asas
ospiooas TRANSFERENCIAPDS dssisse 1000 «soar

TARAMTORIZCOBRAR soizso «sm 670081

PAGTO ELETRONCoBRANCA = aa «msmAstid 72 uso Err
PASSA rss smoo «881214

DESALRROGERNurcisowuo 1619035 ao «880,4e io 162074 E «sas2ça

EILOR CODEDINANICO 7arssy amas asaaça

PRK ORCOPEpiNAntco sig ais seo
EUCGR CODEbilico 5047 «mas «951026

PoxaCope DINÁRICO. 1614279 484,65 19.994,91

Este documento é uma cópia do original, foi assinado digitalmente por:
Gustavo Alonso Garmes, null, certificado pela POLICIA CIVIL DO ESTADO DE SAO PAULO:04236548000196 em 17-12-2025 12:09 P
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Data Lançamento Deto. Crédito (R$) Débito (R$) Saldo (R$)

LIQUIDAÇÃODE COBRANCA -sã So17890 50,00 19.944,91

TRANSFERENCIAIX -
REM: EDNILSON ROBSON DE AL 02/10 fia di ipadoea 1326511 100 9.928,91

JOF S/ UTILIZACAOLIMITE esuts7 71,09 -20000,00

oia NRAG ext 2485,50 «814,50
TRANSFERENCIAPIX 5

REM: UPPER ENTRETENIMENTO 03/10 amsanta ad ER

PIX QR CODE STATIC. a

REM GIELLES P VITORINO FR 03/10 teispas: E? aros
ER ci esputso 2.290,50 20.000,00

dejiopanas LIQUIDAÇÃODECORRANCA, soi7eso 50,00 -19850,00

GIEIOSA =METITUIGO DE PAG sem 18) «1993522
TRANSFERENCIAPIX
REM: TERRAGRAN IMOV'SS LT 06/10 dista ami -19855,22Po seus 14478 20.000,00

omópmos CEO IDRERO DE PAG Eu 39,42 «19.960,58

CEO SA MOTTUICÃODE PAG senao aa -19921,87
TRANSFERENCIA PIX a

REM: MURILO MELO SANTOS 07/10 use sega assar
PIX QR CODE ESTATIC
REM: LUIZ PAULOGRACINDO F 07/10 ii maio 195187
PIXQR CODE ESTATIC 3

REM LUIZ PAULO GRACINDO F07/10 srasss 3500 1971687

Eca an PER ss7u1s7 28313 -20,000,00

osjioraoas LIQUIDAÇÃODECOBRANCA sotreso 29,90 9s79,10EEE s2os15 49,09 «983,10

oi REDNA NNE 1457274 50,00 «19.904,38
10/10/2025 GASTOSCARTAO DE CREDITO 3os0283 E 20.900,00

apos EEENDEsDêENT NINE 2025090 22,00 19.888,00
GASTOSCARTAO DE CREDITO aso0286 «112,00 -20000,00

apoios EN o ez 3849 «19.961,51

GASTOSCARTAO DE CREDITO asonz88 3849 -20000,00

casas MEDBRUTOMORSITZÃO serao 4500 «8.955,00A ss 1137584 15,00 «19.940,00

GASTOSCARTAO DE CREDITO asso2s0 50,00 20.000,00

arooos ARNDODoRE ONGNIES sotzeso «164,90 20.164,90

sinos ANDARESCOSRÁCA, soizeso s712s «9.593,65
TRANSFERENCIAPIX g

REM: MILENIOCOMPONENTESP 21/10 death am losaãas
GASTOSCARTAO DE CREDITO 3950204 45635 20.000,00

ramos LIQUIDAÇÃODECOBRANCA soi7as0 788,30 «921170
TRANSFERENCIA PX o sua

REM: QUALITY BEEFR.5. TO 22/10 apo Ea 115,4

saopoos LIQUIDAÇÃODECOBRANCA sorzeso assa «azAR ONLDOBRANCA 2 14468 sasaras

Ee RCALCDERANÇA 2 38543 1532728
PAGTO ELETRONICOTRIBUTO g

INTERNET RECEITA FEDERAL/SP. saoospe mes Rss
DES: cs de Oba 2310 aaoç0a mogo aesntos

agrado 1408324 2887 «1677607DES: RYAN ALHIR ALVES BAST 23/10 
Este documento é uma cópia do original, foi assinado digitalmente por:
Gustavo Alonso Garmes, null, certificado pela POLICIA CIVIL DO ESTADO DE SAO PAULO:04236548000196 em 17-12-2025 12:09 P
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Data Lançamento Deto. Crédito (R$) Débito (R$) Saldo (R$)

TRANSFERENCIAPIX
DES: Vinius de Olveira 23/10 usam 285,00 “17.061,07
CONTA DE AGUA E ESGOTO

INTERNET --SARE DOIS CORREGOS Ssesago «110,27 TATA
LIQUIDAÇÃO DE COBRANCA,anos (ae so17es0 159,30 =17032,04
TARIFA AUTORIZ COBRANCA
TR REG ARQ RETORNO0000001 ota 109,00 741204
LIQUIDAÇÃO DE COBRANCA

txjinoês. A soreso 20870 16.902,34
TARIFA BANCARIAAAERA 231025 as «16.904,09

TARIFA BANCARIA
TRANSF PGTO PIX amaoas 495 «6.905,84
LIQUIDACAO DE COBRANCA

zapopmos LIQUIDAÇÃO DECO sorzeso 362,30 6.543,54
TRANSFERENCIAPIX
REM: LETICIAFERREIRARAMO28/10 Asapsas “0,00 -16.503,54
LIQUIDAÇÃO DE COBRANCA

aorioraoas LIQUIDAÇÃODEcor soiz8so 7250 6.431,08
LIQUIDAÇÃO DE COBRANCA

sonopaoas LIQUIDAÇÃODECO E 152,96 «6.278,08
TRANSFERENCIAPIX
DES: JULIANA GRAEL ARTIGOS 30/10 Anaios 2.500,00 «18778,08
TRANSFERENCIAPIX
DES: MARIA APARECIDAAUGUS 30/10 gonsao srogo pagos
TED-TRANSFELET DISPONmes O 2032580 1.366,99 18.081,09

CARTAOVISA ELECTRON
CIELO SA - INSTITUICÃODE PAG Era 1487 ABosGa2
ENCARGOS LIMITE DE CREDSs sszus7 «193378 20.000,00
TRANSFERENCIAIX

DAMAORS  pEm: Pâmela Bellozupkode 04/11 desania aa Ed
ENCARGOS LIMITE DE CRED

ENCARGO- 15,84% serats7 20.000,00
05/14/2025 ENCARGOS EXCESSO LIMITE 251105 20.001,50

TRANSFERENCIAPIXcepas: A ca 128338 4500 «19.956,50

ENCARGOS LIMITE DE CRED

ENCARGO- 15,848 sezs1s7 «380 20.000,00
PIKQR CODE EsTaTICpino) O E 40,09 «8.960,00
ENCARGOS LIMITE DE CREDEno es711s7 «40,00 20.000,00
LIQUIDAÇÃO DE COBRANCA ã

ayraoas — MQUIDAÇÃODECO sorzeso 50,00 19.950,00
TEDATRANSF ELET DISPON
REMETUNIMED REGIONAL3a «aopasa 136032 48509,68.
TRANSF CC PARACC PI
INSTITUTONACIONAL T. 1. P.. 7 Eae 1632 18.463,36.
TARIFA REGISTROCOBRANCA
QUANDO DO REGISTRO00000082 AULA SURaMA
GASTOSCARTÃODE CREDITO. soso31s «18.833,69
ENCARGOS LIMITE DE CRED
ENCARGO- 15,84% deniisy «19.922,70

OF S/ UTILIZAÇÃOLIMITE sszu1s7 «20.000,00
LIQUIDAÇÃO DE COBRANCA 5

rzyrsõoas — MQUIDAÇAODECO sotzg9o 22470 as7530
GASTOSCARTÃODE CREDITO. a9s0316 «22470 20.000,00
LIQUIDAÇÃO DE COBRANCA,aos OIE E 129,90 «19.870,10

GASTOSCARTÃODE CREDITO. ass0317 129,90 20.000,00
LIQUIDAÇÃO DE COBRANCA,

asputgzoas LIQUIDAÇÃODECO soizeso 59,90 «19.949,10
GASTOSCARTÃODE CREDITO. E 8,80 -20,000,00
LIQUIDAÇÃO DE COBRANCA.nos VOO ECO sotz8s0 100,00 «9.909,00
PIX QR CODE ESTATIC
REM: LUIZ PAULO GRACINDO 17/11 assar 89:00 Assina
TARIFA BANCARIARNria 31125 11,93 «982193
TARIFA BANCARIA
TARA PANA so1025 sa 9.891,64
TARIFA BANCARIA
TRANSF PGTO PIX 301025 E
GASTOSCARTAODE Creorto aosoaar «158,56 «20.000,00
LIQUIDAÇÃO DE COBRANCA

inprjaos  MOUIDAÇÃODECO E 141,80 19.858,20

Rã VIsA ART szras E 9.818,56
CIELO S.A- INSTITUICAODE PAG

Este documento é uma cópia do original, foi assinado digitalmente por:
Gustavo Alonso Garmes, null, certificado pela POLICIA CIVIL DO ESTADO DE SAO PAULO:04236548000196 em 17-12-2025 12:09 P
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Data Lançamento Deto. Crédito (R$) Débito (R$) Saldo (R$) 
TRANSFERENCIAPI

           REM: ANA JULIA DAVILA 18/11 a nm “1977856

Biscaia 31125 687 983513

isjinjaias LIQUIDAÇÃODECOERANCA s017890 159,80 9.67533

mes ADEUA: so17890 sraso «19.002,43a SEN 1352522 171000 «1725243
PIX QR CODE ESTATIC .

e aiEi 1530029 49,00 17252,43
TRANSFERENCIAIX
DES: RYAN ALMIR ALVES BAST 21/11 santo sipAao
TRANSFERENCIAPIX
DES: MARINA DE AGUIAR 21/11 ARMS iagegãa

aapuaases  IQUIDACÃODECOBRANCA sexnsso 1atç6o «essasEara isa ss30 «850953

DEEven 1130553 1.400,00 -19859,20

amjiúfáoas  STQUIDAÇÃODECOSRANTA sotzeso 2558 1966362

agro DRLANÇA soiz8so s1ã0 aosr252

Total 46.159,64 5 SOL12 961252
Os dados acima têm como base 26/11/2025às 15h52 oestão sujeitosa alterações

Últimos Lançamentos

Data Lançamento Deto. Crédito (R$) Débito (R$) Saldo (R$)

ZONAS SALDOANTERIOR EBIas
amtios:  aD O ORANCA E 100,85 «8.511,67

eos: cart RaghaHo cara aaas 1150467 40,00 =19,471,67

Toni 14085 00 ISATL67

Saldos Invest Fácil / Plus.

Data Histórico Valor (R$)

2/0/2925 SAIDO INVEST RC TI
22/05/2025 SALDO INVEST FÁCIL 83377
23/05/2025 SALDO INVESTFÁCIL 992,92
26/05/2025 SALDO INVESTFÁCIL ss2,s4
27/05/2025 SALDO INVESTFÁCIL 992,96

28/05/2025 SALDO INVESTFÁCIL 1.083,00
29/05/2025 SALDO INVEST FÁCIL 1.093,01

30/05/2025 SALDO INVEST FÁCIL 1.093,05
02/06/2025 SALDO INVEST FÁCIL 1.093,07
cajos2nas SALDO INVEST FÁcL 103,12
04/06/2025 SALDO INVESTFÁCIL 1.235,09
05/06/2025 SALDO INVESTFÁCIL 123541
06/06/2025 SALDO INVESTFÁCIL 123515
09/06/2025 SALDO INVEST FÁCIL 1.235,19

10/06/2025 SALDO INVEST FÁCIL 123521
11/06/2025 SALDO INVEST FÁCIL 2.688,60
12/06/2025 SALDO INVEST FÁCIL 2.688,68
13/06/2025 SALDO INVEST FÁCIL 2.688,75
16/06/2025 SALDO INVEST FÁCIL 3.388,73
17/06/2025 SALDO INVESTFÁCIL 3268,81
18/06/2025 SALDO INVESTFÁCIL 3308,91
20/06/2025 SALDO INVESTFÁCIL 258/71
23/06/2025 SALDO INVESTFÁCIL 10871
26/06/2025 SALDO INVEST FÁCIL 295,85  
Este documento é uma cópia do original, foi assinado digitalmente por:
Gustavo Alonso Garmes, null, certificado pela POLICIA CIVIL DO ESTADO DE SAO PAULO:04236548000196 em 17-12-2025 12:09 P
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28/11/2025, 16,07 Banco BradescoSIA.  Data Histórico uss R$

asp PECA RARA V 0,00 109,90

asp LOJAS AMERICANAS 356 v 0,00 89,44

im posto perroneus V/ om 5000

Totat: 000 220995 
Taxas Mensais  Taxa ao Taxa ao Ano cer Taxas Máx. para 0 próximo

Mês (%) (ano) período

Pagamento de Contas. 1,99% 60,10% 55,72% 2,99%

Parcelamentode Fatura 13,30% 34746%  388,24% 16,30%

Compras parceledas com
pes parda 4,00% 60,10% — 7324% 7,00%

juros 4

crediário 2,49% 3433% 45,15% 5,49%

Rotativo 15,99% 92,98% — 548,56% 17,99%

Saque à vista 15,10% 463% S0284% 17,90%

Saque Parcelado 9,90% 20,43% — 23770% 10,90%

Juros Remuneratórios 15,99% a9298%  548,56% 17,99% 
Atenção: Em caso de pagamento inferior2o valor total, o clente deverá arcarcom as taxas é encargosapontados nesse

extrato, incidentes sobre a diferença entre 0 valor total e o valor pago. Caso faça a opção pelo pagamento mínimo, serão

cobradosencargos contratuais de até R$359,24 na fatura com vencimento em 10/12/2025.
 

  
+ Sobré as Operaçõesde crédito incidirão O IOF Diário (0,00829%) e IOF Adicional (0,38%), de acordo com a legislaçãovigente,

Válido para o vencimentodafatura.

- Cartões Empresariais:A falta de pagamento ou pagamento abaixo do mínimo da fatura acarretará a cobrança de juros remuneratórios:
(1) do Parcelamentode Fatura e/ou Parcelado Fácil aplicadossobre o valor das parcelasvencidas, e/ou (1) do Crédito Rotativo sobre os

demais valores +IOF+ juros de mora 19% a.m + multa de 2%.

- Cartões Corporativos, Compras, Virtuais e BNDES: A falta de pagamento ou pagamento abaixodovalor total da fatura acarretará a

cobrançade juros remuneratórios incidentes sobre o valortotal não pago ou sobre à diferençaentre o valor total e o pago + juros de mora

1º% aum. + multa de 2%, 
SAC- Serviçode Al Bradesco Deficiente Auditivo ou de Fala — Cancelamentos, Reclamaçõese Informações.—| Demais telefones
Apoio ao Cliente 0800 704 8383 0800 722 0099 Atendimento 2é horas, 7 das por semena, consulte o ste

Fale Conosco

Ouvidoria 0800 727 9933 atendimento de segunda a sexta-feira, das Bh às 18h, exceto feriados.

  
Htpsfuuno12 bradesconotempresa.bbriluilelaincialpacinatnicialjs!?CTRL=536541018049702821
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Outlook

ENC: A/C Delegado Seccional - Ofício 84/2025 BO RZ9254/2025

De Gustavo Alonso Garmes <gustavo.garmes@policiacivil.sp.gov.br>
Data Qua, 10/12/2025 14:58
Para Patricia Paulin Ramos <patricia.paulin@policiacivil.sp.gov.br>

2 anexos (599 KB)
BO RZ9254_2025.pdf; ofício 84_2025.pdf;

Patrícia

Favor encaminhar ofício ao presidente da Câmara Municipal de Dois Córregos, solicitando informações acerca
da diplomação como vereador do investigado em questão.
At.te

De: Gustavo Alonso Garmes <gustavo.garmes@policiacivil.sp.gov.br>
Enviado: terça-feira, 9 de dezembro de 2025 12:21
Para: Euclides Francisco Salviato Junior <euclides.junior@policiacivil.sp.gov.br>
Cc: Patricia Paulin Ramos <patricia.paulin@policiacivil.sp.gov.br>
Assunto: ENC: A/C Delegado Seccional - Ofício 84/2025 BO RZ9254/2025
 
Ok.
Recebido

De: Euclides Francisco Salviato Junior <euclides.junior@policiacivil.sp.gov.br>
Enviado: terça-feira, 9 de dezembro de 2025 12:05
Para: DEINTER 4/SEC Jaú/Sede Sec. Jaú/ <jau.deinter4@policiacivil.sp.gov.br>

29/12/2025, 13:40 Caixa de Entrada - Patricia Paulin Ramos - Outlook

https://outlook.office365.com/mail/inbox/id/AAQkADI5NGQ5YzFhLWZhMDgtNDhiOS1hYmM1LTAyNzg2ODU1MjE2YgAQADtc7zPKwyhOhIUx4yx… 1/2Este documento é uma cópia do original, foi assinado digitalmente por:
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Delegacia Seccional de Polícia de Jaú

Euclides Francisco Salviato Júnior
Delegado Seccional de Poli 
Rua Riachuelo , 975 - Centro
JaúlSP,CEP 17201-340
euclides juniorQDpoliciacivil sp gov. br
(14)3622-1222.

Delegaciade Polícia de Dois Córregos

Márcio Leandro Moretto
Delegado de Polícia

PraçadaRepública s/nº -centro -DoisCórregosiSP—CEP
17300-000. marcio .moretiogBpoliciacivilspgov.br

(14)30524011

Cc: Gustavo Alonso Garmes <gustavo.garmes@policiacivil.sp.gov.br>
Assunto: ENC: A/C Delegado Seccional - Ofício 84/2025 BO RZ9254/2025
 
Encaminhe-se ao Cartório Criminal desta Seccional para conhecimento e providência cabíveis.

Jaú, 09/12/2025.

De: DEINTER 4/SEC Jaú/Sede Sec. Jaú/ <jau.deinter4@policiacivil.sp.gov.br>
Enviado: terça-feira, 9 de dezembro de 2025 11:21
Para: Euclides Francisco Salviato Junior <euclides.junior@policiacivil.sp.gov.br>
Assunto: ENC: A/C Delegado Seccional - Ofício 84/2025 BO RZ9254/2025
 

De: DEINTER 4/SEC Jaú/DM - Dois Córregos <dpm.doiscorregos@policiacivil.sp.gov.br>
Enviado: terça-feira, 9 de dezembro de 2025 10:30
Para: DEINTER 4/SEC Jaú/Sede Sec. Jaú/ <jau.deinter4@policiacivil.sp.gov.br>
Assunto: A/C Delegado Seccional - Ofício 84/2025 BO RZ9254/2025
 
Bom dia,

Encaminho, aos cuidados do Excelentíssimo Delegado Seccional,
o presente anexo referente ao Boletim de Ocorrência BO RZ9254/2025 para conhecimento.

Respeitosamente,

Tr. LC
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DEINTER 4 / BAURU
Delegacia Seccional de Polícia de Jaú
Assistência Policia / Equipe de Corregedoria

 
PATRÍCIAPAULIN RAMOS
Escrivá de Polícia

RuaRiachuelo, 875, Centro, JaúISP. 17.201-340
patfcia paulngpoliciacivilsp gorbr
(14j3622-1222

Outlook

RE: BO RZ9254-25

De Ademir Nicoleti Junior <ademirjunior@doiscorregos.sp.leg.br>
Data Sex, 12/12/2025 11:37
Para Patricia Paulin Ramos <patricia.paulin@policiacivil.sp.gov.br>

Bom dia, Patrícia.

Informo que a sua solicitação foi encaminhada ao Gabinete da Presidência.

Atenciosamente,  

Ademir Nicoleti Junior
Oficial Legislativo
Câmara Municipal de Dois Córregos - SP
(14) 3652-2033

De: Patricia Paulin Ramos <patricia.paulin@policiacivil.sp.gov.br>
Enviado: sexta-feira, 12 de dezembro de 2025 11:26
Para: Ademir Nicoleti Junior <ademirjunior@doiscorregos.sp.leg.br>
Assunto: BO RZ9254-25
 
Prezados bom dia

Atendendo determinação da Autoridade Policial, em anexo encaminho ofício nº 013/25, solicitando
informações acerca da diplomação do vereador VINÍCIUS DE OLIVEIRA GONÇALVES.

att

29/12/2025, 13:43 Caixa de Entrada - Patricia Paulin Ramos - Outlook

https://outlook.office365.com/mail/inbox/id/AAQkADI5NGQ5YzFhLWZhMDgtNDhiOS1hYmM1LTAyNzg2ODU1MjE2YgAQAKJ6EpIjCZFBhhPzWZ… 1/1Este documento é uma cópia do original, foi assinado digitalmente por:
PATRICIA PAULIN RAMOS, ESCRIVÃ DE POLÍCIA, certificado pela POLICIA CIVIL DO ESTADO DE SAO PAULO:04236548000196 em 29-12-2025 14:36P
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Outlook

RES: BO RZ9254-25

De Marlon Henrique Minatel Calandrim <marloncalandrim@doiscorregos.sp.leg.br>
Data Sex, 12/12/2025 11:49
Para Patricia Paulin Ramos <patricia.paulin@policiacivil.sp.gov.br>

1 anexo (749 KB)
Termo de Posse - Vereadores 2025-2028.pdf;

Bom dia Patricia.
 
Sirvo-me do presente, para lhe encaminhar o Termo de Posse solicitado, relativo ao
Vereador: Vinícius de Oliveira Gonçalves.
 
Att.
 
Marlon Minatel Calandrim
Assessor de Gabinete da Presidência
 

29/12/2025, 13:46 Caixa de Entrada - Patricia Paulin Ramos - Outlook
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443K01•YrÁ 

CÂMARA MUNICIPAL DE DOIS CÓRREGOS 

TERMO DE COMPROMISSO DE POSSE DOS VEREADORES DO MUNICÍPIO DE 

DOIS CÓRREGOS ELEITOS EM 06 DE OUTUBRO DE 2024 PARA MANDATO QUE 

IRÁ DE 1° DE JANEIRO DE 2025 A 31 DE DEZEMBRO DE 2028 

Ao primeiro dia do mês de janeiro do ano de dois mil e vinte e cinco, às dez horas, 
nesta cidade de Dois Córregos, Estado de São Paulo, em Sessão Solene realizada no 
Memorial Mokoi-Yembú "Bakinho Ramalho", localizado na Alameda Prof. Dr. Carlos Eduardo 
Francischone, n. 95, no Jardim Marina, presidida pelo Senhor HUMBERTO HENRIQUE 
SOFFNER, Vereador mais votado entre todos, eleito pelo PL, com 1.187 votos, nos termos 
do art. 12 da Lei Orgânica do Município de Dois Córregos, em cerimônia que contou com a 
presença de autoridades e munícipes, prestaram o compromisso legal de exercerem, com 
dedicação e lealdade, os respectivos mandatos, respeitando, defendendo e cumprindo a 
Constituição Federal, a Constituição do Estado de São Paulo e a Lei Orgânica do Município, 
promovendo o bem geral dos munícipes, sob a inspiração da democracia, da legitimidade e 
da legalidade, os Vereadores eleitos em 06 de outubro de 2024, para o período de 1° de 
janeiro de 2025 a 31 de dezembro de 2028: CRISTIANE GODOI MUNHOZ (PL, com 430 
votos), DAVID CAUÃ MENDES COSTA (PSD, com 437 votos), ELAINE SCARPIM NAIS 
(MDB, com 963 votos), JOSÉ EDUARDO TREVISAN (Republicanos, com 542 votos), 
JOVILENI SILVINA DA SILVA AMARAL (PSD, com 527 votos), LUIS ANTONIO MARTINS 
(MDB, com 584 votos), MARA SILVIA VALDO (PSD, com 968 votos), VINÍCIUS DE 
OLIVEIRA GON LVES (Republicanos, com 471 votos). Para constar, eu, 

(Ademir Nicoleti Junior), Oficial Legislativo, designado 
para e nalidade, redigi o presente termo, que subscrevo. Após lido e aprovado, segue 
devidamente assinado pelos novos Vereadores da Câmara Municipal de Dois Córregos. 

CRISTIANE GODOI MUNHOZ: CtÁ-6 c1 Ç,2 9)• Y\7\-/•• 

DAVID CAUÃ MENDES COSTA: Dev,4\   

ELAINE SCARPIM NAIS: 

HUMBERTO HENRIQUE SOFFNER: 

JOSÉ EDUARDO TREVISAN: 

'4W JOVILENI SILVINA DA SILVA AMA, RAi iLp-
,/ 

LUIS ANTONIO MARTINS: 

MARA SILVIA VALDO: 7'2Ia 

VINÍCIUS DE OLIVEIRA GON  ALVES: 

1 

Av. D. Pedro I, 455— CEP 17300-049 - Dois Córregos — Estado de São Paulo - Brasil 
Fones (14) 3652-2033/3652-3553 — E-mail camara@doiscorregos.sp.leg.br 

19 Sessão Legislativa 
19a Legislatura 

Este documento é uma cópia do original, foi assinado digitalmente por:
PATRICIA PAULIN RAMOS, ESCRIVÃ DE POLÍCIA, certificado pela POLICIA CIVIL DO ESTADO DE SAO PAULO:04236548000196 em 29-12-2025 14:36P
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29/12/2025 14:26:35

SD00129285

Pesquisa Civil

Informações Gerais

Identificação

Dados Complementares para Emissão de Carteira de Identidade

RG: 48212850-1 Inclusão: 21/01/1999 EMISSÃO ULTIMA CI=19/12/2006

Obs:

Nome: VINICIUS DE OLIVEIRA GONÇALVES

Pai: CARLOS ALBERTO GONÇALVES

Mãe: MIRIAN CRISTINA FERRAZ DE OLIVEIRA

Sexo: Masculino Nascimento: 21/06/1992 Naturalidade: 27141-1

Natural: DOIS CÓRREGOS -SP

Posto: 0621-3 Doc. Base: Certidão de Nascimento Lote: 774920

CPF: - PIS: PASEP: -

Comarca: DOIS CORREGOS-SP Cartório: DOIS CORREGOS

Livro: A11 Folha: 193 Número: 006174

Data Doc: 28/06/1999

P. Min-Lei: /

Multifilição

Atend. CIN?:

Dados Adicionais

Nova Pesquisa por RG (../civil_criminal_dataSource/GERA01_CIRG.aspx?new=true)

Nova Pesquisa por CPF (../civil_criminal_dataSource/GERA01_CICP.aspx?new=true)

CIRG01 http://10.200.82.36/civil-criminal/pages/civil_criminal_dataSource/G...

1 of 1 29/12/2025, 14:27

Este documento é uma cópia do original, foi assinado digitalmente por:
PATRICIA PAULIN RAMOS, ESCRIVÃ DE POLÍCIA, certificado pela POLICIA CIVIL DO ESTADO DE SAO PAULO:04236548000196 em 29-12-2025 14:36P
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SD00129285

Informe o nº do RG Criminal a ser pesquisado:

RG: 48212850 Pesquisar

REGISTRO INEXISTENTE . . . . . . . . . .

Gera01 Exrg http://10.200.82.36/civil-criminal/pages/civil_criminal_dataSource/G...

1 of 1 29/12/2025, 14:29

Este documento é uma cópia do original, foi assinado digitalmente por:
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 Secretaria de Segurança Pública
POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DE SÃO PAULO
DEINTER 4 - BAURU
DEL.SEC.JAU
DEL.SEC.JAÚ

DOSSIÊ DA PESSOA

VINICIUS DE OLIVEIRA GONÇALVES 

Documento de Identificação
RG: 48212850 / CPF: Não informado

Informações Pessoais
21/06/1992 (33 anos), DOIS CORREGOS - SP, Solteiro(a), Masculino, Primeiro Grau

Endereço
R.MOCOEMBU, 279, DOIS CÓRREGOS-SP

Características Físicas
Altura 158,0m, Cabelos castanhos escuros, Olhos castanhos escuros e Pele branca

Filiação
Mirian Cristina Ferraz De Oliveira e Carlos Alberto Gonçalves

CNH

Nenhum registro para exibir.

RG's

RG Origem
1- 48212850 Civil

CRIMINAL

Nenhum registro para exibir.

INQUÉRITOS

Nenhum registro para exibir.

PROCESSOS

Nenhum registro para exibir.

MANDADOS

Nenhum registro para exibir.

ALCUNHAS

Nenhum registro para exibir.

 

OUTROS NOMES

Nenhum registro para exibir.

 

Folha: 1Este documento é uma cópia do original, foi assinado digitalmente por:
PATRICIA PAULIN RAMOS, ESCRIVÃ DE POLÍCIA, certificado pela POLICIA CIVIL DO ESTADO DE SAO PAULO:04236548000196 em 29-12-2025 14:40P
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OCORRÊNCIAS RELACIONADAS À PESSOA

1- Delegacia Número/Ano Natureza
DEL.POL.DOIS CORREGOS RZ9254-1/2025 Furto (art. 155)

Data do fato Envolvimento da Pessoa
14/11/2025 Autor

2- Delegacia Número/Ano Natureza
DELEGACIA ELETRONICA 3 DK8877-3/2025 Desacato (art. 331)

Data do fato Envolvimento da Pessoa
26/02/2025 Vítima

3- Delegacia Número/Ano Natureza
DELEGACIA ELETRONICA 3 BM1088-2/2023 Injúria (art. 140)

Data do fato Envolvimento da Pessoa
28/12/2022 Vítima

VEÍCULOS ATUAIS

Nenhum registro para exibir.

VEÍCULOS ANTERIORES

Nenhum registro para exibir.

OUTROS ENDEREÇOS

1- Documento Nome Origem Data
RG: 48212850 VINICIUS DE OLIVEIRA GONÇALVES Civil 19/12/2006

Endereço
R.MOCOEMBU, 279, DOIS CÓRREGOS-SP

MOVIMENTAÇÕES DE CAPTURAS

Nenhum registro para exibir.

 

MOVIMENTAÇÕES SAP

Nenhum registro para exibir.

 

 

PATRICIA PAULIN RAMOS

Escrivão de Polícia

Polícia Civil do Estado de São Paulo

29/12/2025 14:39:30
Data/Hora da Geração

Folha: 2Este documento é uma cópia do original, foi assinado digitalmente por:
PATRICIA PAULIN RAMOS, ESCRIVÃ DE POLÍCIA, certificado pela POLICIA CIVIL DO ESTADO DE SAO PAULO:04236548000196 em 29-12-2025 14:40P
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Nº Inquérito: Ano: Delegacia:2431515 2025 DEL.SEC.JAÚ

ASSENTADA

SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANÇA PÚBLICA

POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DE SÃO PAULO

Aos 12 dias do mês de janeiro do ano de dois mil e vinte e seis, na sede da Delegacia Seccional de Polícia
de Jaú, onde presente se achava o Doutor Gustavo Alonso Garmes, Delegado de Polícia Assistente,
comigo, Patrícia Paulin Ramos, Escrivã de Polícia, ao final assinada, onde a declarante abaixo qualificada,
participou virtualmente, em sala virtual criada no aplicativo Microsoft Teams:

 

POLIANE FERNANDA PASTORI MARIANO, portadora do RG nº 43.285.202-SP e CPF nº 396.438.038-56,
filha de José Fernando Pastori e de Silvana Aparecida Barbosa de Camargo Pastori, natural de Jaú/SP,
nascida em 22/09/1987, estado civil casada, profissão micro-empresária, com endereço residencial na Rua
Arthur de Carvalho, 226 e endereço comercial Rua Dom Pedro I, 366, ambos na cidade de Dois
córregos/SP, fone: 14-98215-6305, email polipastori@hotmail.com

 

Sabendo ler e escrever, às de costumes disse nada. Testemunha compromissada na forma da lei. Às
perguntas da Autoridade respondeu conforme gravação audiovisual que poderá ser acessada através do link
abaixo, a seguir transcrita:

 

https://video.ipe-policiacivil.sp.gov.br/medias/0bc5f0ad-4bec-452f-a21b-ebc9ec9f58e2/detalhar

 

Delegado: bom, hoje é dia 12 de janeiro de 2026, 16 e 1, é com relação ao inquérito policial 05 2025. Poliane
meu nome é Gustavo, sou delegado de polícia assistente aqui da seccional de Jaú, a gente vai conversar
sobre esse caso aí, qual que é o seu nome completo, por favor?

Declarante: É Poliane Fernanda Pastori Mariano.

Delegado: Tá, nome do pai e da mãe.

Declarante: José Fernando Pastori e Silvana Aparecida Barbosa de Camargo Pastori.

Delegado: Data de nascimento.

Declarante: 22/09/87.

Delegado: É endereço e telefone, por favor.

Declarante: Praça Arthur de Carvalho, centro, número 226, é o telefone é 98165, não 98115 é 0365.

Delegado: Ótimo, então aqui é sobre o caso da associação comercial e empresarial de Dois Córregos. Você
consta como, está como segunda secretária né?

Declarante: Isso.Delegado: Então pelo que eu vi aqui nessas Atas, no dia 19 de maio é de 25, foi eleito o
senhor Vinicius de Oliveira Gonçalves como presidente da associação.

Declarante: isso

Delegado: E daí no dia 28 de novembro, teve uma, teve uma reunião porque daí foi levantado que ele estaria

Pág. 1Este documento é uma cópia do original, foi assinado digitalmente por:
PATRICIA PAULIN RAMOS, ESCRIVÃ DE POLÍCIA, certificado pela POLICIA CIVIL DO ESTADO DE SAO PAULO:04236548000196 em 19-01-2026 15:00P
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Nº Inquérito: Ano: Delegacia:2431515 2025 DEL.SEC.JAÚ

ASSENTADA

SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANÇA PÚBLICA

POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DE SÃO PAULO

tendo algum problema com a conta corrente do da associação.

Declarante: isso

Delegado: Aí depois teve uma uma reunião extraordinária né, no dia 2 de dezembro e daí é foi dado o prazo
pra ele até o dia 5 de dezembro, com tolerância até dia 8 de dezembro, pra apresentar toda essa
divergência, porque ele falou que estava misturando o gasto pessoal com o gasto da associação, tudo na
conta da associação. Mas daí no dia 9 de dezembro a Vera Lúcia e o André Gustavo é fizeram um boletim
de ocorrência na delegacia de Dois Córregos né, o que você tem para falar disso tudo aí fazendo favor?

Declarante: Ai, quando me convidaram pra participar da nova chapa, o projeto deles era ótimo, sabe? Eu vi,
é uma excelente pessoa, a ideia tinha tudo pra dar certo e a gente fez várias reunião e onde foi cobrada,
sempre foi cobrado o que estava acontecendo e ele sempre falava que estava tudo certinho, tudo certinho,
mas nunca mostrava nada, e ele foi se enrolando. Foi uma má administração que ele queria acho que ia
arcar tudo sozinho, não passava pra a gente, aí acho que a Vera começou, é, a gente começou a ficar ciente
do que estava acontecendo, porque começou a ir até a Vera procurar, é aonde ele estava devendo,
começou a ir atrás da Vera, na loja dela, foi aí onde ela foi levantando pra saber realmente o que estava
acontecendo, aí foi aonde foi aparecendo que eu acho que ele fez os gastos no cartão da associação e
como não foi pagando o especial foi enrolando. E aí foi aonde chegou acho que o valor da dívida e tem
mercadoria tem coisa que ele comprou que tá lá na associação que faz parte lá da

Associação e ele usou o que ele conseguia também, acho que alguma coisa de uso pessoal. Depois acho
que ele tentou querer é se explicar o que foi, mas

dar satisfação certinho mesmo que acontecia, a gente só ficava ciente quando ia na reunião e via que estava
lá a mercadoria, as coisa. Mas ele nunca pedia nada, nunca perguntava nada, nunca incluiu a gente em
nada.

Delegado: Entendi. E nessa última reunião extraordinária, aí foi dado o prazo até dia 8 de dezembro pra ele
apresentar alguma coisa.

Declarante: isso.

Delegado: Você sabe se ele apresentou alguma coisa ou não?

Declarante: Oh, teve uma reunião que a gente participou, não vou me lembrar a data certa, mas ele estava
bem pleno, sabe assim, ele colocou umas documentação, tudo ali, falou que o que a associação sempre
esteve em aberto pra a gente ver o que estava acontecendo. Tipo assim, pra falar que não era culpa dele,
que a gente que não foi atrás pra ver, mas quando a gente pedia realmente o que era, ele sempre falava
assim, estou passando no sistema, está sendo computado, vocês vão ter tudo certinho. E na última reunião
que foi feita foi isso daí, só encheu a linguiça e passado mesmo que foi, nunca a gente teve essa noção.

 

Delegado: Entendi, o Poliane, e diga uma coisa, você na sua perceção aí, você acha que foi apenas má
administração dele ter misturado tudo

Declarante: eu acho

Delegado: ou ele acabou desviando algum dinheiro, colocando compra pessoal dele no meio do rolo pra
associação pagar que você acha que aconteceu?

Declarante: Olha, pelo que eu acompanhei, é, eu vi que teve várias compras pessoais dele, sim, sabe, de
loja, de, acho que teve Uber, é coisa de alimentação, que ele foi misturando com o pessoal dele. Eu não sei,

Pág. 2Este documento é uma cópia do original, foi assinado digitalmente por:
PATRICIA PAULIN RAMOS, ESCRIVÃ DE POLÍCIA, certificado pela POLICIA CIVIL DO ESTADO DE SAO PAULO:04236548000196 em 19-01-2026 15:00P
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Nº Inquérito: Ano: Delegacia:2431515 2025 DEL.SEC.JAÚ

ASSENTADA

SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANÇA PÚBLICA

POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DE SÃO PAULO

eu não sei a Vera acho que foi no banco e só ele tinha autorização pra tudo, tanto que a primeira vez que ela
foi no banco, ela me chamou pra estar acompanhando ela e a gente não conseguiu ver nada se não tivesse
a ata. Aí foi aonde ela e o André, que começou, porque os dois que eram os tesoureiro, né. E o restante, eu
acho que foi isso aí também era foi muita coisa assim, tudo o que ele falava pra nós, a maioria era ganho,
isso daqui, uma pintura foi ganhado, não sei o que foi ganhado. E quando a gente foi ver, não era isso que
estava acontecendo.

Delegado: Entendi e diga uma coisa, parece que o presidente anterior não tinha cartão, ele que conseguiu?

Declarante: Não, ele passou pra gente, quando a gente fez a primeira reunião, ele tinha deixado claro pra
gente que a associação estava entrando com dívidas, mas nunca foi apresentada essas dívidas também,
sabe? E aí, quando a Vera foi acho que é o banco parece que tinha até um dinheiro em conta quando pegou
a associação. Mas também não vou saber falar o valor exato. E a associação não tinha cartão. E quanto
mais e pra usar sem estar, porque é uma equipe, você tem que dar uma satisfação pra a equipe, não é?
Você tem que perguntar o que eles acha e nunca teve isso.

Delegado: Claro. E não tenha muito sentido ele usar o cartão da associação pra pagar conta pessoal.

Declarante: Não, eu não sei se estava cadastrado no telefone dele, eu não sei se era o cartão que ele usava,
como que foi, porque quando a gente faz uma compra, normalmente a gente nem confere o cartão, se é da
pessoa que está usando. Então eu acho que a gente nunca teve ciente que ele estava usando, foi só depois
disso daí mesmo, quando começou a aparecer as cobrança pessoal e a gente foi cair em si da de tudo que
estava acontecendo.

Delegado: E quando você foi junto com a Vera lá no banco, aí o banco, o gerente lá falou que tinha que ter a
ata, é isso?

Declarante: Isso a gerente do banco estava de férias, aí ele falou que ela ia voltar e tinha que ter
apresentação da ata pra incluir a Vera pra ela começar a ter acesso, sabe?

Delegado: Entendi, a gerente é a Laís e quem estava respondendo nas férias dela era o Vinicius, era isso?

Declarante: Isso. Eu acho que foi com Vinicius que depois a Vera voltou e conversou.

Delegado: E nessa última reunião aí que ele apresentou esses documentos aí e tal, ele apresentou aquele
que ele pagou, o que ele estava devendo pra associação ou não?

Declarante: Nessa última reunião que teve, eu não estava presente, porque como eu tenho a loja e foi no
horário que eu estava trabalhando, então nessa última reunião eu não participei. Parece que participou acho
que foi só a Vera e o André.

Delegado: Tá. Entendi. Você não sabe se ele se ele pagou o que ele está devendo ou não?

Declarante: Não sei. Eu sei que ele eu acho que ele se ofereceu em estar dando dinheiro. Só que aí o André
falou que ia fazer tudo conforme o certo com documentação, porque a Vera não conseguiu nem cancelar
uma maquininha de 150 reais, porque tinha que ser ele, então, pra estar pagando, eu acho que o cartão eles
não iam conseguir nem estar pedindo a fatura que tudo era ele que assinava.

Delegado: Entendi. Entendi algo mais que você queira acrescentar, Poliana?

Declarante: Não acho que é só isso.

Delegado: Então tá, só um minutinho que eu vou encerrar aqui a gravação.

Pág. 3Este documento é uma cópia do original, foi assinado digitalmente por:
PATRICIA PAULIN RAMOS, ESCRIVÃ DE POLÍCIA, certificado pela POLICIA CIVIL DO ESTADO DE SAO PAULO:04236548000196 em 19-01-2026 15:00P
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Nº Inquérito: Ano: Delegacia:2431515 2025 DEL.SEC.JAÚ

ASSENTADA

SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANÇA PÚBLICA

POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DE SÃO PAULO

Declarante: Tá bom

 

Nada mais havendo a tratar determinou a Autoridade Presidente o encerramento do presente termo. Eu,
____Patrícia Paulin Ramos, Escrivã de Polícia, digitei, certifico e dou fé que os presentes tomaram ciência
deste termo e não declinaram qualquer impugnação, dispensando-se as assinaturas por se tratar de
procedimento eletrônico, com gravação audiovisual, com o que todos concordaram.

 

 Dr. Gustavo Alonso Garmes

Delegado de Polícia

 

  

Patrícia Paulin Ramos

Escrivã de Polícia

Pág. 4Este documento é uma cópia do original, foi assinado digitalmente por:
PATRICIA PAULIN RAMOS, ESCRIVÃ DE POLÍCIA, certificado pela POLICIA CIVIL DO ESTADO DE SAO PAULO:04236548000196 em 19-01-2026 15:00P
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Nº Inquérito: Ano: Delegacia:2431515 2025 DEL.SEC.JAÚ

TERMO DE DEPOIMENTO

SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANÇA PÚBLICA

POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DE SÃO PAULO

 ASSENTADA 

Aos 13 dias do mês de janeiro do ano de dois mil e vinte e seis, na sede da Delegacia Seccional de Polícia
de Jaú, onde presente se achava o Doutor Gustavo Alonso Garmes, Delegado de Polícia Assistente,
comigo, Patrícia Paulin Ramos, Escrivã de Polícia, ao final assinada, onde a declarante abaixo qualificada,
participou virtualmente, em sala virtual criada no aplicativo Microsoft Teams:

ANA CAMILA DOS SANTOS ADAMI, portadora do RG nº 43.285.314-5-SP e CPF nº 347.191.118-90, filha
de Paulo CÉsar dos Santos e de Maria Salete da Silva, natural de Dois Córregos/SP, nascida em
27/04/1982, estado civil casada, profissão comerciante, com endereço residencial na Av. Fernando Costa,
431 – Centro, Dois Córregos/SP, fone: 14-99126-0005, email camilasantos.adami@gmail.com

 Sabendo ler e escrever, às de costumes disse nada. Testemunha compromissada na forma da lei. Às
perguntas da Autoridade respondeu conforme gravação audiovisual que poderá ser acessada através do link
abaixo, a seguir transcrita:

 https://video.ipe-policiacivil.sp.gov.br/medias/d72d5ba1-01e1-4b5b-9a8a-60a1817e094d/detalhar

 

Gustavo Alonso Garmes Hoje é dia 13 de janeiro de 2026, 15 e 51. Meu nome é Gustavo, sou delegado de
polícia da assistência criminal aqui da Seccional de Jaú. Nome completo, por favor.

camila Ana Camila dos Santos Adami

Gustavo Alonso Garmes Isso, nome dos pais, por favor.

camila É Paulo César dos Santos, Maria Salete da Silva.

Gustavo Alonso Garmes Endereço e telefone, por favor.

camila Avenida Fernando Costa, é 431, centro. Meu telefone é 14 99126-0005.

Gustavo Alonso Garmes Joia. Então, Ana Camila, a gente vai conversar um pouco sobre a Associação
comercial e empresarial de Dois Córregos, consta aqui que no dia 19 de maio do ano passado foi eleito por
aclamação o senhor Vinicius de Oliveira Gonçalves como presidente e a senhora ficou como primeira
secretária, né?

camila Isso.

Gustavo Alonso Garmes Daí, no dia 28 de novembro, teve uma reunião lá onde é apresentaram possíveis
irregularidades financeiras que teria estaria sendo praticado pelo pelo presidente.

camila Isso.

Gustavo Alonso Garmes Aí no dia 2 de dezembro teve outra reunião para ele se explicar e ele teve um
prazo, foi concedido um prazo de até 8 do 12 para ele poder efetuar o pagamento. Parece que ele estava
misturando coisa pessoal com, pagando com o cartão da associação tal. Eu queria que a senhora me
falasse, a senhora tem conhecimento disso daí que a senhora me pode, que a senhora pode me falar com
relação a esses fatos, fazendo favor?

camila Tá bom, eu faço parte, fazia, no caso, 2 anos na primeira gestão, um pouco mais tranquilo. Aí na

Pág. 1Este documento é uma cópia do original, foi assinado digitalmente por:
PATRICIA PAULIN RAMOS, ESCRIVÃ DE POLÍCIA, certificado pela POLICIA CIVIL DO ESTADO DE SAO PAULO:04236548000196 em 19-01-2026 15:00P
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Nº Inquérito: Ano: Delegacia:2431515 2025 DEL.SEC.JAÚ

TERMO DE DEPOIMENTO

SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANÇA PÚBLICA

POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DE SÃO PAULO

segunda gestão, Vinicius entrou com o intuito de fazer algumas coisas diferentes, na verdade é todos os
membros ficou contente porque como ele é vereador na cidade, então teria mais possibilidades é de
conseguir alguma coisa para associação, mas desde o começo o que chamou a atenção é que ele tomou a
frente de tudo e nunca pediu a opinião da diretoria dos outros membros, na verdade. Então, às vezes a
gente chegava lá, havia sido comprado uma TV. Só tínhamos conhecimento quando chegava até o prédio,
foi comprado cadeiras, sem conhecimento de nenhum outro membro da diretoria e fora outros ou outros
casos assim de compras e que não foi requisitado por ninguém da diretoria, ele mesmo ele ia no comércio,
ele comprava é muitas coisas no nome da associação, às vezes com o nome dele mesmo. Então começou
assim. Só que daí começaram as cobranças. Chegaram algumas cobranças até a primeira tesoureira e a
gente não tinha conhecimento de nada porque em uma das reunião é foi abordado isso, ela perguntou para
ele se algumas coisas estavam sendo pagas e ele falou que sim, que estava tudo em ordem, mesmo
sabendo que não, porque as cobranças tinha chegado até ela. Então aí ela e o segundo tesoureiro
resolveram se aprofundar nisso. Aí que eles foram até o banco, conseguiram algumas informações até está
tudo impresso. Então são contas pessoais dele como bares, restaurantes, lojas que ele comprava nesse
cartão no nome da associação comercial.

Gustavo Alonso Garmes E sendo que na gestão anterior não existia esse cartão?

camila Não

Gustavo Alonso Garmes Ele que quando quando ele tomou a posse que ele criou, ele pediu esse cartão
junto ao banco, foi isso?

camila Isso no banco, isso mesmo.

Gustavo Alonso Garmes Tá, e a senhora sabe se depois dessa última reunião, porque eu tenho
conhecimento do dia 2 de dezembro, que deram um prazo para ele, até dia 8 de dezembro, para ele pagar,
ele pagou alguma coisa? A senhora sabe?

camila Não foi paga, não. Eu estava presente na reunião e ele nesse dia ele apareceu com valor que era o
do cartão de crédito. Aí ele pediu para a gente assinar somente a ata que o dinheiro referente ao cartão de
crédito estava lá em mãos. Porém, a primeira tesoureira não estava, somente eu e o segundo tesoureiro.
Então nós assinamos a ata. E ele deixou esse dinheiro guardado na associação comercial. Depois, ele
encaminhou um documento para todos os membros da diretoria, falando que o dinheiro ainda se encontrava
na associação e que não havia sido pago ainda conta nenhuma. Só que o valor do cartão em si era aquele
valor, mas hoje, por conta de juros, essas coisa, hoje é um valor bem alto.

Gustavo Alonso Garmes E por que que ele próprio não foi e pagou essa fatura?

camila Eu acredito que ele não quis pagar para realmente não ficar mais exposto. Eu acho que realmente
era uma assinatura de culpa. Eu estou pagando, eu estou devendo, eu fiz errado, então. Ele deixou.

Gustavo Alonso Garmes Entendi então, nessa última reunião, ele apresentou o valor dessa fatura e
apresentou esse dinheiro em espécie, foi isso?

camila Isso o segundo tesoureiro contou o dinheiro e

Gustavo Alonso Garmes Quanto que era mais ou menos a senhora lembra?

camila A eu acho que era no valor de, nossa eu não me recordo se era 6000 e alguma coisa, 7000 e alguma
coisa, mas era isso.

Gustavo Alonso Garmes Tá. Entendi e a senhora acredita durante esse ano, pelo que vocês levantaram, que
se tratava apenas de uma má administração dele misturar com coisa pessoal, com coisa, com coisa da

Pág. 2Este documento é uma cópia do original, foi assinado digitalmente por:
PATRICIA PAULIN RAMOS, ESCRIVÃ DE POLÍCIA, certificado pela POLICIA CIVIL DO ESTADO DE SAO PAULO:04236548000196 em 19-01-2026 15:00P
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associação? Ou ele agiu um pouco de com má fé, pagando coisas é que a associação não deveria pagar. O
que que a senhora acredita?

camila Na verdade, é, eu acho assim que foi uma má administração da parte dele.

Como na outra gestão é ninguém da diretoria tinha conhecimento de muita coisa, ficava uma única pessoa lá
e essa pessoa pagava as contas e tudo mais, sempre o caixa da associação sempre zerado, fazia o
pagamento dela, pagava aluguel e os demais gastos. Nunca teve compras, então o que entrava pagava
nunca teve problema. Eu acredito que ele achou assim, é, vou usar o cartão, mas ninguém vai se dar conta
que eu estou usando esse cartão, entendeu? Então eu acho que ele não agiu de má fé, ele viu a
oportunidade, tipo, hoje eu vou em um barzinho, eu vou usar o cartão da associação. É que ele achou que
acho que ninguém ia descobrir, na verdade.

Gustavo Alonso Garmes Então, mas é má fé, a senhora concorda comigo usar o dinheiro da associação
para pagar um barzinho dele?

camila Com certeza é não deixa de ser. É que eu acho que ele não imaginou que ia ser descoberto, que ele
ia levar isso daí por muito tempo.

Gustavo Alonso Garmes A princípio, ninguém sabia da existência desse cartão, né?

camila Não, não.

Gustavo Alonso Garmes ele não tinha avisado ninguém, ele aparecia com coisas lá na associação sem
avisar ninguém, só que a princípio ele estava pagando tudo.

camila É

Gustavo Alonso Garmes Até que chegaram as cobranças lá para Vera, se eu não me engano.

camila Isso, isso pra Verinha, isso mesmo para ela mesma, é por ela ter o comércio bem no centro da cidade
e ela tá muito mais tempo na associação. Então as pessoas começaram a procurar, que realmente, claro, se
a gente for analisar, é claro que é má fé, porque você usar indevidamente. Realmente uma coisa que não te
pertence então você está agindo de má fé. Realmente não dá para colocar panos, panos quentes numa
situação como essa.

Gustavo Alonso Garmes Não dá para passar pano para ele do jeito que, eu só questionei, porque às vezes o
cara é bagunçado na vida e acaba misturando, só que a conduta dele com é de esconder esse cartão de
vocês de aparecer com coisa falando que estava paga, sendo que não, que não estava paga. Então
demonstra assim uma certa, e uma atitude estranha, a princípio, pelo menos. Não é?

camila Sim. Nunca houve uma desconfiança dele, porque, na verdade, ele, como com o cargo público dele,
ele sempre pareceu muito transparente e foi o que a gente achou também, ele falou, ele vai como
presidente, vai ter essa transparência.

Mas não, infelizmente não foi o que aconteceu né, ele começou a fazer gastos indevidos e nunca comunicou
ninguém.

Gustavo Alonso Garmes E mesmo a senhora, como primeira secretária dele, ele não contava nada para a
senhora?

camila Não, é o meu comércio é muito próximo aqui da associação, então que nem dia da compra da TV,
por exemplo, eu fechei a minha loja 6 horas, passei pela associação, ele estava saindo e daí ele falou, estou
indo buscar a TV, mas não que isso foi comunicado, a gente tem grupo no WhatsApp que nem eu mesma

Pág. 3Este documento é uma cópia do original, foi assinado digitalmente por:
PATRICIA PAULIN RAMOS, ESCRIVÃ DE POLÍCIA, certificado pela POLICIA CIVIL DO ESTADO DE SAO PAULO:04236548000196 em 19-01-2026 15:00P
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estou aqui do lado, é tipo, a diretoria, que vocês acham? Olha, comprei a TV, tinha dinheiro? Não. Mas a
gente parcelou, então tudo bem, não? Então quer dizer.

Gustavo Alonso Garmes É, precisa perguntar, precisa de TV? Primeiro de tudo, se a maioria resolver,
precisa. Então vamos ver como é que a gente compra, não sei.

camila É muita, muita coisa na verdade, não precisava, o prédio saiu da onde estava e foi para um prédio
maior, o aluguel era maior, no caso maior e, na verdade, eu acho que ele criou uma expectativa e não deu
conta do recado, não deu.

Gustavo Alonso Garmes E sem vocês aprovarem nada, ele mudou, mudou de prédio, assumiu um encargo
maior, um aluguel mais caro,

camila Nada. Sim, 3 vezes mais.

Gustavo Alonso Garmes comprou, comprou bens, comprou cadeiras, comprou TV.

camila Sim, foi bem isso. Infelizmente, foi bem isso.

Gustavo Alonso Garmes Tá algo mais que a senhora quer queira acrescentar?

camila Não é, eu acredito que é só isso mesmo infelizmente a gente tem que passar por isso, mas porque
chegou numa situação que não tinha como nós não poderíamos também permanecer até por isso que foi
feito o boletim de ocorrência para a gente conseguir estar saindo para depois não ficar aquela coisa das
pessoas nos procurar achando que nós estávamos envolvido nisso né

Gustavo Alonso Garmes Não, vocês fizeram certinho.

camila não tínhamos conhecimento, fomos ter depois de muita investigação. Então, por isso foi feito o
boletim de ocorrência pra pra gente ficar numa zona de conforto sem se prejudicar também, no caso.

Gustavo Alonso Garmes Joia. Só um minutinho que eu vou encerrar a gravação.

camila Tudo bem?

 

Nada mais havendo a tratar determinou a Autoridade Presidente o encerramento do presente termo. Eu,
____Patrícia Paulin Ramos, Escrivã de Polícia, digitei, certifico e dou fé que os presentes tomaram ciência
deste termo e não declinaram qualquer impugnação, dispensando-se as assinaturas por se tratar de
procedimento eletrônico, com gravação audiovisual, com o que todos concordaram.

 

 Dr. Gustavo Alonso Garmes

Delegado de Polícia

 

Patrícia Paulin Ramos

Escrivã de Polícia

Pág. 4Este documento é uma cópia do original, foi assinado digitalmente por:
PATRICIA PAULIN RAMOS, ESCRIVÃ DE POLÍCIA, certificado pela POLICIA CIVIL DO ESTADO DE SAO PAULO:04236548000196 em 19-01-2026 15:00P
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Aos 14 dias do mês de janeiro do ano de dois mil e vinte e seis, na sede da Delegacia Seccional de Polícia
de Jaú, onde presente se achava o Doutor Gustavo Alonso Garmes, Delegado de Polícia Assistente,
comigo, Patrícia Paulin Ramos, Escrivã de Polícia, ao final assinada, onde a declarante abaixo qualificada,
participou virtualmente, em sala virtual criada no aplicativo Microsoft Teams:

 

SILVIA CRISTINA SENEDA MAZIERO, portadora do RG nº 18.035.248-9-SP e CPF nº 100.861.248-03, filha
de Hélio Celso Seneda e de Maria Idelza Batelocki Seneda, natural de Dois Córregos/SP, nascida em
09/08/1967, estado civil casada, profissão comerciante, com endereço na Av. Frederico Ozanan, 270 –
Centro, Dois Córregos/SP, fone: 14-98217-9363, email equilibriomodadc@gmail.com

 

Sabendo ler e escrever, às de costumes disse nada. Testemunha compromissada na forma da lei. Às
perguntas da Autoridade respondeu conforme gravação audiovisual que poderá ser acessada através do link
abaixo, a seguir transcrita:

 

https://video.ipe-policiacivil.sp.gov.br/medias/50efb62d-625e-

4476-9dfc-2c0d93edd6f5/detalhar

 

Gustavo Alonso Garmes Vamos lá, vamos começar fazendo favor. Bom, hoje é dia 14 de janeiro 2026, 15 e
10, vamos tratar do inquérito policial 05 2025. Meu nome é Gustavo, sou delegado de polícia assistente aqui
na seccional de Jaú. O nome completo da senhora, por favor.

SILVIA maziero Silva Cristina Seneda Maziero.

Gustavo Alonso Garmes Nome dos pais.

SILVIA maziero Hélio Celso Seneda e Maria e Idelza Batelocki Seneda.

Gustavo Alonso Garmes RG e CPF, senhora lembra?

SILVIA maziero RG 18.035.248-9, CPF 100.861.248-03.

Gustavo Alonso Garmes Endereço e telefone, por favor.

SILVIA maziero É avenida Frederico Ozonan, 270, centro, Dois Córregos.

Gustavo Alonso Garmes Telefone

SILVIA maziero Telefone 14-98217-9363.

Gustavo Alonso Garmes É, a gente vai conversar sobre o assunto da associação, a senhora é conselheira
atualmente?

SILVIA maziero Isso conselheira deliberativa.

Pág. 1Este documento é uma cópia do original, foi assinado digitalmente por:
PATRICIA PAULIN RAMOS, ESCRIVÃ DE POLÍCIA, certificado pela POLICIA CIVIL DO ESTADO DE SAO PAULO:04236548000196 em 20-01-2026 15:03P
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Gustavo Alonso Garmes Tá, então, segundo consta aqui a associação comercial e empresarial de Dois
Córregos, o senhor Vinicius de Oliveira Gonçalves, ele foi eleito no dia 19 de maio passado, aí no dia 28 de
novembro. Teve uma reunião onde foi apresentada as possíveis irregularidades financeiras praticadas por
ele.

SILVIA maziero Isso, é.

Gustavo Alonso Garmes Aí, no dia 2 de dezembro, teve uma reunião extraordinária, onde ele se explicou e
obteve o prazo de até 8 do 12 para ele fazer o pagamento das coisas que seriam particulares, que ele
estaria misturando com os pagamentos da associação, o que a senhora me pode falar sobre esses fatos aí o
que a senhora sabe fazendo favor?

SILVIA maziero Sim, olha eu só estive a par de tudo que estava acontecendo nessa primeira reunião, que foi
no dia 28 do 11, tá, até então eu faço parte do conselho, mas as meninas que estavam a Verinha e o André
que estavam que vão atrás de tudo, essa parte aí da associação. Então a gente foi lá que daí ela expôs tudo
o que estava acontecendo, olha, porque está tendo uma, está tendo uma retirada de dinheiro por causa é,
tem o cartão que está com ele, que foi gasto, esse valor, tanto é que a gente entrou numa sala de reunião,
eu nunca tinha ido lá. Ela falou, nossa, mas já puseram cadeira, já pôs um ar condicionado, coisa que não a
semana passada não tinha. Só que eu não participei, eu só participei dessa primeira reunião, a segunda
reunião que teve eu não pude participar, certo? Então, a partir desse dia que ela que eles estavam expondo,
mas como foi a primeira reunião, não tinha nada muito concreto.

Gustavo Alonso Garmes A entendi.

SILVIA maziero Certo? Então eles só tinham ido conversar no banco que eles queriam tirar dele o cartão de
crédito, mas lá no banco não deixavam, não permitiram que tirassem dele esse cartão. Então é o que eu
estou sabendo é exatamente isso, que ele tinha feito algumas compras e que tinha um valor, acho que de
30, 30 e poucos mil reais que tinha sido gasto, eu até vi alguns gastos que ele tinha feito, mas assim como
foi a primeira reunião.

Gustavo Alonso Garmes Sim. Entendi, diga-me uma coisa, é a senhora está há quantas gestões lá fazendo
parte?

SILVIA maziero Essa é a primeira.

Gustavo Alonso Garmes Essa é a primeira, então a senhora, a senhora não sabe informar se o presidente
anterior tinha cartão de crédito?

SILVIA maziero Não sei informar. Eu participei, mas foi há muito tempo atrás, eu acho que uns cinco, seis
anos, até mais bem mais que eu era uma a secretária, mas já faz muito tempo, então eu nem sabia que essa
a última, tanto é que eu nem fazia parte mais da associação comercial, como é, como é como é que fala
como dona de loja, certo? Eu nem fazia parte, não pagava mais a associação.

Gustavo Alonso Garmes Entendi.

SILVIA maziero Daí é daí me convidaram para fazer parte, eu falei, então vamos fazer parte, já que tem uma
equipe nova, vamos tentar fazer uma coisa diferente.

Gustavo Alonso Garmes E nesses gastos que a senhora viu do cartão aí na reunião do dia 28 do 11, a
senhora notou algum gasto particular dele ou era tudo da

voltado para a associação.

SILVIA maziero Então tinha Uber, tinha restaurante, tinha um, mas daí a gente não, como é que você vai

Pág. 2Este documento é uma cópia do original, foi assinado digitalmente por:
PATRICIA PAULIN RAMOS, ESCRIVÃ DE POLÍCIA, certificado pela POLICIA CIVIL DO ESTADO DE SAO PAULO:04236548000196 em 20-01-2026 15:03P
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dizer com certeza se era ou se não era, então eu não sei dizer se era particular ou não.

Gustavo Alonso Garmes Entendi.

SILVIA maziero não sei dizer

Gustavo Alonso Garmes Tá joia, algo mais que a senhora queira acrescentar.

SILVIA maziero Então a única coisa que eu a gente ficou bem surpreso com esse tipo de atitude, tanto é que
a gente falou, nossa, mas tem que tirar esse cartão dele, não mas ainda depois ainda eu fiquei sabendo não
oficial, extraoficial, por conversas que a gente teve que ele continuou gastando ainda o dinheiro com
continuou gastando no cartão coisas que ele pra ele acho que era, mas ele continuou gastando sem a
permissão.

Gustavo Alonso Garmes Ele continua usando o cartão, pelo que a senhora, sabe?

SILVIA maziero Eu acho que sim, que eu pelo menos a última vez que eu fiquei sabendo agora não, mas a
última vez ele ainda é depois dessa reunião do dia 28, ele ainda gastou o dinheiro que eu fiquei sabendo,
mas não oficial é uma de conversa, conversa.

Gustavo Alonso Garmes Entendi depois da reunião do dia 2 de dezembro, a senhora não participou, né?
Não sabe que foi resolvido?

SILVIA maziero Não pude ir, não pude ir, não pude ir nessa reunião.

Gustavo Alonso Garmes Então tá bom, eu só vou encerrar a gravação só um minuto.

SILVIA maziero Tá.

 

Nada mais havendo a tratar determinou a Autoridade Presidente o encerramento do presente termo. Eu,
____Patrícia Paulin Ramos, Escrivã de Polícia, digitei, certifico e dou fé que os presentes tomaram ciência
deste termo e não declinaram qualquer impugnação, dispensando-se as assinaturas por se tratar de
procedimento eletrônico, com gravação audiovisual, com o que todos concordaram.

 

 

Dr. Gustavo Alonso Garmes

Delegado de Polícia

 

 

Patrícia Paulin Ramos

Escrivã de Polícia

Pág. 3Este documento é uma cópia do original, foi assinado digitalmente por:
PATRICIA PAULIN RAMOS, ESCRIVÃ DE POLÍCIA, certificado pela POLICIA CIVIL DO ESTADO DE SAO PAULO:04236548000196 em 20-01-2026 15:03P
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 Aos 14 dias do mês de janeiro do ano de dois mil e vinte e seis, na sede da Delegacia Seccional de Polícia
de Jaú, onde presente se achava o Doutor Gustavo Alonso Garmes, Delegado de Polícia Assistente,
comigo, Patrícia Paulin Ramos, Escrivã de Polícia, ao final assinada, onde a declarante abaixo qualificada,
participou virtualmente, em sala virtual criada no aplicativo Microsoft Teams:

 

ELAINE CRISTINA REINATO, portadora do RG nº 25.522.686-SP e CPF nº 247.614.188-77, filha de Antonio
Reinato Sobrinho e de Maria de Fátima Burillo Reinato, natural de Dois Córregos/SP, nascida em
21/05/1977, estado civil divorciada, profissão comerciante, com endereço na Av. Marília, 677 – Dois
Córregos/SP, fone: 14-98140-9249, email elainereinato@hotmail.com

 

Sabendo ler e escrever, às de costumes disse nada. Testemunha compromissada na forma da lei. Às
perguntas da Autoridade respondeu conforme gravação audiovisual que poderá ser acessada através do link
abaixo, a seguir transcrita:

 

https://video.ipe-policiacivil.sp.gov.br/medias/24e9f37c-0fa5-

4f3b-b103-2d0874eb9cff/detalhar

 

Gustavo Alonso Garmes Hoje é dia 14 de janeiro 2026, 15 e 33, com relação ao inquérito policial 05 2025.
Eu sou Gustavo, delegado de polícia assistente aqui de da seccional de Jaú. A gente vai conversar um
pouco sobre associação comercial e empresarial de Dois Córregos. A senhora consta agora como vice-
presidente, é isso?

Elaine Reinato É, acho que quando foi feito o boletim, eu ainda estava. O nome estava, eu não sei. Eu sei
que eu já pedi a minha exclusão já faz um tempinho, no comecinho de dezembro eu pedi a minha exclusão.

Gustavo Alonso Garmes A senhora pediu a exclusão?

Elaine Reinato Eu pedi.

Gustavo Alonso Garmes É então que daí houve eleição no dia 19 de maio, onde o Vinicius de Oliveira
Gonçalves acabou sendo eleito. Aí no dia 28 de novembro, teve uma reunião onde foram apresentadas
possíveis irregularidades financeiras que teriam sido praticadas por ele e depois, no dia 2 de dezembro, teve
uma reunião extraordinária e daí ele teria se explicado e acabaram dando um prazo para ele até dia 8 de
dezembro, para ele poder é pagar o que ele tinha gasto com coisa particular tal no cartão, na conta da
associação que a senhora sabe com relação a isso, fazendo o favor?

Elaine Reinato É, eu fiquei sabendo bem depois na primeira reunião, acho que Vinicius não estava na
segunda reunião, ele estava e eu levantei e fui embora porque eu já estava 12 horas fora da minha casa, fica
aquela embromação, embromação, não tenho paciência, fui embora. E aí eu falei para uma secretária que
eu já estava desconfiada que tinha um grupo rolando sem eu saber as coisas, porque tava um buchicho, a
cidade é pequena doutor, a gente sabe tudo. Tudo vem bater na minha porta da loja, entendeu? A gente
investiga melhor que CSI às vezes, se bobear. E aí eu falei pra Camila, Camila, tem um outro grupo que eu
não estou pertencendo? Tá acontecendo alguma coisa que eu não posso saber, não, não, não. Aí o André

Pág. 1Este documento é uma cópia do original, foi assinado digitalmente por:
PATRICIA PAULIN RAMOS, ESCRIVÃ DE POLÍCIA, certificado pela POLICIA CIVIL DO ESTADO DE SAO PAULO:04236548000196 em 21-01-2026 11:18P
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Castro veio aqui na loja que acho que ele é segundo tesoureiro e começou a porque apareceu uma
mensagem no nosso grupo de boleto duplicado. E ele pôs um texto se ofendendo e eu falei, gente, você já
pagou o boleto, desconsidera esse email, não considera, eu falei, nossa, a associação está indo tão legal,
agora a gente consegue entrar na prefeitura, a gente consegue fazer isso, eu sempre fui vice-presidente lá,
tem mais de 10 anos que eu sou vice, a gente não tinha movimentação, não tinha visão, não tinha abertura,
não tinha pra nada. Então hoje a gente consegue fazer tudo, a gente entra com o prefeito, a gente conversa
até com a primeira-dama, não sei o que ele falou, você não sabe de nada, tem muita coisa acontecendo. Aí
eu falei, tem muita coisa acontecendo, eu sou vice-presidente, o que está acontecendo? Enfim, aí veio aqui
o André e aí falou, olha, tem isso, isso, isso, acontecendo. Tem uns pagamentos que não tem nome, tem,
não sei o que tem vamos fazer uma reunião, vamos fazer uma reunião. Fui lá para reunião, começou e aí
fica embromação aqui embromação ali, embromação lá, embromação aqui. Eu falei, gente, vocês vão
desculpar, mas eu acho que rasga a seda e resolve isso aí, porque eu estou doze horas fora da minha casa,
eu quero ir embora pra minha casa e de fato eu levantei e fui embora. Levantei e fui embora. Passado uns
dias, eu liguei pra Verinha, foi um sábado, a gente já estava começando a trabalhar até às 5 da tarde. Eu
falei que eu ia lá conversar com ela. Aí que fiquei sabendo que já tinha um outro grupo paralelo, uma outra
formação e uma votação pra tirar ele e eu, como vice, não sabia de nada. Aí na segunda-feira, minha filha
fez meu documento que eu tenho uma filha de advogada graças a Deus, formada cedo, ela fez o
documento, eu apresentei e saí de lá, depois eu não quis mais saber, eu não me envolvi, só fiquei sabendo
agora quando veio o aviso da audiência.

Gustavo Alonso Garmes Entendi e esse, tem um tem um outro grupo que quer que quer é pegar a
presidência, é isso?

Elaine Reinato Não, o outro grupo era para pegar os desvios do Vinicius.

Gustavo Alonso Garmes A.

Elaine Reinato Então assim, tudo vai ter que ser ata, porque se a gente tem uma diretora, a gente tem uma
ata aberta. Como é que você vai fazer uma ata e não vai chamar a vice-presidente para participar? Tudo
bem o Vinicius, ele é meu irmão de coração, a minha mãe adotou, ele tem acho que o Vinicius veio morar
com a minha mãe, devia ter uns 11 anos, ele era muito menino, ele e o irmão dele. Então assim, eu entendo
o ponto de vista deles de não me ligar às denúncias, porque eu poderia ser uma facilitadora de informação
para o Vinicius, mas ao mesmo tempo tinha que ter me falado. Aí eu falei, quer saber, vocês não precisam
de mim pra nada, então tchau, se vira sozinho. Aí eu me exclui.

Gustavo Alonso Garmes Tá certo

Elaine Reinato Não sou feliz por isso, não sou.

Gustavo Alonso Garmes a senhora está na associação faz tempo, então?

Elaine Reinato De vice, acho que mais de 10 anos eu estava.

Gustavo Alonso Garmes A senhora sabe me informar se os presidentes anteriores tinham cartão de crédito?

Elaine Reinato não que eu saiba, a gente nunca teria acesso a nada. Eu Acredito que não, porque quem
cuidava sempre foi a Karina e era muito limitado. Antes do Vinicius assumir de Presidente, eu indiquei a Isa,
que é do Rosalin. E eu sempre peguei no pé da Isa, Isa, vamos investigar a contabilidade, vamos dar uma
olhada, vamos entrar um pouquinho mais e a gente não conseguia, porque a secretária já tinha 11 anos lá,
então ela manobrava do jeito dela e a gente não conseguia entrar. Quando o Vinicius assumiu que ainda foi,
quem falou para a gente colocar uma pessoa relacionada à política como diretor, presidente, quer dizer, foi
o, ele é diretor de obras, o Prado, em Bauru. A gente teve uma reunião com ele e ele falou, olha, seria muito
interessante se vocês colocassem uma pessoa na diretoria que tivesse ligada à política, porque abre muitas
portas e tal. E aí o Vinicius tinha acabado de chegar de Brasília, o Vi é vereador, beleza, legal. E aí ainda

Pág. 2Este documento é uma cópia do original, foi assinado digitalmente por:
PATRICIA PAULIN RAMOS, ESCRIVÃ DE POLÍCIA, certificado pela POLICIA CIVIL DO ESTADO DE SAO PAULO:04236548000196 em 21-01-2026 11:18P
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brinquei, eu falei gente, agora a gente nada de braçada, porque a porta está aberta. Aí quando a gente
estava no prédio antigo, o que eu fiquei sabendo assim que tinha um problema lá na coisa, foi um problema
com Bradesco de dois mil e quinhentos reais. E não sabe se foi passado o boleto errado, porque a gente era
representante do Bradesco antes, depois foi cancelado e tinha, não sabe se foi passado um boleto errado,
se foi voltado o troco errado, alguma coisa foi feita porque tinha um problema de dois mil e quinhentos reais.
Isso é que eu falei para ele, falei para a Verinha e falei para o André, gente, tem um problema rolando lá de
dois mil e quinhentos e o restante eu nunca fiquei sabendo. Daí mudou o prédio, veio uma reforma
gigantesca no prédio. O prédio é ótimo, a ideia era muito boa, todo mundo comprou a ideia. Todo mundo
comprou, nossa, vai ficar muito legal, vai ficar referência de região. Imagina, nossa, vai ficar muito bom.
Gastou-se muito com essa reforma que eu já sabia, aí assim a única coisa que eu falei para o Vinicius, que é
meu irmão, cadê o recibo de tudo? Cadê tudo? Cadê tudo? Marque em papel de pão, mas marque, anote,
cadê tudo? Não está tudo separadinho, tudo bonitinho. E aí foi, quando o André Castro falou para mim, o dia
que ele veio aqui, foi assim que tinha um pagamento para uma tal de Isabeli e um tal de Tiago. Eu falei, eu
não sei, eu falei, eu não, sabe que tem lá, mas não sabe o que é. E falei para ele, essas coisas, eu não
tenho como saber. A gente não entra no caixa de ninguém, a gente fica ilustrativa a figura quando tem
reunião, vai, é legal e tal. E aí foi isso e aí depois que daí a Verinha nessa reunião, falou, tem um monte de
gasto no cartão, tem um cartão aqui que não está explicado. Só que aí vieram me falar umas bobagens aqui
na loja, porque loja é uma bênção, né, doutor? E aí alguém soltou na cidade que se o Vinicius estava
fazendo isso, desviando o dinheiro, foi porque ele tinha um facilitador que era eu, porque provavelmente eu
estava junto e sabia o esquema. Eu falei, vocês vão ter que abrir muito bonitinho, falar isso, porque depois aí
foi que eu fiquei muito descontente e saí fora. Então assim, o que eu sabia é que tinha sido feito o cartão,
tinha pedido o cartão para comprar os móveis novos. Até então, acho que a Zanzine ia doar os móveis. Era
alguma coisa assim, ia montar uma sala de coworking, é isso, é bonitinha, né? E aí ia ganhar os móveis e
parece que a Zanzine não deu e tinha ido, tinha feito para comprar móveis, comprar alguma uma TV pra por
não sei aonde, alguma coisa assim. Só que quando mudou o prédio, eu não fui mais lá acho que eu fui uma
vez só que eu levei uma senhora para conhecer uma senhora de São Paulo, que, aliás, é a dona do meu
prédio e ela queria conhecer, eu levei pra conhecer. depois eu nunca mais entrei lá, entrei só no dia da
reunião.

Gustavo Alonso Garmes Entendi, então hoje a senhora não faz mais parte, né?

Elaine Reinato Não, infelizmente, porque era um negócio que eu queria muito que fosse muito legal ir para
frente. A gente queria assim, porque é assim, o comércio aqui é pequeno, é bitolado e as pessoas aqui são
muito tranquilas.

E eu queria muito que a associação vingasse e que desse, porque cada reunião que a gente tem é um sopro
de vitalidade do comércio. Eu fiquei muito decepcionada de sair, mas é aquilo, é eu não estou nem
compactuando o que está errado nem nada, eu estou boiando, eu falei, eu estou que nem mulher traída,
gente, está todo mundo fazendo as coisas eu não estou sabendo.

Gustavo Alonso Garmes então, essa mudança de sede aí, quando que aconteceu? A senhora lembra mais
ou menos que mês que foi?

Elaine Reinato Nossa, Jesus, em maio, o Vi pegou, acho que foi um mês e meio, dois depois que assumiu a
associação. Acho que mais ou menos isso.

Gustavo Alonso Garmes Tá, e esse problema de dois mil e quinhentos que a senhora falou que estava
tendo, quando mais ou menos foi isso, a senhora recorda?

Elaine Reinato No começo, quando a Karina saiu e o Alex começou a trabalhar lá, porque teve um
funcionário lá também, que ficava no caixa do Bradesco, e era assim, como o Bradesco não queria atender
ninguém, era muito fácil jogar para a associação, jogava lá, então assim, muito saque, muito depósito de
senhor de idade que não tinha como pegar fila, ia para lá, era bom porque fazia muita movimentação no
caixa, era pouquinho, mas tinha uma movimentação, entendeu? Entrava um dinheiro limpinho para a

Pág. 3Este documento é uma cópia do original, foi assinado digitalmente por:
PATRICIA PAULIN RAMOS, ESCRIVÃ DE POLÍCIA, certificado pela POLICIA CIVIL DO ESTADO DE SAO PAULO:04236548000196 em 21-01-2026 11:18P
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associação e isso aí foi quando o Alex estava trabalhando lá, e depois eu não sei como que foi resolvido.

Gustavo Alonso Garmes Entendi.

Elaine Reinato Eu só sei, eu falei para o André, falei, André, a única coisa que eu sei, esses dois mil e
quinhentos que ficou boiando aí, aí ele falou, não tem esse pagamento dessa tal de Isabeli, tem esse
pagamento desse tal de Tiago, vamos procurar no face, vamos achar não sei o que e ficou nisso, não vou.

Gustavo Alonso Garmes entendi.

Elaine Reinato Não vou passar pento no que está errado, não tem como, não é?

Gustavo Alonso Garmes Joia, está ótimo, algo mais que a senhora queira acrescentar?

Elaine Reinato Não, eu fiquei muito infeliz disso aí eu fiquei, não gostaria, eu não gostaria, infelizmente. Mas
tomou uma muito fora do que era para tomar isso, entendeu? Mas enfim.

Gustavo Alonso Garmes Logo, logo tudo, logo tudo se resolve, a senhora volta com forte total.

Elaine Reinato A minha filha falou pra não voltar, não. A criança não vai voltar não.

Gustavo Alonso Garmes É só um minutinho, então que eu vou encerrar a gravação, só um minuto.

 

Nada mais havendo a tratar determinou a Autoridade Presidente o encerramento do presente termo. Eu,
____Patrícia Paulin Ramos, Escrivã de Polícia, digitei, certifico e dou fé que os presentes tomaram ciência
deste termo e não declinaram qualquer impugnação, dispensando-se as assinaturas por se tratar de
procedimento eletrônico, com gravação audiovisual, com o que todos concordaram.

 

 

Dr. Gustavo Alonso Garmes

Delegado de Polícia

 

 

 

Patrícia Paulin Ramos

Escrivã de Polícia

 

Pág. 4Este documento é uma cópia do original, foi assinado digitalmente por:
PATRICIA PAULIN RAMOS, ESCRIVÃ DE POLÍCIA, certificado pela POLICIA CIVIL DO ESTADO DE SAO PAULO:04236548000196 em 21-01-2026 11:18P
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Nº Inquérito: Ano: Delegacia:2431515 2025 DEL.SEC.JAÚ

PEDIDO DE PRAZO

SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANÇA PÚBLICA

POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DE SÃO PAULO

CONCLUSÃO

 

Aos 21 de janeiro de 2026, faço estes autos conclusos ao Dr. José Carlos Nunes, Delegado de Polícia, do
que, para constar, lavro este termo. Eu, ______, Patrícia Paulin Ramos, Escrivã de Polícia que o digitei.

 

  

I.P. nº 005/2025

 

No aguardo das seguintes diligências: outras oitivas.

  

Esgotado o prazo legal de permanência nesta Unidade de Polícia Judiciária para conclusão, com
fundamento no artigo 10, §3º do Código de Processo Penal c/c o Provimento nº LXXIV/1973 do Conselho
Superior da Magistratura, solicito, ouvido o DD Representante do Ministério Público, dilação de prazo para
60 dias. Isso posto, sejam os presentes autos remetidos ao Fórum desta Comarca, com as homenagens e
cautelas de praxe.

 

Jaú, 21 de janeiro de 2026.

 

  

JOSÉ CARLOS NUNES

Delegado de Polícia Assistente

 

 

 

 

D A T A e C E R T I D Ã O

 

Na data supra recebi estes autos de inquérito policial devidamente despachado pela Autoridade Policial e
certifico haver dado fiel cumprimento ao despacho supra, conforme adiante se vê. Eu, ________, Escrivã de
Polícia que o digitei.

Pág. 1Este documento é uma cópia do original, foi assinado digitalmente por:
PATRICIA PAULIN RAMOS, ESCRIVÃ DE POLÍCIA, certificado pela POLICIA CIVIL DO ESTADO DE SAO PAULO:04236548000196 em 21-01-2026 11:18P
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Ato Ordinatório

Vista ao Ministério Público.
Pedido de Dilação de Prazo pela Autoridade Policial. 

Bauru, 21 de janeiro de 2026.
Eu, ___, Luciana Aparecida Sanches, Escrevente Técnico 

Judiciário.
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Data da Intimação:  22/01/2026 10:24:22
Prazo:  6 dias
Intimado:  Ministério Público do Estado de São Paulo
Teor do Ato:  Ato Ordinatório - Vista ao Ministério Público - Dilação de Prazo -
Inquérito Eletrônico
 
 

Bauru (SP ), 22 de Janeiro de 2026

SP
PODER JUDICIÁRIO
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C E R T I D Ã O
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ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital n°: 1510610-67.2025.8.26.0392

Classe  Assunto: Inquérito Policial - Furto Qualificado

Documento de Origem: Inquérito Policial, Inquérito Policial, Portaria - 2431515/2025 - 
DEL.SEC.JAÚ, 44800695 - DEL.SEC.JAÚ, 2431515 - DEL.SEC.JAÚ

Autor: Justiça Pública

Averiguado: VINICIUS DE OLIVEIRA GONÇALVES

Remetidos os Autos ao Distrito Policial, independentemente de despacho,  

nos termos do Provimento CSM nº 2.519/2019.

Nada Mais. Bauru, 19 de fevereiro de 2026. WELLINGTON JACOB, 

Escrevente Técnico Judiciário. 

DOCUMENTO ASSINADO ELETRONICAMENTE
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CERTIDÃO DE REMESSA PARA O PORTAL ELETRÔNICO
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[ ]
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CERTIFICA-SE que em 19/02/2026 o ato abaixo foi encaminhado ao 

Portal Eletrônico do (a):  SAJ-RDO.

Teor do ato: Ato Ordinatório - Dilação de Prazo - Tramitação Direta - 

Crime

Bauru, (SP),  19 de fevereiro de 2026
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